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Ata da 10ª Sessão Não-Deliberativa 
em 19 de janeiro de 1995 

1l! Sessão Legislativa Extraordinária, da 50ª- Legislatura 
Presidência dos Srs. Valmir Campelo, Lauro Campos e Casildo Maldaner 

(Inicia-se a sessão às 9 horas) 

o SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - De­
claro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 12 Secretário-êm exercício, Senador Ca­
sildo Maldaner, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 
DE MINISTRO DE ESTADO 

N2 5/96, de 17 do corrente, do Ministro da 
Aeronáutica, referente ao Requerimento 021.470, de 
1995, de informações, do Senador João Rocha. 

As informações foram "encaminhadas, 
em cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

Ofícios do 12 Secretário da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à revisão do 
Senado aut6grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N> 8. DE 1998 
(N2 1.178/95. na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Autoriza a Unillo a delegar aos mu­
niclpios, estados da FederaçãO e ao Dis­
trito Federal a administração e explora­
çllO de rodovias e portos federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica a União, por intermédio do Ministé­

rio dos Transportes, autorizada a delegar, pelo prazo 
de até vinte e cinco anos, prorrogáveis por até mais 
vinte e cinco, aos municípios, estados da Federação 
ou ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, a 
administração de rodovias e exploração de trechos 
de rodovias, ou obras rodoviárias federais. 

Art. 22 Fica a União igualmente autorizada, nos 
termos desta lei, a delegar a exploração de portos 
sob sua responsabilidade ou sob a responsabilidade 
das empresas por ela direta ou indiretamente contro­
ladas. 

Art. 3º A delegação será formalizada medianle 
convênio. 

Art. 42 Para a consecução dos objetivos indica­
dos nesta lei, poderá o Município, o Estado ou o Dis­
trito Federal explorar a via ou o porto diretamente ou 
através de concessão, nos termos das leis federais 
que regem as concessões e da Lei 02 8.630, de 26 
de fevereiro de 1993. . 

§ 12 No instrumento de convênio constará cláu­
sula prevendo a poSSibilidade de aplicaÇão da legis­
lação do Município, do Estado ou do Distrito Federal 
na cobrança do pedágio ou da tarifa portuária, ou de 
outra forma de cobrança cabível, no que.não contra-
rie a legislação federal. .. " 

§ 22 A receita auferida na forma do parágrafo 
anterior será aplicada em obras coniplilmentares, no 
melhoramento, ampliação de capacidade, conserva­
ção e sinalização da rodovia em que for cobrada e 
nos trechos rodoviários que lhe dão acesso ou nos 
portos que lhe derem origem. 

Art. 52 A União poderá destinar recursos finan­
ceiros à construção, conservação, mel~oramento e 
operaÇão das rodovias ou trechos. ~ rodovias e 
obras rodoviárias federais ou aos portos, objeto de 
delegação, desde que tais obras e serviços não se­
jam de responsabilidade do concessionário. 

Art. 62 No exercício da delegação a que se re­
fere esta lei, o Município, o Estado da Federação 0l! 
o Qistrito Federal observarão os limites da compe-
tência da União. " 

Art. 72 Esta lei entra em vigor na çjata de S!J3, 
publicação. . , 

Justificaçllo 

MENSAGEM N2 1.175 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal. .... 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias. acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes, o texto do 
projeto de lei que Autoriza a União a delegar, aos 
Estados da Federação e ao Distrito Federal, a admi­
nistração e exploração de rodovias, de trechos de 
rodovias, ou de obras rodoviárias federais. 

Brasília. 31 de outubro de 1995. - Femando 
Henrique Cardoso. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nll 35, DE 6 DE SE- apreciaçãO pelo Congresso Nacional, nos termos do 
TEMBRO DE 1995, DO SENHOR MINISTRO parágrafo primeiro do art. 64 da Constituição. 
DE ESTADO DOS TRANSPORTES: Respeitosamente, Odacir Klein, Ministro de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Replblica, 
Atendendo proposta formulada por este Minis­

tério, o Poder Executivo está encaminhando ao Con­
gresso Nacional projeto de lei tendente a atualizar o 
Sistema Nacional de Viação. 

2. Paralelamente a tal projeto, é oportuno que 
a União possa delegar aos Estados e ao Distrito Fe­
deral competência para administrar e explorar rodo­
vias ou trechos de rodovias, bem como obras rodo­
viárias que hoje estão sob jurisdição federal ou nela 
continuarão. 

3. A minuta do projeto de lei que ora submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência visa a 
adequar a legislação pertinente à matéria, hoje con­
dicionada aos parâmetros ditados pela Lei nº- 9.074, 
de 7 de julho de 1995. 

4. Trata-se de providência reclamada pelo de­
senvolvimento da economia nacional, acrescentada 
às exigênciás' contemporâneas de desregulamenta­
ção e de descentralização, objetivando facilita'r o au­
mento da produtividade nacional, através de proces­
sos de transferência jurisdicional e de terceirização 
de segmentos viários, com vistas a maior eficiência 
e redução dos custos operacionais dos serviços de 
infra-estrutura de transportes prestados pela Admi­
nistração Pública, e atendimento satisfatório aos 

. usuários desses serviços. 
5. Ressalte-se, por oportuno, que este projeto 

se compatibiliza, substancialmente, com a política 
de modernizaçãO adotada pelo Govemo Federal, re­
definindo o papel do Estado e o redimensionamento 
de seu tamanho, eliminando a tutela do mesmo so­
bre a atividade econômica dos serviços públicos nas 
rodovias federais, e transferindo aludidos encargos, 
não só aos governos estaduais, mas, também, à ini­
ciativa privada, por intermédio do instituto juridico da 
concessão, que poderão explorá-Ia mediante a co­
brança de pedágio. 

6. É de salientar-se ter sido a matéria em ques­
tão discutida com os diversos segmentos da socie-

- dade e, em especial, com os governadores dos Es­
tados, tendo havido consenso em relação à oportu­
nidade de transferência da administração de algu­
mas rodovias federais para aquelas unidades fede­
radas. 

7, Assim, ~ubmeto à elevada conSideração de 
Vossa Exce~nc.ia a minuta de projeto de lei em ane­
xo, que, uma vez aprovado, em face da relevância 
da matéria, demandará pedido de urgência para sua 

Estado dos Transportes. 

Projeto original, encaminhado pelo 
Presidente da República 

PROJETO DE LEi 1.178/95 

Autoriza a UnUlo a delegar, aos Es­
tados da Federação e ao Distrito Federal, 
a administração e exploraçãO de rodo­
vias, de trechos de rodovias, ou de obras 
rodoviárias federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica a União, por intermédio do órgão 

competente do Ministério dos Transportes, autoriza­
da a delegar, pelo prazo de até vinte anos, aos Esta­
dos da Federação onde se localizem, ou ao Distrito 
Federal, a administração de rodovias e exploração 
de trechos de rodovias, ou de obras rodoviárias fe­
derais. 

Art. ~ A delegação será formalizada medi ante 
convênio. 

Art. 3" Para consecução dos objetivos indica­
dos nesta Lei, poderá o Estado ou o Distrito Federal 
explorar a via diretamente ou através de concessão 
à iniciativa privada, mediante cobrança de pedágio. 

Parágrafo úníco. No instrumento de convênio 
constará cláusula prevendo a pOSSibilidade de apli­
cação da legislação do Estado ou do Distrito Fede­
ral, na cobrança do pedágio e na forma de investi­
mento de seu resultado. 

Art. 42 A União poderá destinar recursos finan­
;eiros à construção, conservação, melhoramento e 
Jperação das rodovias ou trechos de rodovias e 
obras rodoviários federais, objeto de delegação, que 
não sejam financiadas com recursos de pedágio. 

Arl ~ Não se aplica o disposto no art. 2" da 
Lei nº- 9.074, de 7 de julho de 1995, às construções, 
às obras destinadas à conservação, melhoramento e 
operação das rodovias, trechos de rodovias e obras 
rodoviárias federais. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece nonnas para outorga e 
prorrogaçOes das concessOes e pennis­
sOes de serviços públicos e dá outras 
providências. 
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o Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Das DisposiçOes Iniciais 

Art 1" Sujeitam-se ao regime de concessão 
ou, quandO couber, de permissão, nos termos da Lei 
nº- 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes 
serviços e obras públicas de competência da União: 

1- (Vetado) 
11 - (Vetado) 
111- (Vetado) 
IV - vias federais, precedidas ou não da execu­

ção de obra pública; 
. V - exploração de obras ou serviços federais 

de barragens, contenções, eclusas, diques e irriga­
ções, precedidas ou não da execução de obras pú­
blicas; 

VI - estações aduaneiras e outros terminais al­
fandegados de uso público, não instalados em área 
de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras 
públicas. 

. Art 2"- ~ vedado à União, aos Estados ao Dis­
trito, Federal e aos Municípios executarem obras e 
serviços públiCOS por meio de concessão e permis­
são de serviço público, sem lei que lhes autorize e 
fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos ca­
sos de saneamento básico e limpeza urbana e nos 
já referidos na Constituição Federal, nas Constituiçõ­
es Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Fede­
ral e Municípios, observado em qualquer caso, os 
termos da Lei nº- 8.987, de 1995. 

§ 1" A contratação dos serviços e obras públi­
cas resultantes dos processos iniciados com base 
na Lei nº- 8.987, de 1995, entre a data de sua publi­
cação e a da presente lei, fica dispensada de lei au­
torizativa. 

§ 2º- Independe de concessão, permissão ou au­
torização o transporte de cargas pelo meio rodoviário. 

§ 3º- Independe de concessão ou permissão o 
transporte: 

I - aquaviário, de passageiros, que não seja 
realizado entre portos organizados; 

11 - rodoviário e aquaviáriO de pessoas, realiza­
do por operadoras de turismo no exercício dessa ati­
vidade; 

111 - de pessoas, em caráter privativo de orga­
nizações públicas ou privadas, ainda que em forma 
regular. 

Art 3º- Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da 
Lei n"- 8.987, de 1995, serão observadas pelo poder 
concedente as seguintes determinações: 

I - garantia da continuidade na prestação dos 
serviços públicos; 

11 - prioridade para conclusão de obras parali­
sadas ou em atraso; 

111 - aumento da eficiência das empresas con­
cessionárias, visando à elevação da competitividade 
global da economia nacional; 

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem 
exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as 
rurais; 

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive 
os recursos naturais. 

CAPITULO 11 
Dos Serviços de Energia Elétrica 

SEÇÃO I 
Das ConcessOes, PennissOes e AutorlzaçOes 

Art 4"- As concessões, permissões e autoriza­
ções de exploração de serviços e instalações de 
energia elétrica e de aproveitamento energético dos 
cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei nº- 8.987, de 
1995, e das demais. 

§ 1 º As contratações, outorgas e prorrogações 
de que trata este artigo poderão ser feitas a título 
oneroso em favor da União. 

§ 2'> As concessões de geração de energia elé­
trica, contratadas a partir desta lei, terão o prazo ne­
cessário à amortização dos investimentos, limitado a 
trinta e cinco anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no 
máximo por igual período, a critério do poder conce­
dente, nas condições estabelecidas no contrato. 

11 - responsabilizar-se pela reposição dos bens 
e equipamentos, na forma do disposto no art. ~ da 
Lei n"- 8.987, de 1995. 

Art 35. A estipulação de novos benefícios tari­
fários pelo poder concedente fica condicionada à 
previsão, em lei, da origem dos recursos ou da si­
multânea revisão da estrutura tarifária do concessio­
nário ou permissionário, de forma a preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer be­
nefício tarifário somente poderá ser atribufda a uma 
classe ou coletividade de usuários dos serviços, ve­
dado, sob qualquer pretexto, o benefício singular. 

Art 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII 
do art 21 e no inciso XI do art 23 da Constituição 
Federal, o poder concedente poderá, mediante con­
vênio de cooperação, credenciar os Estados e o Dis­
trito Federal a realizarem atividades complementa-
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res de fiscalização e controle dos serviços prestados 
nos respectivos territórios. 

Arl 37. t inexigível a licitação na outorga de 
serviços de telecomunicação de uso restrito do ou­
torgado, que não sejam passfveis de exploração c0-

merciaI. 
Arl 38. (Vetado.) 
Arl 39. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Arl 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 

28 da Lei nº- 8.987, de 1995, e as demais disposiçõ­
es em contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1995; 17 4l' da Inde­
pendência e 1 07~ da República. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

tA Comiss110 de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA ti' 7, DE 1996 
(N~ 4.899/95, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dá nova denominação aos Capitulos 
" e V do Titulo 1\ do Livro 111, e estabelece 
nova redação para os arts. 581 a 592, 609, 
610,619 e 620 do Decreto-Leí n~ 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Pro­
cesso Penal. 

o Congresso Nacional decreta: 
Arl 1 ~ O Capítulo li do Título li do livro 111 do 

Decreto-Lei n<> 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Có­
digo de Processo Penal, contendo os arts. 581 a 
592, passa a vigorar com a seguinte redação: 

CAP[TULO li 
Do Agravo 

Arl 581. Caberá agravo, que subirá 
nos próprios autos por instrumento, da deci­
são que: 

I - receber a denúncia ou a queixa; 
" - declarar a incompetência do jufzo; 
111 - acolher as exceções processuais, 

salvo a de suspeição; 
IV - pronunciar ou impronunciar o réu; 
V - conceder, negar, arbitrar, cassar 

ou julgar inidônea a fiança, indeferir requeri­
mento de prisão preventiva ou revogá-Ia, 
conceder liberdade provisória, relaxar a pri­
são em flagrante, aplicar ou revogar medi­
das cautelares restritivas de direitos; 

VI - declarar licita ou ilícita a prova; 
VII - julgar quebrada a fiança ou perdi­

do o seu valor; 

VIII - declarar extinta a pl.l1ibilidade; 
IX - indeferir pedido de extinção da pu­

nibilidade; 
X - conceder ou negar o habeas 

corpus; 
X I - conceder, negar ou revogar a sus­

pensão condicional da pena; 
XII - anular o processo, no todo ou em 

parte; 
XIII - incluir jurado na lista geral, ou 

desta o excluir; 
XIV - não receber a apelação, ou jUl­

gá-Ia deserta; 
XV - determinar a suspensão do pro-

cesso; 
XVI- decidir o incidente de falsidade; 
XVII - conceder, negar ou revogar li­

vramento condicional; 
XVIII - decidir sobre a uniflCBção de 

penas. 
Arl 582. O agravo terá efeito suspensI­

vo nos casos de perda da fiança, de inad­
missibilidade ou deserção da apelação e 
noutros em que, a critério do relator, possa 
da decisão resultar lesão grave ou de diflcil 
reparação, sendo relevante a fundamenta­
ção do pedido. 

§ 12 Ao agravo interposto contra a 
impronúncia ou no caso do inciso VIII do 
art. 581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 
596 e 598. 

§ 2~ O agravo contra a pronúncia sus­
penderá tão-somente o julgamento. 

§ 3" O agravo contra a decisão que jul­
gar quebrada a fiança suspenderá unica­
mente o efeito da perda de metade do seu 
valor. 

Arl 583. O agravo será interposto no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. No caso do inciso XIII 
do arl 581, o prazo será de 15 (quinze) 
dias, contados da data da publicação defini­
tiva da lista de jurados. 

Arl 584. O agravo, em qualquer das 
suas modalidades, será dirigido diretamente 
ao tribunal competente, mediante petição 
com os seguintes requisitos: 

I - a exposição do fato e do direito; 
li - as razões do pedido da reforma da 

decisão; 
111 - o nome e o endereço completo 

dos advogados constantes do processo. 
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Ar!. 585. O agravo subirá nos próprios 
autós: . 

1- nos casos do art 581, I, 111, IV, VIII e X; 
" - quando não prejudicar o andamen­

to do processo. 
§ 19 O agravo interposto contra a im­

pronúncia subirá por instrumento quando, 
havendo dois ou mais acusados, qualquer 
deles se conformar com o decidido ou todos 
não tiverem sido ainda intimados. 

§ 22 Se o agravante invocar o inciso " 
deste artigo para requerer a subida do agra­
vo nos próprios autos, o juiz decidirá, em 48 
(quarenta e oito) horas. 

Ar!. 586. A petição do agravo de instru­
mentoserá instruída: 

I -' obrigatoriamente, com cópias da 
decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação e, quando for o caso, das procura­
ções outorgadas aos advogados do agra­
vante ou agravado; 

" - facultativamente, com outras peças 
que o agravante entender úteis. 

Parágrafo único. Tratando-se de defen­
sor dativo ou público, e do Ministério Públi­
co, o agravante indicará, na petição de agra­
vo, as peças dos autos de que pretenda 
traslado. Neste caso, o traslado será extraí­
do, conferido e concertado no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Ar!. 587. Dentro de 2 (dois) dias, conta­
dos da interposição do agravo ou do dia de 
extração do traslado, o escrivão intimará o 
agravado para oferecimento de contraminu­
ta, no prazo de 5 (cinco) dias, observado o 
disposto no artigo anterior, quando se tratar 
de agravo de instrumento. Parágrafo único. 
Decorrido o prazo, para manifestação do 
agravado, o agravo será imediatamente re­
metido ao tribunal competente. 

Ar!. 588. A intimação do defensor 
constituldo do advogado do querelante e do 
assistente far-se-ã pelo órgão oficial. 

Ar!. 589. Hecebido o agravo no trbunal 
e distribuída incontinente, se não for caso de 
indeferimento liminar segundo o art. 590, o 
relator poderá: • 

I - requisitar informação ao juiz da cau­
sa, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias; 

" - atribuir efeito suspensivo ao agra­
vo, em caso de dano irreparável ou de diflcil 
reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Ar!. 590. O relator negará seguimento 
ao agravo manifestamente inadmissível, im­
procedente, prejudicado ou contrário a súmula 
do respectivo tribunal ou tnbunal superior. 

Parágrafo Ú1ico. Da decisãJ de indeferi. 
mento caberá agravo no prazo de 5 (cinoo) dias. 

Ar!. 591. Em prazo não svperior a 30 
(trinta) dias do recebimento do ligravo, o re­
lator pedirá dia para seu julgamento. 

Ar!. 592. Publicada a decisão do tribu­
nal, deverão os autos ser devolvidos, dentro 
de 5 (cinco) dias, ao juízo de origem. 

Art. 2" O Capítulo V do Título" do LivlP /li do De­
creto-Lein23.689, de3deout~ de 1941·(Códigode 
Processo Penal), passa a denominar~e .Do Processo 
e do Julgamento dos Recursos nos Tribunais. 

Ar!. 32 Os arts. 609 e 610 do Decreto-Lei n2 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
PenaQ, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ar!. 609. Os agravos, apelações e em­
bargos serão julgados. pelos . .tribunais de 
acordo com a competência estabelecida nas 
leis de organização judiciária. 

Ar!. 610. Nos agravos e nas apelações 
interpostas das sentenças em processo de 
contravenção ou de crime a que a lei comine 
pena de detenção, os autos irão imediata­
mente com vista ao procurad,or.:géral, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias:e, em seguida, pas­
sarão, por igual prazo, :ao relator, que pedirá 
designação de dia para julgamento. 

Ar!. 4g Aplicam-se as disposições desta lei, no 
que couber, ao agravo previsto na Lei n2 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal. . 

Ar!. 52 Os arts. 619 e 620 do Decreto-Lei n2 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Proces­
so Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ar!. 619. Caberão embargos de decla­
ração quando: 

I - houver no acórdão obscuridade, 
ambigOidade ou contradição; 

" - for omitido ponto sobre o qual de­
via pronunciar-se o tribunal. 

§ 1 g Os embargos serão opostos no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da publica­
ção do acórdão, em petição dirigida ao rela­
tor, na qual será indicado o ponto obscuro, 
ambíguo, contraditório ou omisso. 

§ 22 O relator porá os embargos em 
mesa para julgamento, na primeira sessão 
seguinte, proferindO seu voto. 
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§ 32 Os embargos de declaração inter- uma Comissão constituída por este Ministério e 
romperão o prazo para a interposição de ou- composta de profissionais de reconhecida notorieda-
tros recursos, por qualquer das partes. de no ramo das Ciências Jurídicas. A divulgação do 

Arl 620. Caberão embargos infringen- texto inicial suscitou sugestões dos diversos seg-
tes quando não for unânime a decisão profe- mentos envolvidos na processualísticapenal, razão 
rida contra o acusado em apelação ou agra- pela qual se pode inferir que o texto consubstancia-
vo. Se o desacordo for parcial, os embargos se- do reúne condições de ser submetido a processo le-
rikJ restritos à matéria objeto da divergência gislativo. 

§ 1 Q Os embargos serão opostos no 3. As alterações oferecidas incidem no âmbito 
prazo de 15 (quinze) dias co.ntados da publi- dos recursos penais. 
cação do acórdão, em petição fundamentada. 4. A primeira inovação diz respeito a substitui-

§ 2Q Admitidos os embargos, o relator Ção do atual recurso em sentido estrito (artigos 581 
ouvirá o Ministério Público e o assistente, se a 592) pelo recurso de agravo, possibilitando, conse-
houver, ou o querelante se for o caso, apre- qüentemente, uma uniformidade em relação ao que 
se"ntando em seguida os' auros "paril jUlga- ocorre no processo civil. Porém. as modificações 
mento. também atingem ao modus operandi do novo instru-

Arl 6º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) mento' Com efeito, o Projeto modifica substancial-
dias após a data de sua publicação. mente a estrutura e disciplina procedimental do re-

Arl 7~ Revogam-se os arts. 639 a 646 do De- curso, prevendo seu processamento diretamente no 
ereto-Lei ~ 3.689, de 3 de outubro de 1941 _ Códi- "órgão de segundo grau, onde deverá ser interposto. 
go de Processo Pénal. . . 5. Caberá ao relator requisitar ao jUiz informa-

ções, se as reputar necessárias ou convenientes, e 
Justificaçlio dar ciência ao recorrido. Com ou sem informações, 

MENSAGEM N<> 1.271, DE 1994, em prazo não superior a trinta dias o relator pedirá 
DO PODER EXECUTIVO dia para julgamento. 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fede­

ral, submeto à elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de" Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o texto do 
projeto de lei que que Dá nova denominação aos 
Capítulos 11 e V Título 11 do Livro 111, e estabelece 
nova redação para os artigos 581 a 592, 609, 610, 
619 e 620 do Decreto-Lei n" 3.689, de 3 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal. 

Brasília, 29 de dezembro de 1994. - Itamar 
Franco 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 609, DE 27 DE DE­
ZEMBRO DE 1994, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à elevada consideração de Vossa Ex­

celência o anexo Projeto de Lei que Mera o Capítu­
lo 11 do Título 11 do Livro 111 e estabelece nova reda­
ção para os artigos 581 a 592,609,610,619 e 620, 
do Decreto-Lei "º 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal. 

2. O Projeto ora sugerido insere-se num con­
junto de medidas destinadas a proporCionar celeri­
dade, racionalidade e eficácia à prestação jurisdicio­
nal penal. A sua elaboração se deve, basicamente, à 

6. Admite-se, também, que o relator possa atri­
buir efeito suspensivo ao agravo nos casos em que 
possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, 
buscando assim evitar o freqüente e anômalo uso do 
mandado de segurança como sucedãneo recursal. 

7. Em melhor técnica, o recurso passa a deno­
minar-se simplesmente agravo, sob duas modalida­
des: por instrumento e subindo nos próprios autos, 
segundo a tradição do processo penal, nos casos 
em que esta subida não prejudique o andamento do 
processo. 

8. Os embargos também mereceram nova ade­
quação. Assim, a redação que se projeta para o arl 
619 trará para o sistema recursal do processo penal 
os embargos de declaração nos moldes traçados 
pelo processo civil, inclusive no que tange a uma re­
dução dos prazos atuais. Já com a redação que se 
propõe para oarl 620, busca-se harmonizar as dis­
ciplinas dos embargos infringentes no processo civil 
e no processo penal sem, no entanto, descaracteri­
zar o recurso como privativo da defesa. 

9. Como conseqüência das alterações comen­
tadas, o Capítulo V do Título 11 do Livro 111 passa a 
denominar-se Do Processo e do Julgamento dos 
Recursos nos Tribunais. 

10. Finalmente, revogam-se as disposições re­
lativas à carta testemunhável, que perde a razão de 
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ser em face da nova sistemática do agravo. Outra 1- receber a denúncia ou a queixa; 
revogação recomendada é a do parágrafo único do 1\ - declarar a iocompetêocia do juizo; 
atual art. 609, no intuito de viabilizar a compatibilização \lI - acolher as exceções processuais, salvo a 
do referido dispositivo com as demais alterações. de suspeição. 

11. Dada a relevância da matéria e de sua te- IV - pronunciar ou impronunciar o réu; 
percussão na melhoria da processualística peoal, há V - conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar 
especial interesse deste Ministério em uma rápida inidônea a fiança, iodeferir requerimento de prisão 
aprovação do projeto. Permito-me, assim, sugerir a preventiva ou revogá-Ia, conceder liberdade provisó-
Vossa Excelência, no caso de sua aceitação, a utili- ria, relaxar a prisão em flagrante, aplicar ou revogar 
zação da faculdade concedida pelo § 1 º da Consti- medidas cautalares restritivas de direitos; 
tuição Federal, com a remessa de mensagem ao VI - declarar lícita ou mcita a prova; 
Congresso Nacional solicitando urgência na sua tra- V\I - julgar quebrada a fiança ou perdido o seu 
mitação. valor; 

Respeitosamente, - Alexandre de Paula Ou- VI\I- declarar extinta a punibilidade; 
peyrat Martins, Ministro de Estado da Justiça. FI. 02 do Projeto de Lei que altera o'Capltulo 1\ 

ANEXO A EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO do Título \I do Livro \lI, dá nova denominação ao Ca-
MINISTRO DA JUSTIÇA NO 609, DE 27-12-94 pítulo V do título 1\ do Livro 1//, e estabelece nova re­

1. Síntese do problema ou da situação que re­
clama providências: 

Necessidade de alterar o Código de Processo 
Penal (Decreto-Lei n2. 3.689, de 3 de outubro de 
1941) com relação aos recursos penais. 

2. SoIUQÕes e providências contidas no ato nor­
mativo ou na medida proposta: 

Elaboração de projeto de lei que Dá nova de­
nominação aos Capitulos \I e V do Título \I do Livro 
111, e estabelece nova redação para os arts. 581 a 
592,610,619 e 620 do Decreto-Lei nº 3.689,.de 3 
de outubro de 1941 , Código de Processo Penal. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos 
propostos: 

4. Custos 
Não há. 
5. Razões que justificam a urgência: 
Proporcionar celeridade, racionalidade e eficá-

cia à prestação jurisdiCional penal. 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
Não há. 
7. Síntese do Parecer do Órgão Judiciário: 

projeto Original, encaminhado pelo 
Presidente da República 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q O Capítulo 1\ do Livro lIt do Decreto-Iei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Pro­
cesso Penal, contendo os artigos 581 a 592, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

CAPiTULO 1\ 
00 Agravo 

Art 581. Caberá agravo, que subirá nos pró­
prios autos ou por instrumento, da decisão que: 

dação J>8ora os artigos 581 a 592, 609, 610, 619 e 
620 do Decreto-Lei n2. 3.689, de 3 de outubro de 
1941, Código de Processo Penal. 

IX - indeferir pedido de extinção da punibilidade; 
X - conceder ou negar o habeas Cél'pus; 
XI - conceder, negar ou revogar a suspensão 

condicional da pena; 
XII- anular o processo, no lodo ou em parte, 
XIII - incluir jurado na lista geral, ou desta o 

excluir; 
XIV - n30 receber a apelação, ou ju\g&la deserta; 
XV - determinar a suspensão do processo; 
XVI - decidir o incidente da falsidade:' 
Art 582. O agravo terá efeito suspensivo nos 

casos de perda de fiança, de inadmissibilidade ou 
deserção da apelação e noutros em que, a critério 
do relator, possa da decisão resultar lesão grave ou 
de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta­
ção do pedido. 

§ 1º Ao agravo interposto contra a impronúncia 
ou no caso do nO VIII do artigo 581, aplicar-se-á o 
disposto nos artigos 596 e 598. 

§ 2º O agravo contra pronúncia suspenderá 
tão-somente o julgamento. 

§ ao O agravo contra a decisão que julgar que­
brada a fiança suspenderá unicamente o efeilo da 
perda de metade do seu valor. 

Art 583. O agravo será interposto no prazo de 
5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. No caso do artigo 581, XIII, o 
prazo será de 15 (quinze) dias, contados da data da 
publicação definitiva da lista de jurados. 

Art 584. O agravo, em qualquer das suas m0-
dalidades, será dirigido diretamente ao tribunal com­
petente, mediante petição com os seguintes reqUisitos: 
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I - a exposição do fato e do direito; Parágrafo único. Da decisão de indeferimento 
li - as razões do pedido da reforma da decisão; caberá agravo no prazo de 5 (cinco) dias. 
111 - o nome e o endereço completo dos advo- Art. 591. Em prazo não superior a 30 (trinta) - gados constantes do processo. dias do recebimento do agravo, o relator pedirá dia 
Art. 585. O agravo subirá nos próprios autos: para seu julgamento. 
I - nos casos do artigo 581, I, 111, IV, VIII e X; Art. 592. Publicada a decisão do tribunal, deve-
11 - quando não prejudicar o andamento do rão os autos ser devolvidos, dentro de 5 (cinco) dias, 

processo. ao juízo de origem. 
§ 12 O agravo interposto contra a impronúncia Art. 2º- O Capítulo V do Título li do livro 111 do 

subirá por instrumento quando, havendo dois ou Decreto-Lei n" 3.689, de 3 de outubro de 1941, Códi-
mais acusados, qualquer deles se conformar com o go de Processo Penal, passará a denominar-se Do Pro-
decidido ou todos não tiverem sido ainda intimados. cesso e do JlAgamento dos Recwsos nos Tribunais. 

§ 2º- Se o agravante invocar o inciso 1\ deste ar- Art. 3" Os artigos 609 e 610 do Decreto-Lei n" 
tigo para requerer a subida do agravo nos próprios 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 
autos, o juiz decidirá, em 48 (quarenta e oito) horas. Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 586. A petição do agravo de instrumento Art. 609. Os agravos, apelações e errbargos se-
será instruída: rã:> julgados pelos tribunais de acordo com a compe-

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão tência estabelecida nas leis de organização judiciária. 
agravada, da certidão da respectiva intimação e, Art. 610. Nos agravos e nas apelações inter-
quando for o caso, das procurações outorgadas aos postas das sentenças em processo de contravenção 
advogados do agravante ou agravado; ou de crime a que a lei comine pena de detenção, os 

1\ - facultativamente, com outras peças que o autos irão imediatamente com vista ao Procurador-
agravante entender úteis. Geral, pelo prazo de 5 (cinco) dias, e, em seguida, 

Parágrafo único. Tratando de defensor dativo passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá de-
ou público, e do Ministéiro Público, o agravante indica- signação de dia para julgamento. 
rá, na petição de agravo, as peças dos autos de que Art. 42 Aplicam-se as disposições desta Lei, no 
pretenda traslado. Neste caso, o traslado será extraí- que couber, ao agravo previsto na Lei n" 7.210, de 
do, conferido e concertado no prazo de 5 (cinco) dias. 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 

Art. 587. Dentro de 2 (dois) dias contados da Art. 52 Os artigos 619 e 620 do Decreto-Lei n" 
interposição do agravo ou do dia de extração do 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 
traslado, o escrivão intimará o agravado para ofere- Penal, passam a vigoar com a seguinte redação: 
cimento de contraminuta, no prazo de 5 (cinco) dias, Art. 619. Caberão embargos de declaração 
observado o disposto no artigo anterior, quando se quando: 
tratar de agravo de instrumento. I - houver no acórdão obscuridade, ambigüida-

Parágrafo único. Decorrido o prazo, para mani- de ou contradição; 
festação do agravado, o agravo será imediatamente 1\ - for omitido ponto sobre o qual devia pro-
remetido ao tribunal competente. nunciar-se o tribunal. 

Art. 588. A intimação do defensor constituído, § 12 Os embargos serão opostos no prazo de 5 
do advogado do querelante e do assistente far-se-á (cinco) dias, contados da publicação do acórdão, em 
pelo órgão oficial. petição dirigida ao relator, na qual será indicado o 

Art. 589. Recebido o ag ravo no tribunal e distri- ponto obscuro, ambíguo, contraditório ou omisso. 
buído incontinente, se não for caso de indeferimento § 22 O relator porá os embargos em mesa para 
liminar segundo o artigo 590, o relator poderá: julgamento, na primeira sessão seguinte, proferindo 

I - requisitar informações ao juiz da causa. seu voto. 
que, as prestará no prazo de 10 (dez) dias; § 3" Os embargos de declaração interromperão 

1\ - atribuir efeito suspensivo ao agravo, em o prazo para a interposição de outros recursos, por 
caso de dano irreparável ou de difícil reparação, qualquer das partes: 
sendo relevante a fundamentação. Art. 620. Caberão embargos infringentes quan-

Art. 590. O relator negará seguimento ao agra- do não for unânime a decisão proferida contra o aCll-
vo manifestadamente inadmissível, improcedente, sado em apelação ou agravo. Se o desacordo for 
prejudicadO ou contrário a súmula do respectivo tri- parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto 
bunal ou tribunal superior. da divergência. 
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§ 12 Os embargos serão opostos no prazo de IX - Que indeferir o pedido de reconhecimento 
15 (quinze) dias contados da publicação do acórdão, da prescrição ou de outra causa extintiva da punibili-
em petição fundamentada. dade; 

§ 22 Admnidos os embargos, o relator ouvirá o X - que conceder ou negar a ordem de habeas 
Ministério Público' e o assistente, se houver, ou o corpus; 
querelante se for o caso, apresentando em seguida XI - que conceder, negar ou revogar a suspen-
os autos para julgamento. são condicional da pena; . 

Ar!. 62, Revogam-se os artigos 639 a 646 do XII - que conceder, 'rieg'ar ou revogár.livramen-
Decreto-Lei nº 3:689, de 3 de outubro de 1941 , Códi- to condicional; , , , 
go de Processo Penal. XIII- que anular o processo da instrução crimi-

Ar!. 7º- Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) nal, no todo ou em parte; 
dias.após a data de sua publicação. XIV - que incluir juradO na lista geral !lu desta 

LEGISLAÇÃO CITADA o exclllir, , . ' , . , ' 

DECRETQlEI ~3.689. DE3 DE ouruSRO DE 1941- (') . 

Código de Processo Penal 

, O Presidente' dá República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, de-
creta à seguinte lei: ., . 

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO 111 
Das,Nulidades e doS ~ecursos em Geral 

.......•. ' ................................... '.,; ...................................... ;. 
TfrULól', 

, Dos Recurs~ em Geral 

0.0 '.~~;~"'" ........... ~~ •••••••••••• ~.~ o"o.~::. " ••••.••••••• .-••••••••••• _, ••••••••• 

CAPfTULO 1/ 
Do Recurso em Sentido Estrito , , 

, . "!-I, 
........................................................................................ 

Ar!. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da . 
deCisão, despacho ou seniença: 

I - que não receber a dénúncia ou a queixa; 
11 - que concluir pela incompetência do juízo; 
111 - que julgar procedentes as exceções. salvo 

a de suspeição; 
IV - que pronunciar ou impronunciar o réu; 
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou 

julgar inidÔnea a fiança, indeferir requerimento de 
prisão preventiva ou revogá-Ia, conceder liberdade 
provisória ou relaxar a prisão em flagrante; 
• Item V com redação determinada pela lei". 7,780. de 22 de ju­
nho de 1989, 

VI - que absolver o réu, nos casos do art, 411 ; 
, VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o 

seu valor; 
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por 

outro modo, extinta a punibilidade; 

XV - que denegara apelação ou a, julgar de-
serta; . . , , ' 

XV,I ":que ordenara' suspensão ,do ,processo, 
em virtude de questão prejudicial; 

Xvii":' qúe decidir sobre a unificação de. penas; 
, XVIII. - que decidiro incidente de falsidade; 

. X IX -, que decretar medida de seguf,mça, de­
pois de transitar a sentença em julgado; , : ' , 

, XX - que ,impl!Ser medi<;la de ,segurança por 
transgressão de ,outra; , ,," , 

, xxi''': 'qúe rriántiver' ou subsmuir a.medida de 
segurança" rJos çasos do ar!. 774; 

XXII - que revogar a medida de segurança; 
XXIII -: que ,deixar de revogar a medida de segu­

rança, nos casos em que a lei admita a revogação; 
. XXIV - que cOnverter a multa em detenção ou 

em Prisão simples, ..' , 
.. Vide art. 689, sobre a oonversão da tTlulta. 

, Art; 582. Os reCursos serão sempre para o T ribu­
nal de Apelação, salvo nos casos dos rt2s V, X e XIV, 

ParágrafO únicO. O recurso, no caso do n" XIV, 
será para o presidente do Tribunal, de ApE1lação. , " 

Art. 583. Stbirão nos próprios autos os recursos: 
I - quando in!~rPostos de ofício; , 
11- nos casos do art. 581,'1, /li, IV, VI, V/II e X; 
111 ..: quando o recurso não 'prejUdicar o anda~ 

mento do proceSso. 
ParágrafO único. O recurso da pronúnCia subirá 

em traslado, quando, havendo dois ou mais réus, 
qualquer deles se conformar com a decisão ou todos 
não tiverem sido ainda intimados da pronúncia 

Ar!. 584, Os recursos terão efeito suspensivo 
nos casos de perda da fiança, de concessão de fie 
vramento condicional e dos nºs XV, XVII e XXIV do 
ar!. 581. I 

§ 1 Q Ao recurso interposto de sentença de im­
pronúncia ou no caso do n" VIII do ar!. 581, aplicar­
se-á o disposto nos arts, 596 e 598. 
• Vide Súmula 210 do STF. 
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§ 2º- O recurso da pronúncia suspenderá tão­
/ somente o julgamento. 

§ 3º O recurso do despacho que julgar quebra­
da a fiança suspenderá unicamente o efeito de per­
da da metade do seu valor. 

Art 585. O réu não poderá recorrer da pronún­
cia senão depois de preso, salvo se prestar fiança, 
nos casos em que a lei a admitir. 

Art 586. O recurso voluntário poderá ser inter­
posto no prazo de 5 (cinco) dias. 
• Vide Súmula 319 do STI. 

Parágrafo único. No caso do art. 581, XIV, o 
prazo será de 20 (vinte) dias, contado da data da pu­
blicação definitiva da lista de jurados. 

Art 587. Quando o recurso houver de subir por 
instrumehto;"8 parte indicará, no respectivo termo, 
ou em requerimento avulso, as peças dos autos de 
que pretenda traslado.' 

Parágrafo único. O traslado será extraído, con­
ferido e concertado no prazo de 5 (cinco) dias, e 
dele constarão sempre a decisão recorrida, a certi­
dão de sua. intimação, se por outra forma não for 
possível verificar-5e a oportunidade do recurso, e o 
termo de ihterposiçãó: . . . 

Art 588. Dentro de 2 (dois) dias, contados da 
interposição do recurso, ou do dia em que o escri­
vão, extraído o traslado, o fizer com vista ao recor­
rente, este oferecerá as razões e, em seguida, será 
aberta vista ao recorrido por igual prazo. 

Parágrafo único. Se o recorrido for o réu, será 
intimado do prazo na pessoa do defensor. 

Art 589. Com a resposta do recorrido ou sem 
ela, será o recurso concluso ao juiz, que, dentro de 2 
(dois) dias, reformará ou sustentará o seu despachO, 
mandando instruir o recurso com os traslados que 
lhe parecerem necessários. 

Parágrafo único. Se o juiz reformar o despacho 
recorrido, a parte contrária, por simples petição, po­
derá recorrár da nova decisão, se couber recurso, 
não sendo mais lícito ao juiz modificá-Ia. Neste caso, 
independentemente de novos arrazoados, subirá o 
recurso nos próprios autos ou em traslado. 

Art 590. Quando for impossivel ao escrivão ex­
trair o traslado no prazo da lei, poderá o juiz prorro­
gá-lo até o dobro. 

. Art 591. Os recursos serão apresentados ao 
juiz ou tribunal ad quém, dentro de 5 (cinco) dias da 
publicação da resposta do juiz a quo, ou entregues 
ao Correio dentro do mesmo prazo. 

Art 592. Publicada a decisão do juiZ ou do tri­
bunal ad quem, deverão os autos ser devolvidos, 
dentro de 5 (cinco) dias, ao juiz a quo. 

CAP[TULOV 
Do processo e do julgamento dos recursos 

em sentido estrito e das apelaçOes, 
nos tribunais de apelaçllo 

Art 609. Os recursos, apelações e embargos 
serão julgados pelos tribunais de justiça, câmaras ou 
turmas criminais, de acordo com a competência es­
tabelecida nas leis de organização judicíária. 
• Artigo oom redação dele minada pela lei n" 1.72o-B, de 3 de 
novembro de 1952 . 

Parágrafo único. Quando não for unânime' à 
decisão de segunda instãncia, desfavorável ao réu, 
admitern-se embargos infringentes e de nulidade, 
que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação de acórdão, na forma do art. 
613. Se o desacordo for parcial, os ernbargosserão 
restritos à matéria objeto de divergência. 
• Parágrafo oom redação delerminada pela lei n" 1.720-8, de 3 
de novembro de 1952. 
• Vide Súmula 393 do STF. 

Art 610. Nos recursos em sentido estrito, com 
exceção do de habeas corpus, e nas apelações in­
terpostas das sentenças em processo de contraven­
ção ou de crime a que a lei comine pena de deten­
ção, os autos irão imediatamente com vista ao pro­
curador-geral pelo prazo de 5 (cinco) dias e, em se­
guida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pe­
dirá designação de dia para o julgamento. 

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelO 
presidente, e apregoadas as partes, com a presença 
destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do 
feito e, em seguida, o presidente concederá, pelo 
prazo de 10 (dez) minutos, a palavra aos advogados 
ou às partes que a solicitarem e ao procurador-geral, 
quando o requerer, por igual prazo. 

CAP[TULOVI 
Dos Embargos 

Art 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribu­
nais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser 
opostos embargos de declaração, no prazo de 2 
(dois) dias contado da sua publicação, quando hou­
ver na sentença ambigüidade, obscuridade, contra­
dição ou omissão. 

Art 620. Os embargos de declaração serão de­
duzidos em requerimento de que constem os pon­
tos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contradi­
tório ou omisso. 

§ 12 O requerimento será apresentado peJo re­
lator e julgado, independentemente de revisão, na 
primeira sessão. 
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§ 22 Se não preenchidas as condições enume­
radas neste artigo, o relator indeferirá desde logo o 
requerimento. 
• VIcIe 8rt 509, parágrafo úniro, sobre embargos Infringentes e de 
nuUdada. 

(A Comisslto de Constituiçlto, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"- 8, DE 1996 
(N24.897/95, na Casa de origem) 

De iniciatiVa do Presidente da República 

Altera os am. 366, 367. 368, 369 e 
370 do Decreto-Lel n2 3.689, de 3 de outu­
brode 1941-Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
'Arl 19. Os arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do 

Decreto-Lei no. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Có­
digo de Processo Penal, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art 366. Se o acusado, citado por edi­
tai, não comparecer, nem constituir advoga­
do, ficarão suspensos o processo e o curso 
do prazo prescricional, podendo o juiz deter­
minar a. produção antecipada das provas 
consideradas urgentes e, se for o caso, de­
cretar prisão preventiva, nos termos do dis­
poslo no art. 312. 

§ 1º- As provas antecipadas serão pro­
duzidas na presença do Ministério Público e 
do defensor datiVo. 

§ 2!! Comparecendo o acusado, ter-se­
á por citado pessoalmente, prosseguindo o 
processo em seus ulteriores alos. 

Art 367. O processo seguirá sem a 
presença do acusado que, citado ou intima­
do pessoalmente para qualquer ato, deixar 
de comparecer sem motivo justificado, ou, 
no caso de mudança de residência, não c0-
municar o novo endereço ao juizo. 

Art 368. Estando o acusado no estran­
, geiro, em lugar sabido, será citado mediante 
carta rogatória, suspendendo-se o curso do 
prazo de prescrição até o seu cumprimento. 

Art 369. As citações que houverem de 
ser feitas em legações estrangeiras serão 
efetuadas mediante carta rogatória. 

Art 370. Nas intimações dos acusa­
dos, das testemunhas e demais pessoas 
que devam lomar conhecimento de qualquer 
alo, será observado, no que for aplicável, o 
disposlo no Capitulo antertor. 

§ 1º- A intimação do defensor constituí­
do, do advogado do querelante e do assis­
tente far-se-á por publicação no órgão in­
cumbido da publicidade dos atos judiciais da 
comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o 
nome do acusado. 

§ 29. Caso não haja órgão de publica­
ção dos atos judiciais na comarca, a intima­
ção far-se-á diretamente pelo esCrivão, por 
mandalo, ou via postal com comprovante de 
recebimento, ou por qualquer outro meio 
idÔneo. 

§ 3º- A intimação pessoal, feitapelo escri­
vão, dispensará a aplicação a que all:lde o § 1º-. 

§ 42 A intimação do Ministério Público 
e do defensor nomeado será pessoal. 

Art 22 Esta lei entra' em vigor 60 (sessenta) 
dias após a data de sua publicação. 

Justificação 

MENSAGEM Nl! 1.269, DE 1994, 
DO PODER EXECUTIVO .. ::, 

Senhores Membros do Congresso Naéional, 
Nos termos do art 61, da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas' Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Justiça, o texto.do proje­
to de lei que A~era os arts. 366; 367, 368, 369 e 370 
do Decreto-Lei nl! 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal. -lIamar Franco. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS EMIMJINº- 607, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 1994, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA .. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Replblica, 
Submeto à elevada consideração de·Vossa Ex-

celência o anexo projeto de lei que confere nova re­
dação aos arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do Código 
de Processo Penal (Decreto-Lei nl! 3.689, de 3 de 
outubro de 1941). 

2. A proposta integra um elenco de medidas 
destinadas ao aperfeiçoamento da prestação jurisdi­
cional penal, proporcíonando-Ihes maior celeridade, 
racionalidade e eficácia, o que lambém trará reflexos 
na redução da impunidade. O seu texto tem por 
base os estudos realizados pela Comissão constituí­
da por este Ministério (Portaria nl! 34ElIMJ, de 16 de 
setembro de 1993), ao qual deven, "er acrescenta­
das outras suges1ões, emanadas dos diversos seg­
mentos profissionais envolvidos com o processo penal. 

3. As alterações suscitadas incidam na citação 
do acusado e na intimação das partes. 
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4. Em relação à citação por edital, ar!. 366, co- 2. Soluções e providências contidas no ato nor-
gita-se da suspensão do processo e do próprio cur- mativo ou na medida proposta: 
so da prescrição para a hipótese do não-<:ompareci- Elaboração de projeto de lei que Altera os artí-
mento do acusado. Tal hipótese, sem dúvida, leva à gos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-Lei r{t 

incerteza quanto ao conhecimento, pelo acusado, da 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 
acusação a ele imputada, o que pode motivar a a1e- Penal. 
gação posterior, de cerceamento de defesa. Com 3. Alternativas existentes às medidas ou atos 
efeito, os principios da ampla defesa e do contraditó- propostos: 
rio, adotados no ordenamento jurídico brasileiro, e a 4. Custos: 
previsão da Constituição Federal de que ninguém Não há 
será privado de liberdade ou de seus bens sem o 5. Razões que justificam a urgência: 
devido processo legal (ar!. 5", LVI) conferem o res- Proporcionar maior celeridade à prestação ju-
paldo legal à nova pretensão do ar!. 366, ainda mais risdicional penal e diminuir a impunidade. 
quando a eia se acrescenta (§ 12) a autorização para 6. Impacto sobre o meio ambiente: 
que se produzam, antecipadamente, as provas, con- Não há. 
sideradas de maior urgência. 7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

5. No entanto, a configuração da revelia do 
acusado após o seu comparecimento inicial não 
pode servir de obstáculo ao prosseguimento da ins­
trução criminal (art. 367). 

6. Já as alterações ao art. 370, com o acrésci­
mo de novos parágrafos, buscam institucionalizar e 
aperfeiçoar mecanismos atinentes à intimação no 
processo penal, já aprovados na jurisprudência. Al­
guns desses mecanismos já foram experimentados, 
com êxito, na organização judiciária do Estado de 
São Paulo. 

7. É possível afirmar que há uma unanimidade 
nacional em tomo da necessidade de se reformar a 
prestação jurisdicional penal, proporcionando-Ihe a 
necessária celeridade e racionalidade, o que tam­
bém significará a redução da impunidade. 'Em con­
seqOência, caso o projeto sugerido seja acatado, há 
especial interesse deste Ministério em sua rápida 
aprovação. Permito-me, assim, sugerir a Vossa Ex­
celência a utilização da faculdade concedida pelo § 
1 Q do art. 64 da Constituição Federal, com a remes­
sa de mensagem ao Congresso Nacional solicitando 
urgência na sua tramitação. 

Respeitosamente, - Alexandre de Paula Du­
peyrat Martins, Ministro de Estado da Justiça. 

ANEXO A EXPOSfÇAo DE MOTfVOS 00 
MfNfST!RfO DA JUSTfÇA IV" 607, DE 27-12-94 

1. Síntese do problema ou da situação que re­
clama providências: 

Necessidade de alterar o Código de Processo 
Penal (Decreto-Lei ~ 3.689, de 3 de outubro de 
1941) com relação à citação por edital do acusado e 
às intimações dos acusados, das testemunhas e de­
mais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato do processo. 

ProJeto originai, encaminhado pelo 
Presidente da República 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 Os artigos 366, 367, 368,369 e 370 do 

Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro de 1941, Códi­
go de Processo Penal, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

Ar!. 366. Se o acusado, citado por edital, não 
comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus­
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, 
podendo o juiz detenninar a produção antecipada 
das provas consideradas urgentes e, se for o caso, 
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto 
no artigo 312. 

§ 12 As provas antecipadas serão produzidas 
na presença do Ministério Público e do defensor da­
tivo. 

§ 22 Comparecendo o acusado, ter-se-á por ci­
tado pessoalmente, prosseguindo o processo em 
seus ulteriores atos. 

Ar!. 367. O processo seguirá sem a presença 
do acusado que, citado ou intimado pessoalmente 
para qualquer alo, deixar de comparecer sem motivo 
justificado, ou, no caso de mudança de residência, 
não comunicar o novo endereço ao juIzo. 

Ar!. 368. Estando o acusado no estrangeiro, 
em lugar sabido, será citado mediante carta rogató­
ria, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição 
até o seu cumprimento. 

Ar!. 369. As citações que houverem de ser fei­
tas em legações estrangeiras serão efetuadas me­
diante carta rogatória. 

Ar!. 370. Nas intimações dos acusados, das 
testemunhas e demais pessoas que devem tomar 
conhecimento de qualquer ato, será óbservado. no 
que for aplicável, o disposto no Capítulo anterior. 
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,§ ,1 Q A' Intimação do defensor constituído, do 
advogado do querelante e do' assistente far-se-á por 
pUbliéação rio' órgão incumbido da publicidade dos 
atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de nu­
lidade, o nome do acusado. 

. § 2º- cé~ó' 'não haja órgão de publicação dos 
atos judiciáis' na'Comarcá"a )ntimação far-se-á dire­
iamente pelo.é~rivão, por mandado, ou via postal 
com' éomprovante de rece6imenlo, ou por qualquer 
outro meioiClÔneo. , , , : ' .. , , 

, '§ 3" ~ intimação pes~a1, feita ~o esciivão, 
dispensará a'aplicação que alude o parágrafo 1Q 

" 

. § 4Q A intimação do, ~inistério Público e do de-
fensor nomeado será pessoal. ' 

, , Art z,; Esta Lei enti"árá em vigor 60 (sesseniaj 
dias após a data de sua 'p"ublicação .. 

" LEG/SLAÇ,~ÓC/TADÁ: 
DECRETOlEI Nl' 3.689, DE 3DEClUT\,JBFn DE 1941 M .. ., '" , 

,Código de Processo Penal 

O Presidente di República, usando da àtribui~ 
ção que lhe (X)nfere o art 1 80 da Constituição, de-, 
ereta a seguinte Lei: " , , 

CODIGO DE PROCESSO PENAL ., , 

..................................................................................... 
TITULO X 

Dás Citações e Intimações 

CAPITULO I 
Das Citações 

Art 366. O proce,;so à revelia do acusado que, 
cnado inicialmente ou intimado para qualquer ato do ' 
processo, deixar de comparecer sem motivo justifi-, 
cado. 

Art. 367. Estando o réu no estrangeiro, mas 
em lugar sabido, será citado mediante carta roga­
tória, se a infração for inafiançável; se a afiançá­
vel, a citação far-se-á mediante editais, com o pra­
zo de 30 (trinta) dias, no mínimo, sabido ou não o 
lugar. 

Art 368. As cnações que houverem de ser fei­
tas em legações estrangeiras serão deprecadas por 
intermédio do Ministério da Justiça. 

Art 369. Ressalvado o disposto no art. 328, o 
réu, depois de citado, não poderá, sob pena de pros­
seguir o processo à sua revelia, mudar de residência 
ou dela ausentar-se por mais de 8 (oito) dias, sem 
comunicar à autoridade processante o lugar onde 
passará a ser encontrado. 

CAPITULO 11 
Das Intimações , l I I 

Art 370. Nas intimações dos réus, das teste­
munhas e demais pessoas que devam tomar conhe­
cimento de qualquer ato, será observado, no que for 
apliéável, o disposto no Capítulo anterior. ... ". ',', ' '. ',', 
.Vide arts. 392 e570, sobre intimação do réu, " 

" ,', Parágrafo único. O escrivão poderá fazer as in-
timações, certifican'do·à.s rios autos. ' 

. . . , , tI" " ', •.. , '.' ': 

, (A Comissílo de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

'PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"'9, DE 1996 
(N!' 726/95, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Altera diSPOSitivoS 00 Decreto-Lei n"-
2;848, 'de'7 de dezembro de 1940 - Códi­
go Penal - Parte Geral. 

O Co~g~~o Nacionaldecreta: ' 
Art 1 Q - Os dispositivos a seguir enumerados, 

do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- 'Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação': ' ' , ,., 

, Art 51.' T ransnada em julgado a sen­
tença condenatória, a multa será considera­
da dívida de valor. aplicando-se-Ihe as nor­
mas' da legislação relativa à divida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que conceme 
às causas, interruptivas e suspensivas da 
prescrição. 

. Art:· 78:"::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::: 
.............................................................. 
§ 2Q Se o condenado houver reparado 

o dano, salvo impossibilidade de fazê-Io, e 
se as circunstâncias do art 59 deste Código 
lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz po­
derá substituir a exigência do parágrafo an­
terior pela seguintes condições, aplicadas 
cumulativamente: 

........................................................ -...... 
Art 92 ................................................. . 
I - a perda de cargo, função pública ou 

mandato eletivo: 
a) quando aplicada pena privativa de li­

berdade por tempo igualou superior a 1 
(um) ano, nos crimes praticados com abuso 
de poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública; 
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b) quando for aplicada pena privativa 
de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. 

Art 114. A prescrição da pena de muI­
ta ocorrerá: 

I - em dois. anos, quando a multa for 
única cominada OU aplicada; 

11 - no mesmo prazo estabelecido para 
prescrição da pena privativa de liberdade, 
quando a multa for alternativa ou cumulati­
vamente cominada ou cumulativamente apli­
cada. 

Art 117 .................... , .......................... .. 

v - pelo inicio ou continuação do cum­
primento da pena; 

VI- pela reincidência 

Art 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 3º Ficam revogados os §§ 1~ e 22 do ar!. 
51 do Código Penal e o art 182 da lei n2 7.210, de 
11 de julho de 1984. 

5. Com a reforma da Parte Geral do Código 
Penal, introduzida pela lei n2 7.209, de 11 de julho 
de 1984, a suspensão condicional da pena deixou 
de constituir um mero incidente de execução, para 
ganhar os conto mos de uma medida penal de fundo 
nilo institucional. Fiel a esta premissa, há necessida­
de de se dotar o sursls de condições adequadas 
aos objetivos das sanções penais de um modo gerai, 
principalmente quanto à necessidade e suficiência. 

Ao conceder a suspensilo condicional da pena, 
o juiz deverá impor ao condenado uma das duas 
condições: prestação de serviços gratuitos à comu­
nidade ou limitação de fim de semana (CP art 78, § 
12).0 tempo de duração de tais medidas - um ano­
bem revela o seu caráter restritivo da liberdade indi­
viduai. Por via de conseqüência, os trabalhos gratui­
tos à comunidade ou a limitação de fim de semana 
somente poderilo ser substituidos por outras modali­
dades de obrigação que lhes sejam compativeis, em 
natureza e extensão. Daí a necessidade de o juiz, 
em caso de substituição, impor, cumulativamente, as 
três modalidades de conduta previstas pelo § 22 do 
art 78 do Código Penal - duas de abstenção e uma 
de ação - para que o sursls nilo perca a sua densi­
dade punitiva adequada para substituir a sanção pri­
vativa de liberdade. 

6. A gravidade dos crimes contra a Administra­
ção Pública, principalmente quando cometidos por 

seu servidor, justifica a perda do cargo ou função 
pública. O mesmo deve ocorrer quando o ilicito pe­
nai implicar na violação do 'dever inerente ao manda­
to eletivo. 

O limite mínimo de um ano da p,ena aplicada, 
para a ocorrência da perda do cargo, função ou 
mandato, é. plenamente justificável :se considerar­
mos que para o grave crime de corrúpção paSSiva é 
cominada a pena minima de um ano de reclusilo. O 
abuso de poder e a violação dos devereS funcionais 
constituem práticas incompativeis com o Estado De­
mocrático de Direito, jurado pelo primeiro artigo da 
Constituição. ,Assim sendo, quem revelar tal forma 
de conduta hostil à confianÇa depositada pelo Esta­
do ou pelo eleitor, nilo poderá exercer tais munus. 

7. Também será incompativel para com os de­
veres funcionais ou decorrentes do mandato, a exe­
cução da pena privativa de liberdade por tempo su­
perior a quatro anos. COns~tuiria intolerável parado­
xo a ecntinuidade do exercício da função pública ou 
do mandato eletivo quando a pena apl icada assume 
limite que bem revela a gravidade do evento delituo­
so e o antagonismo em relação às atividades que 
pressupõem uma cidadania desimpedida e digna. 

8. Duas grandes frustrações com a execução 
da pena de multa resultam de fatores históricos. O 
primeiro deles, diz respeito à inflação que corrói o 
valor nominal da moeda e o segundo, resulta da 
prescrição. Para corrigir a primeira distorção, a lei 
n2 7.209, de 11 de julho de 1984, instituiu o sistema 
do dia-multa, cuja introdução no Código Criminal do 
Império demonstrava, já naquele tempo, a necessi­
dade de adequação às flutuações de valor monetá­
rio. E, para obviar o problema da prescrição, tanto 
pela pena cominada como pela pena aplicada, o 
projeto contém duas propostas: a) trata diferente­
mente a multa quando for cominada, altemativa ou 
cumulativamente com a pena privativa de liberdade, 
regulando-se a prescrição pelo tempo da pena de 
prisilo; b) amplia as causas de interrupção da pres­
crição para abranger, também a decisilo do tribunal 
que confirma a condenação - seja o recurso da de­
fesa visando a absolvição ou da acusação objetivan­
do o aumento de pena - ou impõe a condenaçilo, 
provendo o recurso do Ministério Público ou de seu 
assistente. 

9. A previsilo legal de uma nova causa de in­
terrupção da prescriçilo, portanto, constitui mais um 
esforço institucional na luta contra o delito. Durante 
muitos anos a jurisprudência vem declarando que a 
decisilo, em segunda instância, que confirma a deci­
são condenatória nilo interrompe a prescrição, por 
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ter a carga apenas declaratória. Sob outra perspecti- por esses diplomas, existe uma generosa e neces-
va, há julgados. no sentido de que o acórdão embar- sária destinação dos recursos obtidos: construção, 
gável, proferido em grau de apelação e que pela pri- reforma .. ampliação e aprimoramento de estabeleci-
meira vez condena o réu, equivalente à decisão con- mentos penais; manutenção dos serviços peniten-
denatória recorrível (CP art. 117, I). O debate em ciários; formação, aperfeiçoamento e especialização 
tomo desse tema mostra a irresignação do Ministé- do serviço penitenciário, além de programas de as-
rio Pl!bli~ ou .s.e.u assistente Com o alargamento das sistência aos presos, aos internados carentes e às 
hipóteses da prescrição, alélTl de se colocar em anti- vítimas do crime:·' . 
nomia com a ·regra do inciso 111 do art 117 do CP, 3. Com a proposta ora apresentada, a multa 
que declara como.causa·interruptiva a decisão con- readquire o seu vigor institucional e passa a figurar 
firmatória da pronúncia. '" - . entre as' medidas eficientes de combate à criminali-

. Com'a regtà agora' proposta, o Estado revela a dade patrimonial, principalmente a de natureza aslu-
permanência de seu interesse na puniÇão de fatos ciosa que ofende não somente bens jurídicos parti-
que comprometem bens e· valores individuais e so- culares como interesses COletivos relevantes como 
ciais, sem- prejuízo da garantia constitucional de to- os ligados à Administração Pública. 
dos os recursos essenciais à-plenitude da defesa. 4. A revogação dos §§ 1~ e 2º- do art 51 do Códi-

Estas, -Senhor Pr9l!idente, as razões que me go Penal, irllllica na suspensão do instituto da conver-
levam a submeter o Projeto de Lei ao descortino de são da pena de mutta em prisão. São conhecidos os 
Vossa Excelência. argumentos que se renovam de tempos em tempos, 

... Respeitosamente, -' Nelson A. Jobim, Ministro sustentando a inconstitucionalidade destas hipóteses 
de Estado da Justiça. ' , de transformação da pena pecuniária em detenção. A 

Justificação 

MENSAC3EM ~ 785, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. !,1 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Justiça, o texto do proje-.· 
to de lei que Altera dispositivos do· Código Penal 
Brasileiro - Parte Geral.' 

Brasília, 19 de julho de 1995. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N~ 288, DE 12 DE JU­
LHO DE 1995, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DA JUSTiÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÜllica, 
Dando seqüência à reforma da legislação pe­

nai, submeto a Vossa Excelência o incluso projeto 
de lei que visa facilitar a cobrança da multa criminal, 
afastando obstáculos que, presentemente, têm con­
duzido à prescrição essa modalidade de sanção. 

2. Com efeito, a execução da multa criminal 
deve ser reVigorada através de procedimento ade­
quado e infenso às dificuldades que atualmente se 
opõem à eficácia desta forma de reação penal. A 
sanção pecuniária é uma das mais importantes alter­
nativas da pena privativa de liberdade e uma das 
fontes de receita que deve alimentar o fundo peni­
tenciário, instituído pela Lei Complementar nº- 79, de 
7 de janeiro de 1994, e regulamentado pela Decreto 
~ 1.093, de 23 de março de 1994. Como se verifica 

\ 

Constituição de 1988 somente admite duas espécies 
de prisão civil: ado devedor de alimentos e a do depo­
sitário infiel e, ainda, assim, sLilordinados a determina­
dos e rigorosos pressupostos. 

Se o Estado, como ente pOlítico de repre­
sentação da sociedade, responde à determinada 
conduta delituosa com a pena de multa é esta san­
ção que, efetivamente, se apresenta como necessá­
ria e suficiente para prevenção e repressão do deli­
to. A conversão da pena de multa em prisão, por 
fato posterior à sua aplicação (omissão do paga­
mento ou frustração de sua execução), perde o sen­
tido de proporcionalidade que deve ser inerente à to­
das as formas de reação punitiva, além de caracteri­
zar uma indisfarçada forma de prisão por divida, 
constitucionalmente vedada. 

Projeto original, encaminhado pelo 
Presidente da República: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q Os disposHivos a seguir enumerados, do 

Decreto-Lei ~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal Brasileiro), passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 51 . Transitada em julgado a sen­
tença condenatória, a multa será considera­
da dívida de valor, aplicando-se-Ihe as nor­
mas da legislação relativa à dívida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que conceme 
às causas interruptivas e suspensivas da 
prescrição. '(' c 
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Ar!. 78 .................................................. . 

§ 2º Se o condenado hOlNer reparado 
o dano, salvo impossibilidade de fazê-Io, e 
se as circunstâncias do art 59 deste Código 
lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz p0-
derá substituir a exigência do parágrafo an­
terior pelas seguintes condições aplicadas 
cUl)1ulativamente. 

Ar!. 92 .................................................. . 
. 1 - a perda de cargo, função pública ou 

mandato eletivo: 
. a) quando aplicada pena privativa de li­

berdade por tempo igualou superior a 1 
(um) ano, nos crimes praticados com abuso 
de poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública; 

b) quando for aplicada pena privativa 
de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. 

Ar!. 114. A prescrição da pena de mui­
ta ocorrerá: 

I - em dois anos quando a multa for a 
única cominada ou aplicada; 

11 - no mesmo prazo estabelecido para 
prescrição da pena privativa de liberdade, 
quando a multa for alternativa ou cumulati­
vamente cominada ou cumulativamente apli­
cada. 

Ar!. 117 ................................................ . 
FI. 2 do projeto de lei que Altera dispo­

sitivos do Código Penal Brasileiro - Parte 
Geral. 

v - pela decisão do Tribunal Que con­
firma ou impõe a condenação; 

VI _. pelo inicio ou continuação do cum­
primento da pena; 

VII- pela reincidência. 

Ar!. 22 Ficam revogados os §§ 12 e 22 do art 
51 do Código Penal e o ar!. 182 da Lei n2 7.210, de 
11 de julho de 1984. 

Ar!. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execuçao Penal. 

T[TULO VII 
Dos Incidentes de execuçao 

································cA·piTULO'·I··········· .................... . 
Das conversOBs 

.................................................................................... 
Ar!. 182. A pena de mUla será convertida em de­

tenção, na forma prevista pekl artigo 51 do Código Penal. 
§ 1 º Na conversão, a cada dia-multa corres­

ponderá um dia de detenção, cujo tempo de duração 
não poderá ser superior a um ano. . . 

§ 22 A conversão tomar-se-ásem efeito se, a 
qualquer tempo, for paga a multa . 

DECRETO-LEI NO 2.848, . 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 
.................................................................................... 

T[TULOV 
Das penas 

CAP[TULOI 
Das espécies de pena 

··································sEçÃO'·iii··········· ..................... . 
Da Pena de Multa 

Conversa0 da multa e revogaçao 
Ar!. 51. A multa converte-se em pena de deten­

ção, quando o condenado solvente deixa de pagá-Ia 
ou frustra a sua execução. 
• Artigo com redação delennlnada pela Lei". 7.209, de 11 de ju­
lho de 1984. 

Modo de conversa0 
§ 12 Na conversão, a cada dia-multa corres­

ponderá 1 (um) dia de detenção, não podendo esta 
ser superior a 1 (um) ano. 
* § 11. com redação determinada pela Lei na. 7.209, de 11 de julho 
de 1984. 

Revogaçao da conversa0 
§ 22 A conversão fica sem efeito se, a qualquer 

tempo, é paga a multa. 

·············· .. ···············C;;P"iTüi:õ·iii .. ············ ................ . 
Da suspensão condicionai da pena 

Ar!. 78. Durante o prazo da suspensão, o con­
denado ficará sujeito à observação e ao cumprimen­
to das condições estabelecidas pelo juiz. 
• Artigo com redação detenninada pela Lei ". 7.209, de 11 de lu­
Ihode 1984. 
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§ 12 No primeiro ano do prazo, deverá o conde- Causas Interruptivas da prescrlçlio 
nado prestar serviços à comunidade (art. 46) ou sub- Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 
meter-se à limitação de fim de semana (art. 48). 1- pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
• § l' com redaçAo determinada pela lei nO 7.209, de 11 de julho 11 - pela pronúncia; 
de 1984. 111 - pela decisão confirmatória da pronúncia; 
• Vide art. 81, 111. IV - pela sentença condenatória recorrivel; 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, 
salvo impossibilidade de fazê-lo, e se as circunstân­
cias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente 
favoráveis, o juiz poderá substituir a exigência do 
parágrafo anterior por uma ou mais das seguintes 
condições: 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; 
b) proibição de ausentar-1>e da comarca onde 

reside, sem autorização do juiz; 
c) comparecimento pessOal e obrigatório a jui­

zo, mensalmente, para informar e justificar suas ati­
vidades. 

CAP[TULOVI 
Dos efeitos da condenaçlio 

Art. 92. São também efeitos da condenação: 
I - a perda de cargo, função pública ou manda­

to eletivo, nos crimes praticados com abuso de po­
der ou violação de dever para com a Administração 
Pública quando a pena aplicada for superior a 4 
(quatro) anos; 

11 - a incapacidade para o exercício do pátrio 
poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, SJ,Jjei­
tos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tute­
lado ou curatelado; 

111 - a inabilitação para dirigir veículo, quando 
utilizado como meio para a prática de crime doloso. 
- Artigo com redaçAo determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de Ju­
lho de 1984. 
• Vide ar!. 93, parágrafo único. 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este 
artigo não são automáticos, devendo ser motivada­
mente declarados na sentença. 

TITULO VIII 
Da extinção da punibilidade 

Prescrição da multa 
Art. 114. A prescrição opera-se em 2 (dOis) 

anos, quando a pena de multa é a única comina­
da, foi a única aplicada ou é a que ainda não foi 
cumprida. 

V - pelo início ou continuação do cumprimento 
da pena; 

VI - pela reincidência 
• Artigo com redaçAo determinada pela Lei nO 7.209. de 11 de Ju­
Ihode 1984. 

§ 1 º Excetuados os casos dos incisos V e VI 
deste artigo, a interrupção da prescrição produz efei­
tos relativamente a todos os autores do crime. Nos 
crimes conexos, que sejam objeto do mesmo pro­
cesso, estend6-1>e aos demais a interrupção relativa 
a qualquer deles. 
• § I' com redaçAo determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho 
de 1984. 

§ 2!l Interrompida a prescrição, salvo a hipóte­
se do inciso V deste artigo, todo o prazo começa a 
correr, novamente, do dia da interrupção . 
.................................................................................... 

(A Comissl!lo de Conslftuiçl!lo, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'-10, DE 1996 
(N2 724195, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Define os crimes de t>Special gravi­
dade e altera dispositivos do Decreto-Lei 
n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có­
digo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os disposnivos a seguir enumerados, do 

Decreto-Lei oQ- 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, atualizado pela Lei oQ- 7.209, de 11 de 
julho de 1984, passam a vigorar com os seguintes 
acréscimos e alterações: 

Art. 33 ................................................. . 
§ 19. ..................................................... .. 

c) regime aberto a execução da pena '" 
em casa de albergado ou em recinto espe-
cial e separado de outro estabelecimento 
penal; 

§ 4l1. O juiz determinará o cumprimento 
de metade da pena aplicada em regime fe­
chado, desde o início, quando o crime for de 
especial gravidade. 
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§ 5" Consideram-se cri mes de especial 
gravidade: 

,a) o homicídio' cometido mediante 
paga, promessa de re<oompensa, por motivo 
torpe ou com participação em quadrilha, 
bando ou grupo de extermínio; 

b) o homicídlo.cometido com emprego 
de tortura, outro meio insidioso ou cruel, ou 
com o objetivo de aSsegurar a execução, 
oCl,lltação, ímpunidade ou vantagem de, ou­
tro crime; 

c) o roubo ou a extorsão qualificados 
por lesão corporal grave ou morte; 

d) a extorsão mediante seqüestro; 
, , e) o estupro e o atentado violentá ao 

pudor, com emprego de violência real ou 
grave ameaça; 

f) a tortura; 
g) o genocídio; , , 
h) a associação para o fim de terrorismo; 
I) o tráfico ilícito de substâncias entor-

pecentes ou que determinem dependêl'lcia 
física ou psíquica; . ' , ' ' 

Jl o contrabando de armas ou munições; 
k) a quadrilha ou bando armados. 
§ 6º- Os crimes relacionados no pará­

grafo anterior terão as restrições, expressa­
mente previstas neste Código, al(lm das es­
tabelecidas no inciso XLIII do art. 5" da 
Constituição Federal. 

Ar!. 83 ................................................. .. 

11 - cumprida mais da metade da pena 
se o condenado for reincidente em crime do­
loso ou tiver praticado qualquer dos crimes 
previstos no § 52 do art. 33; 

v - cumpridos mais de dois terços da 
pena, nos casos de condenação por cri­
me previsto no § 5~ do art. 33, se o con­
denado for reincidente na prática de qual­
quer deles. 

Ar!. 121 ............................................... .. 

§ 2~- ................................................... . 

VI - com plano de extermínio. 

Ar!. 334 ............................................... .. 

§ ~ A pena aplica-se: 
a) em dobro, se o crime de contrabando 

ou descaminho é praticado em transporte aéreo; 
b) no triplo, se o contrabando ou des­

caminho tem por objeto a introdução no ter­
rHório nacional de armas ou munições. 

Ar!. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar!. ~ Ficam revogados os parágrafos únicos 
dos arts. 213 e 214 do Código Penal. 

Justificação 

MENSAGEM ~ 783 

Senhores Membros do Congresso, Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fede­

ral, submeto à elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado, Justiça, o texto do proje­
to de lei que Define os crimes de especial gravidade 
e altera dispOSitivos do Decreto-lei ~ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

Brasília, 19 de julho de 1995. - Marcos Anto­
nioMacieJ. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N~ 286, DE 12 DE JU­
LHO DE 1995, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DA JUSTiÇA: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Código Penal Brasileiro sofreu profundas 

modificações em sua Parte Geral com a reforma pe­
nai de 1984. Permaneceu contudo inalterado e en­
velhecido em sua Parte Expecial na qual são previs­
tos os crimes e as penas respectivas. 

2. Tentativas da elaboração de uma inteira­
mente nova Parte Especial foram empreendidas em 
gestões anteriores, no âmbito do Ministério da Justi­
ça, sem que se chegasse a bom termo, seja, pela 
extensão desse trabalho, seja pelas dificuld ldes de 
se chegar a consenso sobre questões extremamen­
te polêmicas. No entanto, esse esforço, de que parti­
ciparam eminentes juristas brasileiros não resultou 
de todo infrutifero visto que dele surgiram estudos, 
pesquisas e dois esboços de reforma da Parte Espe­
cíal, que se constifuem hoje em precioso subsídios 
de consulta obrigatória. 

3. Os fatos sociais entretanto, não esperam. 
Precipitam-se. Novas formas de criminalidade mani­
festam-se trazendo intranqüilidade aos habitantes 
das cidades, especialmente das grandes concentra­
ções urbanas já de si mesmas sobrecarregadas de 
problemas. A isso acrescente-se a superveniência 
de uma vasta gama de normas penais, constantes 
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de leis esparsas ou complementares ao Código es- 11. Prevê-se uma nova qualificadora para o ho-
tabelecendo incongruências no intlrior do sistema micídio, quando praticado com o objetivo de extenní-
penal, em prejuízo da fácil compreensão e aplicação nio (o crime dos denominados justiceiros), e para o 
de preceitos e, portanto, estimulando debates inter- contrabando ou descaminho de armas ou munições, 
mináveis, em prejuízo de um eficiente e mais ágil jul- fatos cuja gravidade dispensa comentários. 
gamento dos feitos criminais. 12. O Projeto, em resumo, estabelece como ní-

4. Essa ordem de consideraÇÕes levou-nos a tida orientação de Política Criminal tratamento penal 
optar por uma inadiável refonnulação, por etapas, da mais severo para 0$ crimes nele referidos, mas per-
legislação penal brasileira, dentro de prioridades mite, por outro lado, que esse tratamento se ajuste 
previamente estabelecidas. Será modernização da ao sistema progressivo de cumprimento. de pena, 
legislação penal brasileira, feita de modo paulatino, instituído pela reforma de 1984, sem o qual toma-se 
começando pelos temas mais prementes e menos impossivel pensar-se em um razoável sistema peni-
polêmicos. tenciário. Se retirarmos de condenado a .esperança 

5. Para tanto foi constituída, pela Portaria n2 de antecipar a liberdade pelo seu próprio mérito, 
315/95, Comissão de juristas que vem se incumbin- pela conduta disciplinada, pelo trabalho produtivo 
do de propor as prioridades e modificações legislati- durante a execução da pena, estaremos seguramen-
vas reputadas necessárias. te acenando-lhe, como única saída, a revolta, as re-

6. Já dentro dessa nova orientação, tenho a beliões, a fuga, a corrupção. 
honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto 13. Por último, propõe-se a revogação dos pa-
anexo que define crimes de especial gravidade e aI- rágrafos únicos dos arts. 213 e 214 do Código Pe-
tera alguns dispositivos do Código Penal. nal, acrescentados pelO Estatuto da Criança e do 

7. O Projeto cria uma nova categoria de crimes Adolescente (Lei 8.069190), nos quais contraditoria-
denominados de especial gravidade, enumerando- mente são estabelecidas penas menores para o es-
os taxativamente para evitar contn:r .. érsias a respei- tupro e o atentado violento ao pudor quando a vítima 
to. São espécies de crimes cometidos com emprego seja criança de menos de quatorze (14) anos. 
de violência à pessoa que apresentam essa poten- 14. Outros projetos sobre questões penais es-
cialidade, como é o caso do narcotrãfico e da quadri- pecíficas seguir-s3-ão a este. 
lha. Essa proposta, transformada em lei, permitirá o Sirvo-me do ensejo para reiterar a Vossa Exce-
tratamento rigoroso desses crimes, que se irradiará lência a minha expressão de respeito e admiração. 
para todo o sistema, seja na aplicação da pena, seja Respeitosamente, Nelson A. Jobim, Ministro 
na sua execução, sem contudo inviabilizar a indivi- de Estado da Justiça. 
dualização dessa mesma pena. 

8. A nova categoria de crimes contém uma dis­
tinção técnica, justificar-se-á à luz de princípios de 
Política Criminal e, além disso, tem o mérito de não 
trazer em seu bojo a carga de indefinição e de emo­
cionalidade de que padece a inusitada e recente de­
nominação crimes hediondos tão criticada por todos. 

9. Permite-se a execução do regíme aberto, 
com repouso notumo em casa de albergado, em 
recinto especial e separado de estabelecimento 
penal, nas Comarcas em que não haja casa de al­
bergado. Essa possibilidade evitará a prática de 
colocar-se em regime fechado o conuenado que 
obteve o regime aberto, como também a de conca­
der-se liberdade plena ou prisão domiciliar a quem a 
isso não faça jus. 

10. Nos crimes de especial gravidade será ob­
rigatório o regime fechado em, pelo menos, metkfe 
da pena; o livramento condicional somente será per­
mitido após o cumprimento de metade ou de dois 
terços da pena, nas hipóteses especificadas. 

Projeto original, encaminhado pelo 
Presidente da República: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ Os disposnivos a seguir enumerados, do 

Decreto-Lei n2 2.848, de dezembro de 1940 (Código 
Penal), atualizado pela Lei nº 7.209, de 11 de julho 
de 1984, passam a vigorar com os seguintes acrés­
cimos e alterações: 

Art 33 ................................................ .. 
§ 1Q ................ , ........ , ............................ . 

c) regime aberto a execuçán da pena 
em casa de albergado ou em recinto especial 
separado de outro estabelecimento penal; 

§ 4Q O juiz determinará o cumprimento 
de metade da pena aplicada em recinto fe­
chado, desde o início, quando o crime for de 
especial gravidade. 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 00589 

§ 5º- Consideram-se crimes de especial 
gravidade: 

a) o homicídio cometido mediante 
paga, promessa de recompensa, por motivo 
ou com participação em quadrilha, bando ou 
grupo de extermínio; 

b) o homicídio cometido com emprego 
de tortura, outro meio insidioso ou cruel, ou 
com o objetivo de assegurar a execução, 
ocuttação, impunidade ou vantagem de ou­
tro crime; 

C) o roubo ou a extorsão qualificados 
por lesão corporal grave ou morte; 

d) a extorsão mediante seqüestro; 
e) o estupro e o atentado violento ao 

pudor, com emprego de violência real ou 
grave ameaça; 

f) a tortura; 
g) o genocídio; 
h) a associação para o fim de terrorismo; 
I) o tráfico ilícito de substâncias entor-

pecentes ou que determinem dependência 
física ou psíquica; 

D o contrabando de armas ou munições; 
k) a quadrilha ou bando armados. 
§ ~ Os crimes relacionados no pa­

rágrafo anterior terão as restrições ex­
pressamente previstas neste Código, 
além das estabelecidas na Constituição 
Federal (art.5º-, XLIII). 

Ar!. 83 ................................................. .. 

11 - cumprida mais da metade da pena 
se o condenado for reincidente em crime do­
loso ou tiver praticado qualquer dos crimes 
previstos no § 5º- do art. 33; 

v - cumpridos mais de dois terços da 
pena, nos casos de condenação por crime 
previsto no § 5º- do art. 33, se o condenado 
for reincidente na prática de qualquer deles. 

Ar!. 121 ................................................ . 

§22 ..................................................... .. 

VI - com plano de extermínio. 
Ar!. 334 ................................................ . 

§ 32 A pena aplica-se: 

aI em dobro, se o crime de contraban­
do ou descaminho é praticado em transporte 
aéreo; 

b) no triplo, se o contrabando ou des­
caminho tem por Objeto a introdução no ter­
ritório nacional de armas ou munições. 

Ar!. 22 Ficam revogados os parágrafos únicos 
dos arts. 213 e 214 do Código Penal. 

Ar!. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO" 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Ar!. 5º- Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos bra­
silei ros e aos estrangei ros residentes no País a in­
violabilidade do direito à vida. à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetiveis de graça ou anistia a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores 
e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

.................................................................................... 

DECRETO-LEI N2 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 
.................................................................................... 

TITULO V 
Das Penas 

CAPITULO I 
Das Espécies de Pena 

. .................................................................................. . 
SEÇÃO I 

Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusllo e detençao 
Ar!. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida 

em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de de­
tenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo ne­
cessidade de transferência a regime fechado. 

§ 12 Considera-se: 
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a) regime fechado a execução da pena em es- Parágrafo único. Para o condenado por crime 
tabelecimento de segurança máxima ou média; doloso. cometido com violência ou grave ameaça à 

b) regime semi-aberto a execução da pena em pessoa. a concessão do nvramento ficará também '" 
colônia agrícola. industrial ou estabelecimento similar; subordinada à constatação de condições pessoais 

c) regime aberto a execução de pena em casa que façam presumir que o liberado não voltará a de-
de albergado ou estabelecimento adequado. linqüir . 
• § 1 SI. oom redação determinada pela Lei n2. 7.209, de 11 de julho 
de 1984. 

§ 2~ As penas privativas de liberdade deverão 
ser executadas em forma progressiva. segundo o 
mérito do condenado. observados os seguintes crité­
rios e ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: 

a) o condenado a pena superior a 8 (o~o) anos 
deverá começar a cumpri-Ia em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente. cuja pena seja 
superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito). 
poderá. desde o princípio. cumpri-Ia em regime 
semi-aberto; 

cl o condenado não reincidente. cuja pena seja 
igualou inferior a 4 (quatro) anos. poderá. desde o 
início. cumpri-Ia em regime aberto. 
o § 2' com redação determinada pela lei o' 7.209. de 11 de julho 
de 1984. 

§ 3" A determinação do regime inicial de cum­
primento da pena far-se-á com observância dos cri­
térios previstos no art. 59 deste Código. 

CAPiTULO V 
Do Livramento Condicionai 

Requisitos do Livramento Condicionai 
Art 83. O juiz poderá conceder livramento con­

dicionai ao condenado a pena privativa de liberdade 
igualou superior a 2 (dois) anos. desde que: 

I - cumprida mais de um terço da pena se o 
condenado não for reincidente em crime doloso e ti­
ver bons antecedentes; 

11 - cumprida mais da metade se o condenado 
for reincidente em crime doloso; 

111 - comprovado comportamento satisfatório 
durante a execução da pena. bom desempenho no 
trabalho que lhe foi atribufdo e aptidão para prover à 
própria subsistência mediante trabalho honesto; 

IV - tenha reparado. salvo efetiva impossibili­
dade de fazê-Io, o dano causado pela infração; 

V - cumprido mais de dois terços da pena. nos 
casos de condenação por crime hediondo. prática da 
tortura. tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins. e terrorismo. se o apenado não for reincidente 
esp~ífico em crimes dessa natureza. 
o Item V acrescen!adopela lei 028.072. de 25 de iulho de 1990. 

PARTE ESPECIAL rI 
•.. 11TULO I . , 

Dos CrimeS Contra a Pessoa 

. CAPiTULO I 
Dos Crimes Contra a Vida . 

Homicldio simples 
Ar!. 121. Matar alguém: 
Pena - reclusão. de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

... Vide art. 1-11., fII, 8, da lei oQ. 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 

Caso de diminuição de pena 
§ 1 ~ Se o agente comete o crime impelido por 

motivo de relevante valor social ou moral. ou sob o 
domínio de violenta emoção. logo em seguida a in­
justa provocação da vítima. o juiz pode reduzir a 
pena de um sexto a um terço. 
... Vide art. 74, § 1st, do Código de Processo Penal. 

Homicldlo qualificado 
§ 2" Se o homicfdio é cometido: 
I - mediante paga ou promessa de recompen­

sa. ou por outro motivo torpe; 
11 - por motivo fútil; 
111 - com emprego de veneno. fogo. explosivo. 

asfixia. tortura ou outro meio insidioso ou cruel. ou 
de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição. de emboscada. ou mediante dis­
simulação ou outro recurso que dificulte ou torne im­
possível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução. 11 ocultação. a 
impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão. de 12 (doze) a 30 (trinta) 
anos. 
o Vide art. 1', m, a. lei o' 7.960, de 21 de setembro de 1989. 
... Vide art.. 74, § 111, do Código de Processo Penal. 

Homicídio culposo 
§ 3" Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção. de 1 (um) a 3 (três) anos. 

o Vide art. 129 da Constituição Federal de 1988. 

Aumento de pena 
§ -4" No homicídio culposo. a pena é aumenta­

: da de um terço. se o crime resulta de inobservãncia 
de regra técnica de profissão. arte ou ofício. ou se o 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima. 

( 
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não procura diminuir as conseqüências do seu ato, 
ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo dolo­
so o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (ca­
torze) anos. 
• § 4'- com redação determinada pela Lei n" 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 
• Vide art. 129, § 7" 

§ 5!! Na hipótese de homicídio culposo, o juiz 
poderá deixar de aplicar a pena, se as conse­
qüências da infração atingirem o próprio agente 
de forma tão grave que a sanção penal se tome 
desnecessária 

TITULO VI 
Dos Crimes Contra os Costumes 

cAPITULai 
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual 

Estupro 
Art. 213. Constranger mulher à conjunção car­

nal, mediante violência ou grave ameaça: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (Dez) anos. 

• Pena oom redação determinada pela Lei "" 8.072, 25 de julho 
de 1990. 
• Vide art. 1', 111,1, da Lei n" 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 
• Vide art. l'da Lei ""8.072, de 25 de julho de 1990. 
• Vide Súmula 608 do STF. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 14 
(catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 
• Parágrafo acrescentado pela Lei"" 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

Atentado violento ao pudor 
Art. 214. Constranger alguém, mediante violên­

cia ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com 
ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção 
camal: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
• Pena oom redação determinada pela Lei"" 8.072, de 25 de lu­
lho de 1990. 
• Vide art. I' 111, g, da Lei"" 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 
• Vide art. l'da Lei n"8.072, d. 25 de Julho de 1990. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 14 
(catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 9 (nove) anos. 

TITULO XI 
Dos crimes contra a administração pública 

CAPITULO" 
Dos crimes praticados por particular 

contra a Administração em geral 

Contrabando ou descaminho 
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proi­

bida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de 
direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 
pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
• Vide nota ao art. 318. 
• Vide Súmula 560 do STF e art. 18, § 2', do Decreto-Lel n" 157, 
de 1 O de fevereiro de 1967. 

§ 12 Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos 

casos permitidos em lei; 
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a 

contrabando ou descaminho; 
C) vende, expõe à venda, mantém em depósi­

tos ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou in­
dustrial, mercadoria de procedência estrangeira que 
introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de intro­
dução clandestina no território nacional ou de impor­
tação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito 
próprio ou alheio, no exercicio de atividade comer­
ciai ou industrial, mercadoria de procedência es­
trangeira, desacompanhada de documentação le­
gai, ou acompanhada de documentos que sabe se­
rem falsos. 

• § I' oom redação determinada pela Lei n" 4.729, de 14 de lulho 
de 1965. 
• Vide Lei ""8.910, de27 de maio de 1981. 

§ 2" Equipara-se às atividades comerciajs, 
para os efeitos deste artigo, qualquer forma de co­
mércio irregular ou clandestino de mercadorias es­
trangeiras, inclusive o exercido em residências. 
• § 2' oom redação determinada pela lei n" 4.729, de 14 de julho 
de 1965. 
• . Vide Lei n" 6.91 O, de 27 de maio de 1981. 

§ 32 A pena aplica-se em dobro, se o crime de 
contrabando ou descaminho é praticado em trans­
porte aéreo. 
• ............. n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• 

.................................................................................... 
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LEI N2 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Altera dispositivos do Decreto-Lel "" 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cód~ 
go Penal, e dá outras providências. 

.................................................................................... 
T[TULOV 
Das Penas 

CAP[TULOI 
Das Espécies de Pena 

Art. 32. As penas são: 
I - privativas de liberdade; 
11 - restritivas de direitos; 
111- de multa. 

SEÇÃO I 
Das Penas PrivatiVas de Liberdade 

ReclusAo e detenç:lo 
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida 

em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de de­
tenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo ne­
cessidade de transferência a regime fechado. 

§ 12 Considera-se: 
a) regime fechado a execução da pena em es­

tabelecimento de segurança máxima ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar; 
C) regime aberto a execução da pena em casa 

de albergado ou estabelecimento adequado. 
§ 22 As penas privativas de liberdade deverão 

ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes crité­
rios e ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: 

a) o condenado à pena superior a oito anos de­
verá começar a cumpri-Ia em regi me fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
superior a quatro anos e não exceda a oito, poderá, 
desde o princípio, cumpri-Ia em regime semi-aberto. 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
igualou inferior a quatro anos, poderá, desde o iní­
cio, cumpri-Ia em regime aberto. 

§ 32 A determinação do regime inicial de cum­
primento da pena far-se-á com observância dos cri­
térios previstos no artigo 59 deste código. 

CAP[TULOV 
Do Livramento Condicional 

Requisitos do Livramento Condicionai 
Art. 83. O Juiz poderá conceder livramento 

condicional ao condenado à pena privativa de liber­
dade igual ou superior a dois anos, desde que: 

I - cumprida mais de um terço da pena se o 
condenado não for reincidente em crime doloso e ti­
ver bons antecedentes; 

11 - cumprida mais da metade se o condenado 
for reincidente em crime doloso; 

111 - comprovado comportamento satisfatório 
durante a execução da pena, bom desempenho ....... . 

(A Comisstlo de Constituiçllo, Jusüça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"-11, DE 1996 
(N2 605/95, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 8"- da Lei n" 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dispôe 
sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O ar!. 8" da Lei"" 9.034, de 3 de maio 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8" O prazo para encerramento da 
instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 81 (oitenta e 
um) dias, quando o réu estiver preso, e de 
120 (cento e vinte) dias, quando sollO. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 8" da Lei "" 9.034, de 3 de maio de 
1995, que dispôe sobre a utilização de meios opera­
cionais para a prevenção e repressão de ações pra­
ticadas por organizações criminosas, estabelece que 
o prazo máximo da prisão processual, nos crimes de 
que trata a lei, será de 180 (cento e ?nenta) dias. 

A manutenção do dispositivo cuja alteração se 
propôe criará sérias dificuldades, tendo em vista que 
a prisão processual nele prevista estende-se até o 
trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Não sendo materialmente possível, no prazo 
máximo de seis meses, encerrar-se um processo cri­
minal complexo, com vários acusados (hipótese de 
quadrilha ou bando I, principalmente se a defesa utili­
za-se de todas as faculdades que a lei lhe assegura 
(prazos, provas, perícias, recursos, etc.) a perma­
nência da atual redação do art. 8" acarretará, segu­
ramente, a libertação prematura de perigosos delin­
qüentes, antes do trânsito em julgado da sentença. 
Daí a urgente necessidade de aprovar-se a altera­
ção objeto desta proposta, a fim de restabelecer-se 

. 
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o entendimento consagrado na Súmula 52 do Supe­
rior Tribunal de Justiça, segundo o qual, encerrada a 
instrução criminal, fica superada a ai egação de 
constrangimenlO por excesso de prazo. 

Sala das Sessões, . - Deputado Michel Temer. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº- 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 

Dispõe sobre a utilizaçao de meios 
operacionais para a prevençao e re­
pressao de ações praticadas por orga­
nizações criminosas. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso NaCional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................... 

CAP{TULO 111 
Das Disposições Gerais 

Art. 4" Os órgãos da polícia judiciária estrutu­
rarão setores e equipes de policiais especializados 
no combate à ação praticada por organizações crimi­
nosas. 

Arl 5º- A identificação criminal de pessoas en­
volvidas com a ação praticada por organizações cri­
minosas será realizada independentemente da iden­
tificação civil. 

Art. 6" Nos crimes praticados em organização 
criminosa, a pena será reduzida de um a dois ter­
ços, quando a colaboraçãO espontânea do agente 
levar ao esclarecimento de infrações penais e sua 
autoria 

Arl 72 Não será concedida liberdade proviSÓ­
ria, com ou sem fiança, aos agentes que tenham tido 
intensa e efetiva participação na organização crimi­
nosa. 

Arl 8º- O prazo máximo da prisão processual, 
nos crimes previslOs nesta Lei será de cento e oiten­
ta dias. 

Arl 92 O réu nilo poderá apelar em liberdade, 
nos crimes previstos nesta Lei. 

Arl 10. Os condenados por crimes decorrentes 
de organização criminosa iniciarilo o cumprimenlO 
da pena em regime fechado. 

Arl 11. Aplical1Hle, no que não forem incom­
patrveis, subsidiariamente, as disposições do Código 
de Processo Penal. . 
.................................................................................... 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PARECER N~ 8, DE 1996 

Da Comlssao de EducaÇao e da Co­
missao de Constituiçao, Justiça e Cida­
dania, sobre as Emendas apresenladas, 
na discussao suplementar, ao Substituti­
vo do Seriado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 101, de 1993 (~ 1.258, de 1988, na 
origem), que fixa diretrizes e bases da 
educaçao nacional. 

Relator: Senador Darcy Ribeiro 
O Substitutivo do Senado Federal ao ProjelO 

de Lei da Câmara n2 101, de 1993, que fixa diretri­
zes e bases da educação nacional, estabelece os 
fins, princípios e organização da educação brasilei­
ra. Aborda a educação escolar, seus niveis e moda­
lidades, disciplinando o seu funcionamenlO. Trata, 
ainda, da formação dos profissionais da educação e 
dos recursos públicos destinados ao ensino. 

Ao chegar ao Senado Federal, o PLC n2 
101/93 recebeu um primeiro Substitutivo da Comis­
são de Educação, no final da legislatura passada. 
No início do ano de 1995, a matéria foi encaminhada 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a 
qual concluiu, após ouvir diversos segmenlOs da so­
ciedade, pela aprovação de novo Substitutivo, com o 
fim de sanaras inconstitucionalidades presentes na 
proposição original e no Substitutivo da Comissilo 
de Educação. 

Remetida ao Plenário, a matéria recebeu cin­
qüenta e sete emendas. De volta à Comissilo de 
Educação e à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, foi aprovado novo Substitutivo, que incor­
porou grande parte das emendas apresentadas em 
Plenário, além de outras sugestões informais de 
Pa~amentares e educadores. 

Submetido ao Plenário, o novo Substitutivo da 
CE e da CCJ foi aprovado em primeiro tumo. Aberta 
a fase de discussilo suplementar, foram apresenta­
das 316 (trezentas e dezesseis) emendas, que são 
objeto deste parecer. 

Cabe destacar que a maioria das emendas 
apresentadas foi acolhida. Isso contribuiu sobrema­
neira para o aperfeiçoamenlO da proposição. Entre­
tanlO, foi preservada a sua linha mestra de estabele­
cer uma lei voltada para o futuro e ao mesmo tempo 
exeqüivel. Nilo devemos manter a ilusilo de que um 
diploma legal é suficiente para mudar a realidade. 
Além disso, não convém correr o risco de multiplicar 
as prioridades, dispersando esforços e perdendo a 
,noção do que seja fundamental . 

As emendas proporcionaram o aprimoramenlO 
dos princípios que asseguram a auronomia dos sis-
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temas de ensino. das universidades e das escolas; a As idéias propostas jã estão contempladas. de 
clarificação das competências das esferas govema- fonna sintética. como convém à lei. na redação do 
mentais; a valorização mais adequada da avaliação Substitutivo. 
do ensino e dos profissionais da educação; a trans- Voto: pela rejeição. 
parência e o melhor aproveitamento na gestão dos A Emenda n~ 7 de autoria do Senador Josap-
recursos públicos; e tantos outros aspectos que po- hat Marinho, refere-se ao art 2'>. que versa sobre a 
derão trazer novo vigor à educação brasileira. Entre- finalidade da educação. 
tanto, evitou-se novamente nesta fase o acolhimento São atendidos os preceitos de constitucionali-
de sugestões que versam sobre matéria cuja iniciati- dade,. jUridicidade e boa técnica legislativa 
va é da competência privativa do Presidente da Re- A sugestão aperfeiçoa ao Substitutivo. mas hâ 
pública. assim como de outras que tratam da com- outros aspectos a serem desenvolvidos. além do in-
petência dos entes federados. no exercício de sua telectual. 
autonomia Voto: pela aprovação parcial. 

A Emenda n~ 1. de autoria do Senador Rober- Subemenda. 
to Requião. refere-se à supressão das denominaçõ- A redação do art 2~ passa a ser a seguinte: 
es dos Títulos 11. \li e IV. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

Subemenda 
A sugestão foi parcialmente aceita. pois aper­

feiçoa a concepção do Substitutivo. O conteúdo do 
título Da Liberdade do Ensino foi incorporado ao Ti­
tulo 111 Do Direito à Educação e do Dever de Educar. 

Voto: pela aprovação parcial. . 
As Emendas n~ 2 e n~ 3. de autoria. respecti­

vamente. dos Senadores Eduardo Suplicy e Emília 
Femandes. referem-se ao art 1~. que versa sobre a 
conceituação da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

Contudo. convém manter a clareza e a Objetivi­
dade das nonnas do Substitutivo. 

Voto: pela aprovação parcial. na forma da 
Emenda n<' 4. 

A Emenda n~ 4. de autoria da Senadora Emília 
Fernandes. refere-se ao art. 1~. que versa sobre a 
conceituação da educação. 

. São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A redação proposta enriqueci o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
O art 1 ~ do Substitutivo passa. assim. a ter um 

§ 2~ com a seguinte redação: 

"§ 2'> A educação escolar deverá vinclAar­
se 00 mundo do trabalho e à prática social." 

As Emendas n~ 5 e n~ 6. de autoria, respecti­
vamente. dos Senadores Eduardo Suplicy e Emília 
Fernandes. referem-se ao art 2~. que versa sobre a 
finalidade da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade 

"Art. A educação. dever da família 
e do Estado. inspirado nos principias da li­
berdade e nos ideais de solidariedade hu­
mana. tem por finalidade o pleno desenvol­
vimento do educando. seu preparo par o 
exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho." 

A Emenda n~ 8, de autoria do Senador Rober­
to Requião. refere-se ao art 32. que versa sobre os 
princípios da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade. jUridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso VII do art 32 passa a ser a 

seguinte: 

"VII - valorização dos profiSSionais da 
educação. garantindo. na forma da lei e res~ 
peitada a autonomia universitária. plano de 
carreira para o magistério público. com piso 
salarial profissional." 

A Emenda n~9. de autoria da Senadora Emília 
Fernandes. refere-se ao Art 32 que versa sobre os 
principios da educação. 

São atendidos os preceitos de juridicidade e 
boa técnica legislativa 

Não pode lei federal determinar o piso salarial 
de servidores públicos estaduais e municipais. A su­
gestão contida no inciso V foi acatada. Os demais 
incisos coincidem com a redação do Substitutivo. 

Voto: pela aprovação parcial. 
A redação do inciso V do art. 32 passa a ser a 

seguinte: 

J 1 

, "V - coexistência de instituições públi­
tas e privadas de ensino. " 
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A Emenda 10, de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, refere-se ao art. 32, que versa sobre os 
princípios da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto pela aprovação parcial, na forma da se­

guinte Subemenda: 
Subemenda 
Dê-se ao inciso IV do ar!. 30 a seguinte redação: 

"IV - respeito à liberdade e apreço à 
tolerãncia." 

As Emendas n2 11 e n2 12, de autoria do Se­
nador Roberto Requião, referem-se ao art. 30 que 
versa sobre os princípios da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

As propostas coincidem com a redação do 
Substitutivo, que foi elaborada em função de ges­
tão anterior apresentada pelo Próprio Autor das 
emendas. 

Voto: pela prejudicialidade. 
A Emenda n2 13 de autoria do Senador Lúcio 

Alcântara, refere-se ao art.3º-, que versa sobre os 
princípios da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão explicita o que foi estabelecido no 
Substitutivo, reafirmado o poder normativo dos siste­
mas de ensino na matéria. 

Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso VIII do art. 30 passa a ser 

a seguinte: 

"VII/ - gestão democrática do ensino 
público, na forma desta Lei e da legislação 
dos sistemas de ensino." 

A Emenda n2 14, de autoria do Senador Artur 
da Távola, refere-se ao art.3º-, que versa sobre os 
princípios da educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Dada a dificuldade da regulamentação da pro­
posta sugerida, foi preciso modificá-Ia parcialmente. 

Voto pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda. 

Subemenda 
Acrescente-se o seguinte inciso X ao art. 30. 

"X - valorização da experiência extra­
escolar." 

A Emenda n2 15, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, refere-se ao art. 32, que versa so-
bre os princípios da educação. _ 

Não pode lei federal determinar o piso salarial 
de servidores públiCOS estaduais e municipais. A re­
dação proposta para os incisos V e VIII merece aco­
lhimento. O disposto no inciso X foi aprovado na for­
ma da subemenda à Emenda nl' 14. 

Voto: pela aprovação parCial. 
As redações resultantes dos dispositivos alte­

rados estão reproduzidas nos pareceres às Emen­
das nl' 9 (para o inciso V), nl' 13 (para o inciso VIII) e 
nl' 14 (para o X). 

A Emenda n2 16, de autoria da Senadora Emí­
lia Femandes, refere-se à inclusão de novo artigo 
versando sobre o direito e o dever de educar. 

A sugestão estabelece a gratuidade e a obriga­
toriedade de toda a educação básica, assim como 
intenciona garantir o ensino superior a todos que 
provarem condições de cursá-lo. O Poder Público 
não tem como garantir essa extensão de direilos, 
não previstos, aliás, no texto constitucional. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 H, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, sugere a supressão do inciso /I do 
art. 42, que versa sobre a obrigatoriedade do ensino 
fundamental para jovens e adultos. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão é acolhida. Porém, isso acarreta a 
necessidade de se alterar a redação do inciso I, de 
matéria correlata. 

Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 
Subemenda: 

Subemenda 
Suprima-se o inciso /I do art. 42, dando-se a 

seu inciso I a seguinte redação: 

"I - acesso ao ensino fundamental, ob­
rigatóriO e gratuito, inclusive para os que a 
ele não tiveram acesso na idade própria." 

A Emenda n2 18, de autoria da Senadora Jú­
nia Marise, refere-se ao inciso" do art. 42, que versa 
sobre a obrigatoriedade do ensino fundamental para 
jovens e adultos. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa a redação do Substftutivo. 
Voto: pela aprovação, de acordo com a sube­

menda apresentada à Emenda nl' 17. 
A Emenda n2 19, de autoria da Senadora Emí­

lia Fernandes, refere-se ao art. 42, que versa sobre o 
dever de educar do Estado. 
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São atendidos os preceitos de constitucionali- A Emenda n~ 23, de autoria do Senador Ro-
dade. juridicidade e boa técnica legislativa berto Requião. refere-se ao art. 42• que versa sobre 

A referência ao ensino supletivo é desnecessá- o dever de educar do Estado. 
ria. pois a Constituição Federal garante o acesso ao A sugestão amplia o que a Constituição Fede-
ensino fundamental a todos os que não puderam ral restringe. em seu art. 208. VII. A oferta de progra-
cursá-lo na idade própria. A progressiva extensão da mas suplementares restringe-se ao ensino funda-
gratuidade ao ensino médio já é prevista no Substi- mental. 
tutivo. Sobre o pré-escolar. o Substitutivo se ateve Voto: pela rejeição. 
ao que determina a Constituição Federal. Quanto A Emenda n2 24, de autoria do Senador Jo-
aos programas suplementares de apoio ao ensino saphat Marinho. refere-se ao art. 52. que versa sobre 
fundamental. a referência ao ensino público no o direito ao ensino fundamental. 
Substitutivo se deve ao fato de que ar se concentra São atendidos os preceitos de constitucionali-
a população de mais baixa renda. e não cabe ao Es- dade. juridicidade. e boa técnica legislativa 
tado empreender programas assistenciais a eslu- A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
dantes de renda familiar elevada Voto: pela aprova;;ão. na forma da Emenda ~ 25. 

Voto: pela rejeição. A Emenda n~ 25, de autoria do Senador Jo-
A Emenda n2 20, de autoria do Senador Jo- saphat Marinho. refere-se ao art. 5". que versa sobre 

saphat Marinho. refere-se ao inciso IV do art. 42. que o direito à educação. 
versa sobre o dever do Estado em relação à educa- São atendidos os preceitos de constitucionali-
ção especial. dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

São atendidos os preceitos de constitucionali- A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. Voto: pela aprovação. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. sendo A redação do caput do art. 5" passa ser a se-
apenas acrescentado o termo apropriado. após a ex- guinte: 
pressão atendimento educacional. para esclarecer'a 
necessidade do atendimento especializado. 

Voto: pela aprovação parcial. 
Subemenda 
A redação do inciso IV do art. 42 passa a ser a 

seguinte: 

"IV - atendimento educacional apropriado 
aos carentes de cuidados educativos especiais. 
preferencialmente na rede regular de ensino." 

A Emenda n~ 21, de autoria da Senadora Jú­
nia Marise. refere-se ao inciso IV do art. 42. que ver­
sa sobre o dever do Estado em relação à educação 
especial. 

São atendidos os preceitos de juridicidade e 
boa técnica legislativa. 

Infelizmente. não é possivel. agora. garantir a 
todos os portadores de necessidades educativas es­
peciais o atendimento educacional especializado 
gratuito. além do ensino fundamental. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 22, de autoria da Senadora Jú­

nia Marise. refere-se ao inciso V do art. 42. que ver­
sa sobre o dever de educar do Estado na oferta de 
creches e pré-escolas. 

Embora deva ser reconhecido o valor da edu­
cação infantil. a gratuidade universal está limitada ao 
ensino fundamental. 

Voto: pela rejeição. 

"Art. O acesso ao ensino funda-
mentai é direito público subjetivo. podendo 
qualquer cidadão. grupo de cidadãos. ass0-
ciação comunitária. organização sindical. 
entidade de classe ou outra legalmente 
constituída. e. ainda o Ministério Público. 
acionar o Poder Público para exigi-lo." 

A Emenda n2 28, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara. refere-se ao § 1 ~ do ar!. 5". que versa s0-
bre a competênCia do Poder Público em atividades 
corno o recenseamento da população em idade es­
colar. 

São atendidos dos preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

r:: preferfvel estabelecer uma forma de co-parti­
cipação das esferas governamentais no recensea­
mento da população em idade escolar. corno suge­
rem as Emendas ~ 27 e ~ 28. 

Voto: pela rejeição. 
As Emendas n2 27 e n2 28, de autoria. respec­

tivamente. dos Senadores Sérgio Machado e José 
Roberto Arruda. referem-se ao § 1 ~ do art. 5". que 
versa sobre a competência do Poder Público em ati­
vidades como o recenseamento da população em 
idade escolar. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 
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As propostas explicitam o que estabelece a A Emenda nO. 33, de autoria do Senador Lúcio 
Constituição Federal, mamendo, ainda, a responsa- Alcântara refere-se ao art. 72, que versa sobre os 
bilidade das três esferas do Poder Público no recen- deveres dos pais. 
seamento da população em idade escolar, na cha- A proposta não atende ao disposto no art. 206, 
mada pública e na freqüência à escola. inciso VI, da Constituição Federal. Porém, é garanti-

Voto: pela aprovação. do no art. 15 inciso 1\, do Substitutivo, o princIpio da 
A redação dos § 1 ~ do art ~ passa a ser a se- participação dos pais em conselhos escolares ou 

guinte: instituiçOes equivalentes das escolas públicas. 

"§ 1 ~ Compete aos Estados e aos Mu­
nicípios, em regime de colaboração e com a 
assistência da União: 

I - recensear a população em idade es­
colar para o ensino fundamental, bem como 
os jovens e adultos que a ele não tiveram 
acesso ou não completaram seus estudos; 

\I - fazer-lhes a chamada pública; 
11\ - zelar, junto aos pais ou responsá­

veis, pela freqüência à escola." 

A Emenda nO. 29, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, refere-se ao art 8", que versa so­
bre os direitos dos pais e alunos. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

O nível de detalhamento da proposta é inade­
quadoàLOB. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda nO. 30, de autoria da Senadora Emí­

lia Fernandes, refere-se ao art. 8", que versa sobre 
os direitos dos paiS e alunos. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, deve ser da competência dos sistema 
de ensino decidir a fonna de escolha dos dirigentes 
das escolas públicas. 

Voto: pela rejeição 
A Emenda nO. 31, de autoria do Senador Lúcio 

Alcântara, refere-se ao art 8", que versa sobre os di­
reitos dos paiS e alunos. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão prevê o direito de participação dos 
pais no conselho escolar da escola, o que já está as­
segurado no art. 15, inciso 1\, do Substitutivo. 

Voto: pela prejudicialidade. 
A Emenda nO. 32, de autoria da Senadora Emí­

lia Fernandes, refere-se ao art. 72, que versa sobre 
os deveres dos pais. 

A obrigatoriedade do ensino está, ainda, limita­
da ao nível fundamental. Portanto, não deve ser ob­
rigação dos pais a matricula de seus filhos no ensino 
médio. 

Voto: pela rejeição. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda nO. 34, de autoria do Senador Artur 

da Távola, refere-se ao art. 8" e pretende acrescen­
tar normas para a autorização de instítuiçOes priva­
das. O inciso I do § 1 ~ já é observado no Substituti­
vo. Os incisos 111 e IV fazem parte da ConstitUição 
Federal, como direitos fundamentais do cidadão, 
não havendo necessidade de repelf-los na LDB. 
Quanto ao conteúdo do inciso 1\, foi acolhido na for­
ma das Emendas ~ 75 e ~ 76. 

Voto: pela aprovação parcial, na fonna das 
Emendas ~ 75 e ~ 76. 

A Emenda nO. 35, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, refere-se ao art. 8", que versa sobre o en­
sino privado. 

São atendidos os preceitos de constitUcionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proposta aperieiçoa a redaç!!o do Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso 1\ do art. 8" passa a ser a 

seguinte: . 

"11 - autorização de funcionamento e 
avaliação de qualidade pelo Poder Público." 

A Emenda nO. 36, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, referente ao art. 8", amplia o princI­
pio da gestão democrática às instituiçOes privadas, 
extrapolando o que define a Constituição Federal. O. 
quarto e o quinto requisitos propostos são direitos 
assegurados pela Constituição Federal, não haven­
do necessidade de repelf-los na LOB. Outros dispo­
sitivos sugeridos já estão regulamentados no Substi­
tutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda nO. 37, de autoria da Senadora Eml­

lia Femandes, refere-se ao art 92, que versa sobre a 
articulação entre os sistemas de ensino. 

A proposta não atende ao preceito de constitu­
cionalidade, uma vez que trata da organização admi­
nistrativa federal, área de competência privativa do 
Presidente da República (art. 84, VI, da CF). Além 
disso, a emenda trata da organização da educação 
nacional, mas apresenta princípios já estabelecidos 
em outras partes do Substitutivo. Não há necessida-
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de de repeti-los. O princípio inscrito no inciso VIII da Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 
emenda foi acolhido. subemenda: 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su- Subemenda 
bemenda à Emenda ri' 14. 

A Emenda n~ 38, de autoria dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Marina Silva, referente ao art. 9"-, 
não atende ao preceito de constitucionalidade, uma 
vez que trata da organização administrativa federal. 
área de competência privativa do Presidente da Re­
pública (art. 84. VI. da CF). Além disso. o artigo rete­
re-se à organização da educação nacional. mas 
apresenta princípios já estabelecidos em outras par­
tes do Substitutivo. Não há necessidade de repeti­
los. O principio inscrito no inciso VIII da emenda foi 
acolhido. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda à Emenda nº- 14. 

A Emenda n~ 39. de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara. refere-se ao art. 9"-, que versa sobre a ar­
ticulação entre os sistemas de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A descentral~ requerida pela emenda já está 
contemplada no SuOOtitutivo. Com efeito. é preciso expli­
citar no art. 11 a capacidade normativa dos Estados. 

Voto: pela aprovação parcial. na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Acrescente-se. com a redação seguinte. novo 

inciso V ao art. 11. renumerando-se os demais: 

"V - baixar normas complementares 
para o seu sistema de ensino." 

A Emenda n~ 40, de autoria da Senadora Emi­
lia Fernandes, refere-se ao art. 10, que versa sobre 
as incumbências da União. 

Não é atendido o preceito de constitucionalida­
de, urna vez que a proposta trata da organização ad­
ministrativa federal, área de competência privativa 
do Presidente da República (art 84, VI, da CF). Vá­
rios dispositivos da emenda estão contemplados no 
Substitutivo. Porém, a sugestão contida no inciso IV 
foi aproveitada parcialmente. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda ri' 41. 

A Emenda nq 41, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, refere-se ao art. 1 O. que versa sobre as 
incumbências da União. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco­
lhida com a explicitação dos niveis que compõem"a 
edt.eação básica conforme sugestão da Emenda ri' 40. 

Dê-se ao inciso IV do art. 10 a seguinte redação: 

"IV - estabelecer, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios, competências e diretrizes para a edu­
cação infantil, o ensino fundamentai e o en­
sino médio, que nortearão os currículos e 
seus conteúdos mínimos, de modo a asse­
gurar formação básica comum." 

A Emenda nq 42. de autoria dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao art. 10. 
que versa sobre as incumbências da União. 

Não é atendido o preceito de constitucionali­
dade, uma vez que a proposta trata da organização 
administrativa federal. área de competência privati­
va do Presidente da República (art. 84, VI, da CF). 
Porém. o conteúdo do inciso IV foi aproveitado par­
cialmente. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda ri' 41. 

As Emendas"" 43 e "" 44, de autoria, respec­
tivamente, dos Senadores Antonio Carlos Valadares 
e Roberto Requião, referem-se ao art. 10, que versa 
sobre as incumbências da União. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso VI do art. 10 passa a ser a 

seguinte: 

"VI - assegurar processo nacional de 
avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colabora­
ção com os sistemas de ensino, objetivando 
a definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino." 

A Emenda n~ 45, de autoria do Senador lris 
Rezende, refere-se ao art 1 O, que versa sobre as in­
cumbências da União. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aponta a necessidade de revisão 
do disposto no Substitutivo sobre a matéria, não 
apenas no que diz respeito à União, mas também 
aos Estados e Municípios. 

Voto: pela aprovação, na forma das seguintes 
subemendas: 
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Subemenda n~ 1 
Dê-se ao incisO IX do art. 10 a seguinte redação: 

"IX - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de ensino sl.Jl8rior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino." 

Subemenda n2 2 
Dê-se ao incisO IV do art. 11 a seguinte redação: 

"IV - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de ensino sl.Jl8rior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino." 

Subemenda n2 3 
Acrescente-se ao ar!. 12 o seguinte inciso IV, 

renumerando-se o IV para V: 

"IV - autorizar, credenciar e supervisio­
nar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino." 

A Emenda n~ 46, de autoria do Senador Artur 
da Távola, refere-se ao ar!. 10, que versa sobre as 
incumbências da União. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juricidade e boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, já está contemplado pelo 
Substitutivo, que destaca a garantia do padrão de 
qualidade e estatui os meios para atingi-lo. O mes­
mo ocorre quanto à valorização dos profissionais da 
educação e às suas condições de trabalho. Ade­
mais, não seria competência exclusiva da União, mas 
de todos, a garantia do referido padrão de qualidade. 

Voto pela rejeição. 
A Emenda n2 47, de autoria do Senador Artur 

da Távola, não atende ao preceito de constitucionali­
dade, uma vez que trata da organização administra­
tiva federal, área de competência privativa do Presi­
dente da República (ar!. 84, VI, da CF). 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 48, de autoria do Senador Lúcio 

Alcântara, refere-se ao art. 10, que versa sobre as 
incumbências da União. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação parcial. 
Subemenda . 
A redação do § 42 do art. 1 O passa a ser a se­

guinte: 

"§ 42 Os resultados dos processos de 
avaliação a que se referem os incisos VI e 
VIII contribuirão para a definiçãO da política 
educacional." 

A Emenda n~ 49, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refere-se ao ar!. 11, que versa sobre 
as incumbências dos Estados. 

São aiendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma das Emendas 

n2s 50 e 51. 
As Emendas n2s 50 e 51, de autoria, respecti­

vamente, dos Senadores Roberto Requião e Sebas­
tião Rocha, referem-se ao ar!. 11, que versa sobre 
as incumbências dos Estados. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso I do ar!. 11 passa a ser a 

seguinte: 

"I - organizar, manter e desenvolver os 
órgãos e instituições oficiaís dos seus siste­
mas de ensino." 

A Emenda n2 52, de autoria do Senador Artur 
da Távola, refere-se ao ar!. 11, que versa sobre as 
incumbências dos Estados. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A contribuição foi aceita, com os acréscimos 
dados pelas Emendas n2s 53 e 54. 

Voto: pela aprovação, na forma das Emendas 
n2s 53 e 54. 

As Emendas n~ 53 e 54, de autoria, respecti­
vamente, dos Senadores Sérgio Machado e José 
Roberto Arruda, referem-se ao ar!. 11, que versa so­
bre as incumbências dos Estados. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

As sugestões contribuem para o aperfeiçoa­
mento do Substitutivo. 

Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso 11 do ar!. 11 passa a ser a 

seguinte: 

"11 - definir, com os Municípios, formas 
de colaboração na oferta do ensino funda­
mentai, as quais devem assegurar a distri­
buição proporcional das responsabilidades, 
de acordo com a população a ser atendida e 
os recursos financeiros disponíveis em cada 
uma dessas esferas do Poder Público." 

A Emenda n2 55, de autoria dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Marina Silva, extrapola o disposto 
no art. 208, inciso 11, da Constituição Federal. A ex-
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tensão da obrigatoriedade do ensino médio é pro- A Emenda n!t 60, de autoria do Senador Ro-
gressiva e não imediata. berto RequiãO, refere-se ao art 12, que versa sobre 

Voto: pela rejeição. as incumbências dos Municfpios. 
A Emenda n!t 56, de autoria do Senador Hugo São atendidos os preceitos de constitucionali-

Napoleão, refere-se ao art 11, que versa sobre as dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
incumbências dos Estados. A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- Voto: pela aprovação, na forma das Emendas 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. n!t 59 e n" 61. 

, A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. A Emenda n!t 62, de autoria do Senador Ro-
Voto: pela aprovação. berto Requião, refere-se ao art 12, que versa sobre 
A redação dos incisos V e VI do art 11 é a se- as incumbências dos Municípios. 

guinte: São atendidos os preceitos de constitucionali-
"V - assegurar o ensino fundamental e dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

oferecer, com prioridade, o ensino médio; A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
VI - assegurar a formação dos profis- Voto: pela aprovação parcial, na forma da se-

sionais da educação." guinte subemenda: 
A Emenda n!t 57, de autoria da Senadora Subemenda 

Emília Femandes, refere-se ao art 11, que versa Dê-se ao inciso IV do art. 12 a seguinte redação: 
sobre as incumbências dos Estados. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, conío os Municípios também atuam 
no ensino médio, não cabe estabelecer a responsa­
bil idade específica dos Estados na universalização 
deste nível de ensino. Os Municfpios também atuam 
na área da educação de jovens e adultos trabalha­
dores, no cumprimento do preceito constitucional de 
universalização do ensino fundamental aos que a 
ele não tiveram acesso na idade própria. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 58, de autoria do Senador Artur 

da Távola, refere-se ao art 11, que versa sobre as 
incumbências dos Estados. 

A proposta não atende ao preceito de constitOOo­
naliclade, uma vez que trata da organização adminis­
trativa federal, área de competência privativa do Presi­
dente da Replblica (art. 84, VI, da C.F.). Além disso, é 
preciso respeitar a autonomia dos entes federados. 

Voto: pela rejeição. 
As Emendas n2 59 e n2 61, de autoria, respec­

tivamente, dos Senadores Sebastião Rocha e Ro­
berto Requião, referem-se ao art 12, que versa so­
bre as incumbências dos Municípios. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso I do art 12 passa a ser a 

seguinte: 

"I - organizar, manter e desenvolver os 
órgãos e instituições oficiais dos seus siste­
mas de ensino, integrados às políticas e pia­
nos educacionais da União e dos Estados." 

"IV - oferecer, com absoluta priorida­
de, o ensino fundamental e, em seguida, a 
educação infantil, vedadas novas iniciativas 
na educação superior." 

A Emenda n2 63, de autoria da Senadora Emí­
lia Fernandes, refere-se ao art. 12, que versa sobre 
as incumbências dos Municípios. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, convém definir com clareza as res­
ponsabilidades das esferas govemamentais com re­
laçãO à oferta do ensino. Como as transformações 
do mundo contemporâneo estão sempre a exigir mu­
danças da escola, não cabe pensar em atendimento 
pleno das necessidades da educação fundamental, 
liberando os Municípios para atuar, por exemplo, na 
educação superior. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n!t 64, de autoria do Senador Antô­

nio Carlos Valadares, refere-se ao art. 12, que versa 
sobre as incumbências dos Municípios. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, em consonância com o 

parecer dado à Emenda n!t 62. 
A Emenda n2 65, de autoria dos Senadores 

Marina Silva e Eduardo Suplicy, refere-se ao art 12, 
que versa sobre as incumbências dos Municípios. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a proposta contraria a disposição do 
Substitutivo de dar prioridade ao ensino fundamen­
tai. Convém defini r com clareza as responsabilida-
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des das esferas governamentais com relação à ofer- As sugestões encontram-se contempladas no 
ta do ensino. Como as transformações do mundo Substitutivo, de forma sucinta, como convém à lei. 
contemporâneo estão sempre a exigir mudanças da Voto: pela rejeição. 
escola, não cabe pensar em atendimento pleno das A Emenda n~ 69, de autoria da Senadora Emí-
necessidades da educação fundamental, liberando lia Fernandes, refere-se ao art. 13 que versa sobre 
os Municípios para atuar, por exemplo, na educação as incumbências dos estabelecimentos de ensino. 
superior. São atendidos os preceitos de constitucionali-

Voto: pela rejeição. dade e juridicidade. 
A Emenda n~ 66, de autoria do Senador Lúcio As sugestões encontram-se contempladas no 

Alcântara, refere-se ao art. 12, que versa sobre as Substitutivo, de forma sucinta e objetiva como con-
incumbências dos Municípios. vém à lei. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- Voto: pela rejeição. 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. A Emenda n~ 70, de autoria do Senador Artur 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco- da Távol~, ~resenta sugestão a respeito da ?~tão 
Ihida com a inclusão do termo ainda após a expres- democrática, lá contemplada no art .. 15 do. SubstitutIVO. 
são os Municípios poderão optar. PO! outro lado, não .s~ poderia obrigar as esco-

Voto: pela aprovação parcial. Ias particulares a constitUIr conselhos com repre-
Subemenda sentação da comunidade quando a Constituição Fe-
É acrescentado no Substitutivo o seguinte dis- deral as exclui do art. 206, VI. Finalmente, o Substi-

positivo ao art. 12: tutivo teve o cuidado de respeitar a variedade de for­
mas adotadas pelos Estados e Municípios no senti­
do de democratizar a gestão escolar, sem obrigá-los 
a adotar experiências que, se bem sucedidas em al­
guns, não o foram em outros. 

"Paràgrafo único. Os Municípios pode­
rão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação bàsica." . 

A Emenda n~ 67, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, refere-se ao art. 13, que versa sobre as 
incumbências dos estabelecimentos de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Substitutivo teve o cuidado de respeitar a va­
riedade de formas adotadas pelos Estados e Municí­
pios no sentido de democratizar a gestão escolar, 
sem obrigà-Ios a adotar experiências que, bem su­
cedidas em alguns, não o foram em outros. Com o 
objetivo de evitar a interpretação equivocada de que 
a responsabilidade pelo estabelecimento de ensino 
é exclusiva do seu diretor, a emenda é parcialmente 
acolhida. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Dê-se ao caput do art. 13 a seguinte redação: 

"Os estabelecimentos de ensino, res­
peitadas as normas comuns e as do seu sis­
tema de ensino, terão a incumbência de:" 

A Emenda n~ 68, de autoria dos Senadores 
Marina Silva e Eduardo Suplicy, refere-se ao ar!. 13, 
que versa sobre as incumbências dos estabeleci­
mentos de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 71, de autoria do Senador Lúcio 

Alcântara, refere-se à inclusão de novo dispositivo 
ao art. 13, que versa sobre as incumbências dos es­
tabelecimentos de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
É acrescentado ao art. 13 novo inciso 111, renu­

merando-se os demais: 

"111 - assegurar o cumprimento dos 
dias letivos e horas-aula estabelecidos." 

A Emenda n!t 72, de autoria do Senador Artur 
da T àvola, refere-se ao art. 13, que versa sobre as 
incumbências dos estabelecimentos de ensino. 

Não é atendido o art. 206, VI, da Constituição 
Federal. Pode, porém, ser acolhida parcialmente. 

Voto: pela aprovação parcial na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Acrescente-se novo inciso ao art. 13, com a se­

guinte redação: 

"DivUgar, com periodicidade mínima 
anual, a deslinaçã:> dos rewsos p(bIicos recebi­
dos, respeitado o disposto no ar!. 71 desta Lei." 

• A redação faz referência ao artigo do Substitutivo, devendo ser 
promovida alteração na numeração, no texto consolidado com 8s 
emendas. 
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A Emenda n2 73, de autoria dos Senadores não convém prever eleição direta no caso, pois há 
larina Silva e Eduardo Suplicy, e n2 74, de autoria também alternativas pelas quais os sistemas de en-
a Senadora Emflia Fernandes, propõem nova reda- sino poderão optar. 
ão para o art. 14, que versa sobre as incumbências Voto: pela rejeição. 
os docentes. A Emenda n2 ao, de autoria do Senador Lúcio 

A proposta fere a autonomia dos entes federa- Alcântara, refere-se ao art. 15, que versa sobre a 
os, quanto à sua organização administrativa, assim gestão democrática do ensino público na educação 
omo desrespeita o art. 206, VI, da Constituição Fe- básica. 
eral. São atendidos os preceitos de constitucionali-

Quanto ao mérito, é importante que a LDB esti- dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
·ule as responsabilidades básicas dos docentes. Seu conteúdo aperfeiçoa o Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. Voto: pela aprovação. 
As Emendas nlts 75 e 76, de autoria, respecti- A redação do inciso I do art 15 passa a ser a 

amente, dos Senadores Roberto Requião e Antonio seguinte: 
:arlos Valadares, referem-se ao art 14, que versa 
obre as incumbências dos docentes. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
lade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substituto. 
Voto: pela aprovação. 
Fica acrescentado ao art. 14 do Substitutivo o 

;eguinte inciso I: 

"I - participar da elooaraçik> da proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino." 

A Emenda n2 77, de autoria do Senador Lúcio 
\lcântara, refere-se ao art. 14, que versa sobre as 
ncumbências dos docentes. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
jade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O assunto é mais adequado ao título Dos Pro­
issionais da Educação. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
Jemenda à Emenda n2 254. 

A Emenda n2 78, de autoria do Senador Ro­
)erto Requião, refere-se ao art. 15, que versa sobre 
3 gestão democrática do ensino público na educa­
~obásica 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
:jade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a sugestão desconsidera o projeto 
pedagógico da escola na gestão democrática do en­
sino, o que não é recomendável. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 79, de autoria da Senadora Emí­

lia Fernandes, fere a autonomia dos entes federa­
dos, no que concerne à sua organização administra­
tiva. A organização da administração federal é da 
competência privativa do Presidente da República 
(art.' 84, VI, da CF). 

Por outro lado, deve ser da responsaIJilidade 
dos sistemas de ensino a definição da forma de es­
colha dos dirigentes das escolas públicas. Portanto, 

"1- participação dos profissionais da edu­
ca;:ão na elaboração do projeto pedagógico da 
escola" 

A Emenda n2 81, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, refere-se ao art. 15, que versa sobre a 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão é válida, sendo parcialmente aco­
lhida 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda n2 72. 

A Emenda n2 82, de autoria do Senador Artur 
da Távora, refere-se ao art. 15, que versa sobre a 
gestão democrática do ensino na educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

Contudo, se os sistemas de ensino terão liber­
dade de definir a forma de escolha dos dirigentes, 
não há necessidade de apresentar opção, já bem 
conhecidas. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 83, de autoria do Senador Lúcio 

Alcântara, refere-se ao art. 16, que versa sobre a 
autonomia dos estabelecimentos de ensino na edu­
cação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, é preferível que a autonomia seja do­
sada pelos sistemas de ensino, de acordo com as 
condições das escolas. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 84, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, refere-se ao art., 16, que versa sobre 
a autonomia dos estabelecimentos de ensino na 
educação básica. 
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São atendidos os preceitos de constitucionali- A Emenda n~ 88, de autoria do Senador Se-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. bastião Rocha, refere-se ao art. 18, que versa sobre 

Contudo, é preferível que a autonomia seja do- a composição dos sistemas de ensino dos Estados. 
sada pelos sistemas de ensino, de acordo com as São atendidos os preceitos de constitucionali-
condições das escolas. dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Voto: pela rejeição. A SllJestão de redação aperfeiçoa o Subst~utivo. 
A Emenda n~ 85, de autoria dos Senadores Voto: pela aprovação. 

Marina Silva e Eduardo Suplicy, refere-se ao art. 16, O inciso I do art. 18 passa a ter a seguinte re-
que versa sobre a autonomia dos estabelecimentos dação: 
de ensino na educação básica. 

A proposta não atende 'ao preceito de constitu­
cíonalidade, uma vez que trata da organização admi-
nistrativa federal, área de competência privativa do 
Presidente da República (art. 84, VI, da C F). 

Além disso, os aspectos sugeridos devem ser 
estabelecidos pelos sistemas de ensino. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 86, de autoria dos Senadores 

Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao ar!. 17, 
que versa sobre a composição do sistema federal de 
ensino. 

Não é atendido o preceito de constitucionalida­
de, uma vez que trata da organização administrativa 
federal, área de competência privativa do Presidente 
da República (art. 84, VI, da CF). 

O inciso 111 foi acolhido, com nova redação. 
Voto: pela aprovação parcial, na forma da pri­

meira subemenda apresentada à Emenda nº 87. 
A Emenda n2 87, de autoria da Senadora Emí­

lia Femandes, refere-se ao art. 17, que versa sobre 
a composição do sistema federal de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substituvo. 
Voto: pela aprovação, na forma das seguintes 

Subemendas: 
Submenda n2 1 
Acrescente-se novo inciso ao art. 17 com a se­

guinte redação: 

"111 - os órgãos federais de educação." 

Subemenda n2 2 
Acrescente-se novo inciso ao art. 18 com a se­

guinte redação: 

"111 - os órgãos de educação estaduais e 
do Distrito Federal, respectivamente." 

Subemenda n2 3 
Acrescente-se novo inciso ao art. 19 com a se­

guinte redação: 

"111 - os órgãos municipais de educação." 

"I - as institUições de ensino mantidas. 
respectivamente, pelo Poder PÜllico estadual e 
pelo Distrito Federal." 

A Emenda n2 89, de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara, refere-se ao ail:'19, que versa sobre a 
composição dos sistemas dEi ensino dós Municípios. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Porém, a autonomia municipal déve ser uma 
das altemativas da cooperação com os Estados e 
não uma regra. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 90, de. autoria dos Senadores 

Marina Silva e Eduardo Suplicy, refere-se ao art. 19, 
que versa sobre a composição dos sistemas de en­
sino dos Municípios. 

Não é respeitada a autonomia dos entes fede­
rados, pois dispõe sobre sua organização adminis~. 
trativa. ~ inconstitucional também ao tratar de maté- . 
ria da competência privativa do Presidente da Repú­
blica (art. 84, VI, da CF). 

Voto: pel a rejeição. 
A Emenda nº 91, de autoria dos Senadores Ma­

rina Silva e Eduardo Suplicy, sllJere a inclusão de 
novo artigo dispondo sobre as instituições pÜllicas de 
ensino e aquelas que recebem recursos públicos. 

A proposta fere o disposto no art. 206, inciso 
VI, da Constituição Federal. 

Por outro lado, o art. 71 do Substitutivo regula­
menta, de forma mais adequada, o caso das institui­
ções privadas que recebem recursos públicos. 
Quanto às instituições públicas, o Substitutivo já re­
gulamenta a matéria em outros dispositivos. Já o 
princípio disposto no inciso IV pode ser acolhido par­
cialmente. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda nº 72. 

A Emenda n2 92, de autoria do Sendor Josap­
hat Marinho, prevê a criação, por lei, de um Conse­
lho Nacional de Educação, com funções normativas 
e de supervisão e atividade permanente. 

O Substitutivo já dispõe sobre a matéria. 
Voto: pela rejeição. 
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A Emenda n~ 93, de autoria dos Senadores São atendidos os preceitos de constitucionali-
Marina Silva e Eduardo Suplicy, e n" 94, da Senado- dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
ra Emília Fernandes, referem-se à substituição do A sugestão de detalhar a composição da edu-
nome do Capítulo I, do Título VI. cação básica foi acolhida. Porém, a especificidade 

São atendidos os preceitos de constitucionali- da educação profissional já está explicitada no capí-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. tulo sobre a matéria. 
. As sugestões aperfeiçoam o Substitutivo. Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su-

Voto: pela aprovação, na forma da seguinte bemenda à Emenda nº- 96. 
Subemenda: A Emenda nº- 99, de autoria do Senador Sérgio 

Subemenda MachadO, refere-se ao art. 20, que versa sobre a 
Substitua-se o nome do Capítulo I - Das Dis- composição da educação escolar. 

posições Comuns - do título "Dos Níveis e das Moda- São atendidos os preceitos de constitucionali-
lidades de Educação e Ensino, para Da COmposição dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
dos Níveis Escolares". Contudo, é preferível manter a composição da 

A Emenda n~ 95, de autoria do Senador Lúcio educação básica estabelecida no Substitutivo, já 
Alcântara, refere-se ao art. 20, que versa sobre a amplamente discutida. A inadequação da educação 
composição da educação escolar. infantil aos preceitos do capítulo sobre a educação 

São atendidos os preceitos de constitucionali- básica foi corrigida mediante a aprovação da Emen-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. da nº- 110. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. Voto: pela rejeição. 
Voto: pela aprovação, na forma da subemenda A Emenda nº-1oo, de autoria do Senador Artur 

à Emenda nº- 96. da Távola, refenrse ao art 20, que versa sobre a 
A Emenda n~ 96, de autoria da Senadora Emí- composição da educação escolar. 

lia Fernandes, refere-se ao art. 20, que versa sobre São atendidos os preceitos de constitucionali-
a composição da educação escolar. dada, juridicidade e boa técnica legislativa. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- Contudo, é preferível manter a composição da 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. educação básica estabelecida no Substitutivo, já 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. amplamente discutida. A inadequação da educação 
Voto: pela aprovaçao, na forma da seguinte infantil aos preceitos do capítulo sobre a educação 

Subemenda: básica foi corrigida mediante a aprovação da Emen-
Subemenda da nº- 110. 
Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: Voto: pela rejeição. 

"Ar!. A educação escolar corrpõe-se de: 
I - educação básica, formada pela 

educação infantil, ensino fundamental e en­
sino médio; 

11- educação superior." 

A Emenda n~ 97, de autoria dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao ar!. 20, 
que versa sobre a composição da educação escolar. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão de espeCificar a composição da 
educação básica foi acolhida. Porém, o detalhamen­
to proposto não é necessário, pois a matéria já está 
contemplada no Substitutivo. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su­
bemenda à Emenda nº- 96. 

A Emenda n" 98, de autoria do Senador Edi­
son Lobão, refere-se ao ar!. 20, que versa sobre a 
composição da educação escolar. 

A Emenda n" 101, de autoria da Senadora 
Emília Femandes, refere-se à inclusão de artigo que 
apresenta objetivo geral da educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 

Subemenda: 
Subemenda 
Acrescente-se o seguinte artigo ao Capitulo Da 

Educação Básica. 

"Ar!. A educação básica tem por finalida­
des desenvolver o educando, assegurar-lhe a 
formação comum indispensável para o exerci­
cio da cidadania e fomecer-Ihe meios para pro­
gredir no trabalho e em estudos posteriores." 

A Emenda n~ 102, de autoria do Senador Jo­
saphat Marinho, refere-se ao art 21, que versa so­
bre a organização da educação básica. 
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São atendidos os preceitos de constitucionali- A Emenda n~ 106, de autoria dos Senadores 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao art. 21, 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi con- que versa sobre a organização da educação básica 
~ siderada em consonãncia com as sugestões apre- São atendidos os preceitos de constitucionali-

-

sentadas pelas Emendas n% 96, 97, 98 e 103. dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su- A inadequação da educação infantil aos precei-

bemenda apresentada à Emenda n2 103. tos do capítulo sobre a educação básica foi corrigida 
A Emenda n!t 103, de autoria do Senador Ro- mediante a aprovação da Emenda n2 110. Por outro 

berro Requião, refere-se ao art. 21 , que versa sobre lado, a redação do Substitutivo permite a organiza-
a organização da educação básica ção da educação básica em outros periodos, além 

São atendidos os preceitos de constitucionali- do anual e semestral, sempre que o processo de 
dade, juridlcidade e boa técnica legislativa. aprendizagem assim o recomendar. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco- Voto: pela rejeição. 
Ihida em consonância com as contribuições das A Emenda n~ 107, de autoria do Senador Artur 
Emendas n% 96,97,98 e 102. da Távola, refere-se ao art. 21 que versa sobre a or-

Voto: pela aprovação, na forma da seguinte ganlzação da educação básica. 
Subemenda: São atendidos os preceitos de constitucionali-

Subemenda dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Dê-se ao caput do art. 21 a seguinte redação: Contudo, é preferível manter a composição da 

"A ed. cai;ã> básica poderá organizar-se 
em série anuais, períodos semestrais, ciclos, ai­
temãncia reguar de períodos de estudos, gn.pos 
nãrseria::los, com base na idade, na COOlJElIên­
eia e em olJros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do pr0ces­
so de ~rendizagem assim o recomendar." 

A Emenda n!t 104, de autoria do Senador Sér­
gio Machado, refere-se ao art. 21 , que versa sobre 11. 

composição da educação básica 
São atendidos os preceitos de constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Contudo, é preferivel manter a composição da 

educação básica estabelecida no Substitutivo, já 
amplamente discutida. A inadequação da educação 
infantil aos preceitos do capítulo sobre a educação 
básica foi corrigida mediante a aprovação da Emen­
dan2110. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 105, de autoria dos Senadores 

Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao art. 21, 
que versa sobre a organização da educação básica 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a inadequação da educação infantil 
aos preceitos do capítulo sobre a educação básica 
foi corrigida mediante a aprovação da Emenda ri' 
110. Por outro lado, a redação do Substitutivo permi­
te a organização da educação básica em outros pe­
rlodos, além do anual e semestral, sempre que o 
processo de aprendizagem assim o recomendar. 

Voto: pela rejeição. 

eduCação básica estabelecida no Substitutivo, já am­
plamente discutida A inadequação da educação in­
fantil aos preceitos do capítulo sobre a educação básica 
foi corrigida mediante a ~rovação da Emenda ri' 110. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n9. 108, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se ao art. 21, que versa so­
bre a organização da educação básica. 

Sâo atendidos os preceitos de constitucionali .. 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O disposto no art. 21 do Substitutivo vale tam­
bém para a educação infantil. Por outro lado, cabe 
manter a menção aos ciclos como alternativa de or­
ganização da educação básica. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 109, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao § 22 do art. 21 , que versa 
sobre calendário escolar na educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridlcidade e boa técnica legislativa. 

Com efeito, os calendários escolares precisam 
respeitar as especificidade locais, mas a fim de evi­
tar uma diversidade excessiva dos mesmos é prefe­
rível que os sistemas de ensino estabeleçam opções 
para as escolas. 

Voto: pela aprovação parcial. 
Subemenda 
A redação do § 2R do art. 21 passa a ser a se­

guinte: 

"§ 2R O calendário escolar deverá ade­
quar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do re<;­
pectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta lei." 



00606 Sâbado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 1996 

A Emenda n2 110, de autoria dos Senadores locais por respeito às características regionais de 10-
Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao art. 22, cais da cultura e da economia. Porém, é preferível 
que versa sobre as normas comuns da educação manter o caráter opcional da complementação curri-
básica regular. cular, com o fim de evitar o estímulo a.uma eventual 

São atendidos os preceitos de constitucionali- sobrecarga curricular. 
dade, juridiçida~e e boa técnica legislativa. Voto: pela aprovação parcial. 

'A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo, tendo Subemenda , 
sido acolhida a redação sugerida para o caput do O caput do art. 23 'paSSa a ter a Se9ujr)l~ redação: 
artigo e seu inciso IV. "Ar!. ' , , Os curriculos do 'ensino funda-

Voto: pela aprovação parcial. mental e médio terãO uma base nacional co-
Subemenda ' . mum, éStabeI~ic!<'! pela Uni~, .que: poderá ser 

.. , ·'0 caputdo art. 22,e'seu inciso IV'passam a ter " 'complementada;em'cadasistemade ensino e, 
a seguinte redação:' se for. o caso, em cada estabeleCimento, com 

"Ar!. A ooUcaçOO básiça, nos níveis uma parte <!iv~isificad,a, de moqo. ~ assegurar 
fundamental e médio, será organizada de acor- o respeito às 'características regionais e locais 
do com as seguintes regras coni~ns: dá cuHura e da econOmia," ., ' , 

.", , 

, , , ·Iv::'''~·~~tr~·í;d~·t;~qoê~~i~·ii~·~·;;;;~~ 
go ,da escola, Conforme o disposto no seu 
regi.i'l1ento e n~ flórmas do respeclivó siste­

, ma de ensino, exigida freqüência mínima de 
75% ~ total de h?~ letivas pàra aprovação." 

A Emenda n2 111 .. de autoria do Sen~dor Lú-, 
cio Alcântara, refere-se ào art. 22, que versa sobre 
as normas comuns da educação básica regular. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proposta aperfeiçoa a redaçOO do Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso 111, alínea b, do art. 22 pas­

sa a ser a seguinte: 

"b) possibilidade de aceleração de es­
tudos para alunos com atraso escolar." 

A Emenda n2 112, de autoria do Senador Sér­
gio Machado, refere-se ao parágrafo único do art. 
22, que versa sobre as normas comuns da educa­
ção básica regular. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta de supressão do dispositivo indica­
do aperfeiçoa o Substitutivo, uma vez que foi apro­
vada parcialmente a Emenda n2 110. 

Voto: pela aprovação. 
A Emenda 02113, de autoria do Senador Rober­

to Requião, refere-se ao art. 23, que versa sobre con­
teúdos curriculares do ensino fundamental e médio. 

São atendidqs os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A segunda sugestão foi acolhida. Assim, fica 
aprovada a substituição da expressão respeito aos 
valores culturais e artísticos nacionais, regionais e 

A Emenda n2 114, de autoria da Senadora 
Emília Fernandes, refere-se ao art. 23, que, versa so­
bre conteúdos'curriculares'do ensino, fundamental e 
médio. 

São atendidos ,os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade, e boa técnica legislativa. 

Contudo, a opção do Substitutivo foi a de pre­
ver uma base nacional comum para os currículos, 
além de algumas diretrizes sobre a matéria. Não 
convém estabelecer maior detalhamento em uma lei 
como a de diretrizes e bases da educação. Os com­
ponentes curriculares lembrados pela emenda certa­
mente serão incluídos na base nacional comum. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 115. de autoria da Senadora Be­

nedita Silva. refere-se ao ar!. 23, que versa sobre con­
teúdos curriculares do ensino fundamental e médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. -

Contudo, a opção do Substitutivo foi a de pre­
ver uma base nacional comum para os currículos, 
além de algumas diretrizes sobre a matéria. Não 
convém estabelecer maior detalhamento em uma lei 
como a de diretrizes e bases da educação. Cabe 
ressaltar o risco de se sobrecarregar as escolas com 
tarefas e funções, em prejuízo das habilidades e 
competências básicas, necessárias ao desenvolvi­
mento do processo de aprender a aprender. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 116. de autoria do Senador Sérc 

gio Machado, refere-se ao art. 23, que versa sobre 
os currículos do ensino fundamental e médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco­
lhida em consonância com sugestão da Emenda n2 
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117, que propõe a substituição de atividades artísti- Voto: pela aprovação parcial, na forma da se-
cas e de educação física por as artes e a educação guinte Subemenda: 

" \ " 

ffsica Subemenda 
Voto: pela aprovação. Adicione-se ao final do § 22 do art. 23 a seguin'-" 
Subemenda te redação: 
O § 19 do art. 23 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 12 Os currículos valorizarão as artes e 
a educação física, de forma a promover o de­
senvolvimento físioo e cultural dos alunos." 

A Emenda n" 117, de autoria do Senador 
Hugo Napoleão, refere-se ao art 23, que versa s0-
bre os currículos do ensino fundamental e médio. 

São atendidos preceitos de constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A aprovação parcial, na forma da redação re­
sultante do parecer à Emenda n2 116. 

A Emenda n" 118, de autoria da Senadora 
Emília Fernandes, relere-se ao art 23, que versa s0-
bre os currículos do ensino fundamental e médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, não convém tratar de disciplinas em 
uma lei como a de diretrizes e bases da educação. 
As artes e a educação física serão destacadas, nos 
termos sugeridos pela Emenda n2 116. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n" 119, de autoria do Senador Ar­

tur da Tãvola, relere-se ao art 23, que versa sobre 
os currículos do ensino fundamental e médio. 

São atendidos preceitos de constitucionalida-
de, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A redação aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
Fica acrescentado, assim, o seguinte § 32 ao 

ar!. 23: 

"§ 32 De acordo com as possibilidades da 
instituição de ensino deverá ser olerecida pelo 
menos uma língua estrangeira" 

A Emenda n" 120, de autoria da Senadora 
Benedita da Silva, refere-se ao art. 24, que versa so­
bre os conteúdos curriculares da educação bãsica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
., dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a opção do Substitutivo foi a de pre­
ver uma base nacional comum para os currículos, 
além de algumas diretrizes sobre a matéria. Não 
convém tratar de disciplinas em uma lei como a de 
diretrizes e bases da educação. A reiteração da im­
portância do respeito à diversidade de nossa forma­
ção, que configura o espírito da emenda, mereée 
acolhimento. 

"especialmente das matrizes indigena, 
africana e européia" 

A Emenda n" 121, de autoria do Senador Lú­
cio Alcântara, refere-se ao ar!. 24, que versa sobre 
diretrizes curriculares da educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a redação do Substitutivo é mais pre­
cisa e adequada à matéria. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda "" 122, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se ao ar!. 24, que versa s0-
bre diretrizes curriculares da educação básica 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a opção do Substitutivo loi a de pre­
ver uma base nacional comum para os currículos, 
além de algumas diretrizes sobre a matéria. Não 
convém estabelecer maior detalhamento em uma lei 
como a de diretrizes e bases da educação. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda ng 123, de autoria do Senador Artur 

da T ãvola, refere-se ao ar!. 24, que versa sobre dire­
trizes curriculares da educação bãsica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, acrescenta uma série de di­
retrizes para os conteúdos curriculares da educação 
bãsica, cada uma de per si de grande importância. 
A experiência brasileira, todavia, tem mostrado que 
a escola não tem conseguido passar à prãtica nor­
mas legais que, embora de grande valor, a sobrecar­
regam com tarefas e funções, afinal tacitamente ig­
noradas. t: orientação geral do Substitutivo manter 
não só a simplicidade das normas, em geral, mas 
também manter a escola dentro das suas possibili­
dades. 

O parãgrafo único proposto jã se encontra con­
templado em principio e diretrizes cOnstantes do 
Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n" 124, de autoria dos Senadores 

Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se à inclusão 
de artigo que apresenta objetivo geral da educação 
bãsica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
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A suges~o aperfeiçoa o Substitutivo. A sugestão já está presente no· art. 55 do 
Voto: pela aprovação, de acordo com o pare- Supstitutivo, cuja redação foi aperfeiçoada pela 

cer dado à Emenda nO- 101. Emenda ri> 245. . .. ' 
, A ElT!enda n~ 125, ,de autoria da Senadora Voto: pela prejudicialidade. . , , , , , 

Emília Femandes, refere-se à inclusão de artigo que A Emenda n~ 132, de autoria. da Senadora 
versa sobre a educação infantil e o ensino funda- Emília Femandes, refere-se à inclusão de ,artigo que 
mental. . . '. ,. trata do currículo da educação infantil. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- são atendidos Os preceitos .de constitucionali-
dade, juridicidaçle e boa técnica legislativa. dade e juridicidade. 

. Os grandes desafios do ensino fundamental Contudo, o disposto no art. 24, li, do Substituti-
desaconselhàm pensar em sua extensão. vo, contempla;. em parte, o proposto p.e)a ,emenda. 

. Voto: pàl!J, rejeição.:.·. ','.' Não há necessidade do desenvolvimel'1to de seu 
A Emenda n~ 126, de autoria do Senador Ro-, conteúdo na LDB. 

berto Requião, refere-se ao art. 25, que versa sobre Voto: pela rejeição., ' ... ' 
as finalidades da educação infantil. A Emenda n~,133, de autoria do Senador Ro-

São atendidos os preceitos de constitucionali- berto Requião, refere-se ao art. 28. que, trata do en-
dade. juridicidade e boa técniG8 legislativa. sino fundamental. 

Contudo. os aspectos dispostos no inciso 11 da São atendidos os preceitos de constitucionali-
emenda estão presentes em seu inciso. I, cuja reda- dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
ção coincide com a do S~tjStitutivo. Coíwém manter Contl!do. a proposta pede a S\lP~es,são de ex-
a opção do Substitutivo pelo ca.ráte(sucinto e obeje- pressão ausente do dispositivo indicado. 
tivo das normas. . " Voto: pela prejudicialidade. . . 

Voto: pela rejeição: .. '. A Emenda n~ 134, de autoria da Senadora Jú-
A Emenda n~ 127,: de autoria' da Senadora nia Marise. refere-se ao art. 28. que versa sobre o 

Emília Fernandes. refere-se ao art. 26. que versa so- ensino fundamental. 
bre a educação infantil. ' , . ~ã~ ~~endidos os preceitos ~e C?nstitucionali-

São atendidos os preceitos de cbnstitucionali- dade. Jundlcldade e boa ~é~mca legislativa. , 
dade jUridicidade e boa técnica legislativa. ,Cont~o, a Constl~Ulção Federal determmou 

• , . . . , a obngatonedade do ensino fundamental. sendo ne-
Contudo" as especifiCidades da educação es- cessá ria a definição de uma idade mínima para cur-

pecial são tratadas em dispositivos, próprios do sá-lo. 
Substitutivo, nos quais a solicitação 'ia emenda é Voto: pela rejeição. 

contemplada (art. ~2!. . A Emenda n2 134-A, de autoria da Senadora 
Voto: pela reJeição. . "'" Emília Fernandes. refere-se ao ar!. 28. que trata dÓ 

. 'As Emendas nº- 128, n~ 129 e n~·131, de auto- ensino fundamental. /::. ,', 
ria, respectivamente, da Senadora Benedita da Sil- São atendidos os preceitos de constítucionalic 
va, do ,Senador Roberto Requião eda Senadora dade. juridicidade e boa técnica legislativa. . . , 
Emília Femandes. estabelecem obrigação que con-
llita com o dispc,sto no ar!. 208. IV. da Constituição Os grandes desafios do ensino fundamental 
Federal. Ao contrário do que ocorre com o ensino desaconselham pensar em sua estensão. Não con-
fundamental. as empresas não são convocadas. vém estabelecer aquilO que o País não tem condiçõ-
pela Constituição Federal, a uma atuação específica es de cumprir num futuro próximo, sob o risco de 
no que se refere à oferta de creches de pré-escolas. desmoralizar a lei e os legisladores. 
Os aspectos trabalhistas envolvidos na questão de- Voto: pela rejeição. 
vem ser tratados em legislação própria. A Emenda n~ 135, de autoria do Senador Sér-

Voto: pela rejeição. gio Machado, refere-se ao art. 28, que versa sobre o 

A Emenda n2 130, de autoria da Senadora ensino fundamental. 
Emília Femandes. refere-se à inclusão de artigo São atendidos os preceitos de constitucionali-
que trata da formação de educadores de creches e dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 
pré-escolas. Contudo. a sugestão foi preterida em razão da 

São atendidos os preceitos de constitucionali- aprovação das Emendas nO- 136 e nO- 144. 
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. Voto: pela rejeição. 
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A Emenda n~ 135-A, de autoria do Senador adequada ao princípio de flexibilidade que funda-
Nabor Júnior, refere-se ao art. 28; que versa sobre o menta o Substitutivo: " 
ensino fundamental. Voto: pela rejeição. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- A Emenda n~ 140, de autoria do Senador Lú-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. cio Alcântara, refere-se ao ar\. 28. que versa sobre o 

Contudo. não convém estabelecer aquilo que o ensino fundamental. 
País não tem condições de cumprir num futuro pr6xi- São atendidos os preceitos de constitucionali-
mo. sob o risco de desmoralizar a lei e os legisladores. dade. juridicidade e boa técnica legislativa. ' 

Voto: pela rejeição. A possibilidade de adoção de alternativas de 
A Emenda ~ 136, de autoria da Senadora Ma- organização da educação básica está prevista no 

rina Silva. refere-se ao ar\. 28, que versa sobre o en- ar\. 21 do Substitutivo. Contudo. a menção a outraS 
sino fundamental. formas de organização remete ao regime de progres-

São atendidos os preceitos de constitucionali- são continuada, que o Subst~utivo deveria abordar. 
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. Voto: pela aprovação parcial, na forma da se-

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. guinte Subemenda: 
Voto: pela aprovação. Subemenda 
Subemenda Acrescente-se ao art. 28 o seguinte § ~. renu-
O caput do art. 28 passa a ter a seguinte redação; merando-se os demais: 

"Ar!. O ensino fundamental, com du- "§ 2" os estabelecimentos que utilizam a " 
ração mínima de 000 anos, obrigatório a partir progressão regular por série podem adotar no 
dos sete anos de idade e facultativo a partir de ensino fuldarnental o regime de progressão 
seis. terá por finalidades:" continuada, até a terceira série anual. sem pre- ' 

A Emenda n~ 137, de autoria do Senador Jo­
saphat Marinho, refere-se ao ar\. 28, que versa so­
bre o ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo. como o artigo refere-se tanto à esco­
la pública quanto à privada. não convém incluir o vo­
cábulo gratuita. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 138, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se ao ar\. 28, que versa so­
bre a ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão merece acolhimento. 
Voto: pela aprovação. 
O inciso 11 do art. 28 passa a ter a segui nte re­

dação: 

"li - a compreensão do arrbiente natural 
e social. do sistema político. da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade." 

A Emenda n~ 139, de autoria do Senador Sér­
gio Machado, refere-se ao art. 28, que versa sobre o 
ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo. a manutenção do caráter facultativo 
da divisão do ensino fundamental em ciclos é mais 

jUízo da avaliação do processo de ensino­
aprendizagem. observadas as normas do res­
pectivo sistema de ensino." 

A Emenda n~ 141, de autoria do Senador Artur 
da Távola. refere-se ao art. 28. que versa sobre o 
ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a manutenção do caráter facultativo 
da divisão do ensino fundamental em ciclos é mais 
adequada ao princípio de flexibilidade que funda­
menta o Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 142, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes. refere-se ao ar\. 28, que versa so­
bre o ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Substitutivo garante o ensino fundamental de 
oito anos. A sua divisão em ciclos tem por finalidade 
considerar as peculiaridades etárias dos educandos. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 143, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, refere-se ao ar\. 28. que versa sobre 
o ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo. a possibilidade da criação de outras ai­
temativas já está assegurada no art. 21 do Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
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A Emenda ~ 144, de autoria do Senador Se- A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. 
bastião Rocha, sugere a supressão do § 2" do art. 28, Voto: pela aprovação. 
que versa sobre a extensão do ensino fundamental. A redação do caput do § 3<> do ar!. '28 passa a 

São atendidos os preceitos de constitucionali- ser a seguinte: .... 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa ."" O . I" de' tr' I f 

A tã d .. d' 't' . d' do .r ensIno re IglOSO, ma ICU a a-
. suges. o . e ?upnmlr o ISpoSI IVO In lC8 cultativa, constitui disciplina dos horários 

aperfeIçoa o SubStitutIVO, . . , . . ., . . 
Voto: pela aprovação. nOl1T1als das. escolas pú!?hcas de ensIno fun-
A Emenda nQ 145, de autoria do Senador Artur damental, s,en?o oferecido, sem ônus para 

da Távola, refere-se ao § 2" do ar!. 28, que versa so- os C?tres pú!?hcos, de acordo com as prefe-
bre a extensão do ensino fundamental. rênclas rnanifes~das pelos a~unos ou por 

São atendidos os preceitos de constitucionali- seus responsáveIS, em caráter. 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. A Emenda n2 151, de autoria do8enador Pe-

Contudo, a proposta foi preterida devidO à dro Piva, refere-se aos §§ 4'2 e 5l' do' art. 28, que 
aprovação da Emenda rfll44. Cabe ressaltar que os versam sobre a oferta do ensino religioso .. 
grandes desafios do ensino fundamental desaconse- . São atendidos' os preceitos de constitucionali-
Iham pensar em sua extensão. dade, juridicidade e boa técnica legislativã. 

Voto: pela rejeição. Contudo, uma vez que 3 Constituição Federal 
A Emenda ~ 146, de autoria do Senador Edi- estipulou a obrigatoriedade da oferta do' ensino reli-

son lobão, refere-se ao § 2" do ar!. 28, que versa gioso no ensino fundàmental, e o Substitutivo dispôe 
sobre a extensão do ensino fundamental. que isso se dará sem ôrius para o poder público, 

São atendidos os preceitos de constitucionali- cabe definir a forma de 'escolha dos docentes, assim 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa como prever altemativa para os demais alunos. 

. A sugestão aperfeiçoa a redação do Substituti- Voto: pela rejeição. 
vo, mas ficou prejudicada pela sLpreSSão do dispositi- As Emendas n~ 152 e n~ 153, de autoria, res-
VO, de acordo com o parecer dado à Emenda rfll44. pectivamente, dos Senadores Sérgio Machado e 

Voto: pela rejeição. José Roberto Arruda, referem-se ao ar!. 28, que ver-
As Emendas 112147 e n2 148, de autoria, res- sa sobre o ensino fundamental. 

pectivamente, dos Senadores José Roberto Arruda São atendidos os preceitos de constitucionali-
e Sérgio Machado, referem-se ao § 2" do ar!. 28, dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
que versa sobre a extensão do ensino fundamental. As propostas aperfeiçoam a redação do Substi-

São atendidos os preceitos de constitucionali- tutivo, tendo sido suprimida a expressão alternativa 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa temporária 

As propostas foram preteridas devido à aprova: Voto: pela aprovação parcial. 
ção da Emenda 02144. Cabe ressaltar que não con- Subemenda 
vém estabelecer aquilO que o País não tem condiçO- Fica acrescentado, assim, o seguinte § 72 ao 
es de cumprir num futuro próximo, sob o risco de ar!. 28 do Substitutivo: 
desmoralizar a lei e os legisladores. 

Voto: pela rejeição 
A Emenda n2 149, de autoria do Senador Pe­

dro Piva, refere-se ao § 3<> do ar!. 28, que versa s0-

bre o ensina religioso. 
São atendidos os preceitos de constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma da Emenda 

f12 150. 
A Emenda nQ 150, de autoria do Senador Ro­

meu Tuma, refere-se ao § 3<> do art. 28, que versa 
sobre o ensino religioso. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

"§ 72 O ensino fundamental será pre­
senciai, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou 
em situações emergenciais.· 

A Emenda li" 154, de autoria da Senadora Ma­
rina Silva, refere-se ao ar!. 29, que versa sobre a jor­
nada escolar no ensino fundamental. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

A sugestão de suprimir o§ 4'2 foi acolhida, em 
consonância com o parecer dado às Emendas n2s 
156 a 158. Por outro lado, o Substitutivo pretende 
garantir o tempo destinado à educação formal. Os 
programas suplementares, por sua vez, fazem parte 
da concepção de tempo integral. 
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Voto: pela aprovação parcial, nos termos dos Subemenda 
pareceres às E,mendas nº-s 1.56 a 158. Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

A Emenda n2 155, de autoria do Senador Edi- ' 
son Lobão, sugere a supressão do § 32 do ar\. 29, "Art. O ensino médio, etapa final 
que trata dá escola em tempo integral. da educação básica, com duração mínima 

São atendidos os preceitos de constitucionali- de três anos, terá como finalidades: 
dade, juridicidade e boa técnicà legislativa. ' , I - a consolidação e o aprofundamento 

Contudo: o caráter exemplificativo do parágrafo dos conhecimentos adquiridos, no ensino 
tem intenção orientadora a respeito dos modelos de fundamental, possibilitando o prosseguimen-
escolas de, tempo integral, não sendo,' portanto, ' , to de estudos; ., , , ' ' 
aconselhável sua supressão. ' . .. , 11 - a prepar*ção básica :p:;jra' o tr8ba~ 

Voto: pela rejeição. lho e a cidadania; 
As Emendas 11"-156, n2 157 en2 158, de auto- 111 - o aprinióramento do' educanció ' 

ria. respectivamente, dos Senadores Emília Feman- como pessoa humana, incluindo a formação 
des, Edison Lobão e Lúcio Alcântara, referem-se ao ' ,ética e o desenvolvimento da, autonomia in-
§ 4Q do art. 29, que trata da jornada de trabalho dos telectual e do pensamento crítico: ' , 
professores na educação básica. Parágrafo único. O ensinCl médio, aten-

São atel'!didos os preceitos de constitucionali- dida a formação geral do eduCando, poderá 
dade, juridicidade e boa téplliqa I,egil?lativa., ' .. ,' , , , ,prepará-lo para' o, exercício cje profissões 

De fato, as implicações trabalhistas do disposto técnicas." 
no referido parágrafo poderiam,gerar dificuldade na 
sua aplicação. A sugestão de suprimí-loaperfeiçc;>a o 
Substitutivo. 

Voto: pela aprovação. 
A Emenda n2 159, de autoria da Senadora Jú­

nia Marise, re(ere-se ao art. 30, que versa sobre o 
ensino médio. 

São atendidos os preceitos' de 'constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, é importante definir a duração míni­
ma do ensino médio, a fim de se evitar abusos. A 
flexibilidade almejada já está assegurada no art. 31 
e no ar\. 22, 111, c, do Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 160, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, refere-se ao ar\. 30, que versa sobre 
o ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta coincide com·a redação do Substi­
tutivo, a qual foi elaborada em função de sugestão 
anterior do próprio Autor da emenda. Seu texto po­
rém, foi enriquecido pelas sugestões apresentadas 

~ pela Emenda nº- 161. 
Voto: pela prejudicialidade. 
A Emenda n2 161, de autoria do Senador José 

Eduardo Dutra, refere-se ao ar\. 30, que versa sobre 
o ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o SubsUtu1ivo. 
Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­

guinte Subemenda: 

As Emendas n<ls 162' e 163, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores José Eduardo Dutra e 
EmJlia Fernandes, referem,..se ao art. 30, que versa 
sobre o ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

, Contudo, as sugestões estabelecem um nível 
de detalhamento inadequado' a uma LDB. Cabe res­
saRar o risco de se sobrecarregar os componentes 
curriculares do ensino médio, em prejuízo das habili­
dades e competências básicas, necessárias ao de­
senvolvimento do processo de aprender a aprender. 

, Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 164, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se ao ar\. 30, que versa so­
bre o ensino médio. 

SãQ atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma da subemenda 

à Emenda nº- 161. 
A Emenda n2 165, de autoria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se ao ar\. 30, que versa so­
bre o ensi no médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A opção do Substitutivo foi a de prever uma 
base nacional comum para os currículos, além de al­
gumas diretrizes sobre a matéria. Não convém tratar 
de disciplinas em uma lei como a de diretrizes e ba­
ses da educação. 

Voto: pela rejeição. 
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A Emenda n2166, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refe~e ao art 30, que versa sobre 
o ehsino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

A proposta constitui um enriquecimento para 
o ensino médio. Porém, seu detalhamento está em 
desacordo com o caráter sintético, próprio à lei, 
dado às finalidades dos níveis de ensino. A distin­
ção entre finalidades e objetivos é pouco operacio­
nal numa LOB. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 167,de autoria do Senador Ro­

berto Requiãó, refere-se ao art 30, que versa sobre 
o ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proPosta enriquece o Substitutivo. 
Voto: pela ,aprovaçãO, na forma da subemenda 

à Emenda n2 161. 
A Emenda n2 168, de autoria do Senador José 

Eduardo Dutra, trata da organização da administra­
ção federal, matéria de competência privativa do 
Presidente da República, de acordo com o art 84, 
inciso VI, da Constituição !;:ederal. 

Em seu mérito, a emenda apresenta um nível 
de detalhamento inadequado a uma LOB. O curso 
normal de nfvel médio, por sua especifiCidade, está 
contemplado no art 57 do Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 169, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao art 31 , que versa sobre o 
ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão encontra-se já contemplada no art. 
22, inciso I, do Substitutivo. 

Voto: pela prejudicialidade. 
A Emenda n2 170, de autoria do Senador Ro­

berto Requião. refe~e ao art 31. que versa sobre 
ensino médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta enriquece o Substitutivo. 
Voto: p~a aprovação. 

~ A redação do art 31 passa a ser a segui nte: 

"Art. O ensino médio terá organiza-
ção flexível para atender às diversificadas 
necessidades dos alunos. 

§ 1~ Os cursos do ensino médio terão 
equivalência legal e habilitarão ao prosse­
guimento de estudos. 

§ 2º- A preparação geral para o traba­
lho e, facultativamente, a habilitação profis­
sional, poderão ,ser desenvolvidas nos pró­
prios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação,com instituições especializa­
das em educação profissional.", . 

A Emenda n" 171, de autoria do' Senador An­
tônio Carlos Valadares, refere-se à denominação da 
seção Da Educação de ,Jovens e A<!ultos Trabalha­
dores. 

São atendidos os preceitos 'd~:co'ri'stiiucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legisléÍtÍva. 

Embora o capítulo tráte também' de cursos e 
exames de caráter supletivo, optou-se pela denomi­
nação mais abrangente, '!Jma vez que sua intenção é 
a de propiciar a criação de altemativas de atendi­
mento aos jovens e adultos trabalnadores., 

Voto: pela rejeição., "", , 

A Emenda n" 172, de autoria' da' Senadora 
Emília Fernandes, refere-se ao art. 32, que ver­
sa sobre a educação :dEi jovens e 'adultos traba-
lhadores. ' 

O Substitutivo, em consonância com a Cons­
tituição Federal, já garante a gratuidade do ensino 
fundamental aos jovens ,e adultos' que a ele não ti­
veram acesso na idade própria: A 'instituição d~ 
gratuidade escolar aos jovens e adultos que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, sem 
referência aos níveis de ensino, poderia gerar mal­
entendidos. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n" 173, de aUtoria do Senador José 

Eduardo Dutra, refere-se ao art 33, que versa sobre 
a educação de jovens e adultos trabalhadores. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Substitutivo tem a intenção de ampliar as 
oportunidades de escolarização. Daí ter antecipado 
as idades para prestação de ex~mes de conclusão 
do ensino fundamental e médio. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n" 175, de autoria do Senador Ge­

raldo Melo, refere-se ao art 36, que versa sobre a 
educação profissional. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. Porém, 
foi suprimida do Substitutivo apenas a expressão 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 00613 

bem como para o exercícío proflSsíonal, tal como ob- A Emenda n~ 179, de autoria do Senador Artur 
jetivava a emenda, a se julgar por sua justificação; da Távola, tem por finalidade a inclusão de um artigo 

Voto pela aprovação parcial. sobre a escola normal de nível médio. 

Subemenda São atendidos os preceitos de constitucionali-
A redação do caput do ar!. 36 passa a ser a dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

seguinte: 

"Art. O conhecimento adquirido na 
educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconheci­
mento e certificação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos." 

A Emenda n2 176, de autoria do Senador lris 
Rezende, refere-se ao ar!. 37, que versa sobre as 
escolas técnicas e profissionais. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. 

Voto pela aprovação 

A redação do ar!. 37 passa a ser a seguinte: 

"Art. As escolas técnicas e profis-
sionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à co­
munidade, condicionada a matrícula à capa­
cidade de aproveitamento e não necessaria­
mente ao nível de escolaridade." 

A Emenda n2 177, de autoria do Senador 
Bernardo Cabral, tem por finalidade incluir um 
novo artigo sobre cursos complementares ao ensi­
no médio. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão já se encontra em grande parte 
contemplada no art. 37 e no art. 39, inciso I do Subs­
titutivo. 

Voto pela rejeição. 

A Emenda n2 178, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refere-se à hierarquização e nomen­
clatura das partes do Substitutivo. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. A seção Da 
Educação Profissional foi tranformada em capítulo. 

Voto pela aprovação. 

O Substitutivo evita a enumeração dos cursos 
do ensino médio, a fim de evitar um nível de detalha­
mento inadequado a uma LDB. Contudo, pela sua 
especificidade, a formação de docentes em nível 
médio é contemplada no ar!. 57. 

Voto pela prejudicialidade. 

As Emendas n2 180 e n2 181, de autoria, res­
pectivamente dos Senadores José Eduardo Dutra e 
Júnia Marise, referem-se ao ar!. 38, que versa sobre 
as finalidades da educação superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

As finalidades do ensino superior apontadas 
são muito interessantes. Porém, o Substitutivo optou 
pela objetividade nas formulações. 

Voto: pela rejeição. 

As Emendas n2 182 e n2 183 de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores Antonio Carlos Vala­
dares e Roberto Requião, referem-se ao art. 38, 
que versa sobre as finalidades da educação su­
perior. 

São atendidos preceitos de constitucionalida-
de, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 

Voto: pela aprovação. 

A redação do ar!. 38 passa a ser a seguinte: 

"Art. A educação superior tem por 
finalidade promover o domínio e o desen­
volvimento das ciências, das letras, das ar­
tes e da tecnologia, a formação humanísti­
ca e profissional, a pesquisa, a difusão cul­
tural e a extensão, bem como contribuir 
para a solução dos problemas nacionais re­
gionais." 

A aprovação das duas emendas acarreta a 
necessidade da apresentação da seguinte Sube­
menda: 

Subemenda 

Substitua-se a denominação do capítulo Do 
Ensino Superior para Da Educação Superior. 
/ 
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A Emenda n2 184, de autoria do Senador Edi- tação de estudos pode ser oferecida, ainda, pela ex-
son Lobão, refere-se ao art. 39, que versa sobre os tensão ou por cursos de educação profissional arti-
tipos de cursos do ensino superior. culados ao ensino superior, como previsto no art. 35 

São atendidos os preceitos de constitucionali- do Substitutivo. 
dade, juridicidade e boa técnica legislativa Voto: pela aprovação parcial, na forma da 

O curso pós-médio, renomeado para curso se- Emenda n2 185. 
qüencial por campo do' saber, por sugestão da A Emenda n~ 187, de autoria do Senador José 
Emenda n2 185, é importante na concepção do Eduardo Dutra, refere-se ao art. 39, que versa sobre 
Substitutivo.' A nova redação dada pela Emenda n2 os tipos de cursos do ensino superior. 
185 deve contribui r para evitar os mal-entendidos São atendidos os preceitos de ,constitucionali-
sobre a matéria dade; juridicidade e boa técnica legislativa. Como na 

Voto: pela rejeição. Emenda, anterior, levanta-se a questão da adequa-
A Emenda n2 185, de autoria do Senador Se- ção da terminologia pós-médio. A preocupação é 

bastião Rocha, refere-se ao art. 39, que versa sobre procedente. ,Foi, dada pref~rênci~, contudo, à deno-
os tipos de cursos do ensino superior. minação oferecida pela Emenda n2 185. Cabe notar 

São atendidos os preceitos de constitucionali- que a oportunidade de aperfeiçoamento profissional 
dade, juridiéidade e boa téCnica legislativa e complementação de estudos pode ser oferecida, 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. ainda, pela extensão ou por cursos de educação 
Voto:, pela aprova,ção. profissional articulados ao 'ensino superior, como 

' A redação do inciso. I do art. 39 passa a ser a previsto no art. 35 do Substitutivo. 
seguinte:' , 

"I - cursos seqüenciais por campo de 
saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos req­
uisitos estabelecidos pelas' instituições de 
ensino." 

Em virtude desta' nova redação,' é preciso criar 
adequação de dispositivo correlato, mediante a se-
guinte Subemenda: ' 

Subemenda 

Dê-se ao inciso I do ilrt. 48 a seg';!i.nIl'lJedação: 

"I - criar, organizar e extinguir, em sua 
sede, cursos e programas de ensino supe­
rior previstos nesta Lei, obedecendo às nor­
mas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino." 

A Emenda n2 186, de autoria do Senador Ber­
nardo Cabral, refere-se ao art. 39, que versa sobre 
os tipos de cursos do ensino superior. 

São atendidos preceitos de constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa. A justifica­
ção da proposta levanta uma importante questão: a 
denominação pós-médio para cursos oferecidos no 
nível superior de ensino poderia suscitar mal-enten­
didos. Preferiu-se, contudo, a redação dada pela 
Emenda n2 185, já que o termo curta-duração é cer­
cado por desconfiança. Cabe notar que a oportuni­
dade de aperfeiçoamento profissional e complemen-

Voto: pela aprovação parcial, na forma da 
Emenda n2185. 

A Emenda n2 188, de aUÍoria da Senadora Jú­
nia Marise, refere-se ao art. 39, que versa sobre os 
tipos de cursos ,dq ensino superior. 

,São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legisldtiva. 

Contudo, é importante manter a referência ao 
processo de seleção, a fim de se evitar a interpreta­
ção de que o' acesso aos cursos de graduação do 
ensino st.perior está aberto a todos, independentemente 
de algum critério seletivo. 

Voto: pela rejeição., 
A Emenda n2 189, de autoria do Senador An­

tonio Carlos Valadares, refere-se ao art. 40, que ver­
sa sobre as formas de organização das instituições 
de ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

Contudo, é preferível manter a técnica legislati­
va utilizada no Substitutivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 190, de autoria do Senador 

Eduardo Suplicy, refere-se ao art. 40, que versa so­
bre as formas de organização das instituições de en­
sino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

A sugestão reduz as formas possíveis de orga­
nização das instituições de ensino superior. O termo 
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isoladas, para denominar instituições de ensino su- Voto: pela aprovação parcial, na forma da re-
perior, merece ser revisto. dação resultante do parecer à Emenda n2195. 

Voto: pela rejeição. A Emenda n2 195, de autoria do Senador Ro-
A Emenda n2 191, de autoria do Senador Ro- berto RequiãO, refere-se ao arl 41, que versa sobre 

meu Turra, refere-se ao arl 40, que versa sobre as a supervisão das instituições de ensino superior pelo 
formas de organização das instituições de ensino Poder Público. 
superior. São atendidos os preceitos de censtitucionali-

São atendidos os preceitos de constitucionali- dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. 
dade e juridicidade. A proposta aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco-

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. A técnica Ihida com a ressalva da substituição da expressão 
legislativa, entretanto, recomenda a abertura de um com perda temporária de autonomia e de outras 
novo inciso para contemplar a sugestão apresentada. prerrogativas por em suspensão temporária de prer-

Voto: pela aprovação. rogativas da autonomia. 

A redação do arl 40 passa a ser a seguinte: Voto: pela aprovação parcial. 
, Submenda 

"Art. As instituições de ensino su-
perior se organizarão na forma de: 

I - universidades; 
11- centros de ensino superior; 
111 - institutos; 
IV - faculdades; 
V - escolas superiores." 

A Emenda n2192, de autoria do Senador Lú­
cio Alcântara, refere-se ao arl 40, que versa sobre 
as formas de organização das instituições de ensino 
superior, /' 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação resultante do dispositivo está repro­

duzida no parecer à Emenda n2 191. 

A Emenda n2 193, de autoria do Senador 
Eduardo Supiicy, refere-se ao arl 41, que versa so­
bre a supervisão das instituições de ensino superior 
pelo Poder Público. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

Contudo, a emenda apresenta um nível de de­
talhamento ínadequado a uma LOB. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 194, de autoria do Senador Se­

bastião Rocha, refere-se ao art. 41, que versa sobre 
a supervisão das instituições de ensino superior pelo 
Poder Público. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 

A redação do arl 41 passa a ser a seguinte: 

"Art. A autorização e o reconheci-
mento de cursos, bem como o credencia­
mento de instituições de ensino superior, te­
rão prazos limitados, sendo renovados, peri­
odicamente, aPós processo regular de ava­
liaçãO. 

§ 12 Após um prazo para saneamento 
de deficiências eventualmente identifica­
das pela avaliação a que se refere este ar­
tigo, haverá reavaliação que poderá resul­
tar, conforme o caso, em desativação de 
cursos e habilitações, em intervenção na 
instituição, em suspensão temporária de 
prerrogativas da autonomia, ou em descre­
denciamento. 

§ 22 No caso de instituição pública, o Po­
der Executivo responsável por sua manuten­
ção acompanhará o processo de sanea 
mento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das defi­
ciências." 

As Emendas n2 196 e n2 197, de autoria dos 
Senadores Antonio Carlos Magalhães e Gilvam Bor­
ges, referem-se ao art. 41, que versa sobre a super­
visão das instituições de ensino superior pelo Poder 
Público. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Com a finalidade de se evitar o problema indi­
cado, foi suprimida a menção à perda temporária de 
autonomia. Porém, cumpre notar que, embora a au­
tonomia seja um princípio constitucional, cabe ao 
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Poder Público credenciar e descredenciar as institui­
ções como universidades. O Substitutivo é cuidado­
so e procura estabelecer uma gradação de procedi­
mentos em relação às instituições que eventualmen­
te apresentem deficiências de desempenho. 

Voto: pela aprovação parcial, de acordo com a 
redação resultante do parecer à Emenda nº- 195. 

A Emenda n~ 198, de autoria do Senador Lú­
cio Alcântara, refere-se ao caput art. 42, que versa 
sobre a duração do ano letivo no ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. , 

A proposta complementa a redação do Substi­
tutivo. 

Voto: pela aprovação. 
A redação do caput do art. 42 passa a ser a 

seguinte: 

"Art. No ensino superior, o ano leti-
vo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho aca­
dêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver." 

A Emenda n2 199, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, sugere a supressão do art. 42, que 
versa sobre a abreviação da duração de cursos na 
educação superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa., , 

Contudo é importante proporcionar flexibilidade 
para que alunos de desempenho excepcional pos­
sam concluir seus estudos com maior brevidade. As 
sugestões trazidas pelas Emendas nº- 200 e nº- 201 
contribuirão decisivamente para a coibição de abu­
sos na matéria. 

Voto: pela rejeição 
A Emenda n~ 200, de autoria do Senador Edi­

son Lobão, refere-se ao art. 42, que versa sobre a 
abreviação da duração de cursos na educação su­
perior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão apefeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 

Subemenda: 
Subemenda: 
Dê-se ao § 22 do art. 42 a segui nte redação: 

"§ 22 Os alunos que tenham extraordiná­
rio aprovettamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de 
avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada 
a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino." 

A Emenda nº- 201, de autoria do Senador Carios 
Valadares, refere-se ao art. 42 que versa sobre a abre­
viação da duração de cursos na educação superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão trouxe contribuições para a reda­
ção .do dispositivo. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda à Emenda nº- 200. 

A Emenda n2 202, de autoria do Senador An­
tonio Ca~os Valadares, refere-se ao § 42 do art. 42, 
que versa sobre a obrigatoriedade do cumprimento 
de programas no ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão de suprimir o § 42 do art. 42, aper­
feiçoa o Substitutivo. 

Voto: pela aprovação. 
A Emenda n~ 203, de autoria do Senador José 

Eduardo Dutra, refere-se a inclusão de novo pará­
grafo no art. 42. 

São atendidos preceitos de constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão de isonomia de padrão de qualida­
de entre o ensino diumo e o notumo independe de 
previsão legal: cabe ao processo de avaliação contri­
buir para que ela seja realizada. Já a oferta de cursos 
noturnos nas insmuições públicas e da responsabilida­
de dos sistemas e instituições de ensino, que levarão 
em consideração as especifICidades de cada curso. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 204, de autoria do Senador José 

Eduardo Dutra, refere-se ao art. 43, que versa sobre 
transferências de alunos no ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A questão das transferências no ensino supe­
rior merece acolhimento .. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte subemenda: 

Subemenda 
Adicione-se o seguinte art. 46 ao Substitutivo, 

renumerando-se os demais: 
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"Art. 46. As instituiQÕes de ensino su- Voto: pela aprovação. na forma da seguinte 
perior aceitarão a transferência de alunos subemenda: 
regulares. para cursos afins. na hipótese da Subemenda 
existência de vagas. e mediante processo Dê-se ao § 3!! do art. 44 a seguinte: 
seletivo." 

Parâgrafo único. As transferências ex­
officio se darão na forma da lei. 

A Emenda nO. 205. de autoria do Senador Edi- . 
son Lobão. refere-se ao art. 44. que versa sobre os 
diplomas de cursos superiores. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. na forma do parecer à 

Emenda no. 207. 
A Emenda nO. 206. de autoria do Senador Gil­

vam Borges. refere-se ao art. 44. que versa sobre os 
diplomas de cursos superiores. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

O propósito do Substitutivo não é discriminató­
rio e sim de manter maior controle das avaliaQÕes. 
Daí a opção de Ireservar as revalidaQÕes de diplo­
mas às universidades públicas. já acostumadas ao 
desempenho da tarefa. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda nO. 207. de autoria do Senador Ber­

nardo Cabral. refere-se ao art 44. que versa sobre 
os diplomas de 9ürsos superiores. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. com a redação do § 3º­

dada pela subemenda à Emenda no. 208. 
Subemenda 
A redação do caput e do § 12 do art 44 passa 

a ser a seguinte: 

"Art. Os diplomas de cursos superiores 
reconhecidos. quando registrados. terão va­
lidade nacional como prova de formação re­
cebida por seu titular. 

§ 1" Caberâ às instituiQÕes de ensino 
superior credenciadas registrar os diplomas 
por elas expedidos." 

A Emenda nO. 208. de autoria do Senador Lú­
cio Alcântara. refere-se ao art 44. que versa sobre 
os diplomas de cursos superiores. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. 

"§ 3!! Os diplomas de Mestrado e de 
Doutorado. expedidos por universidades es­
trangeiras. só poderão ser reconhecidos por 
universidades pÚblicas que possuam cursos 
de pósijraduação reconhecidos e avaliados. 
na mesma ârea de conhecimenlo e em nível 
equivalente ou superior." 

A Emenda nO. 209. de autoria da Senadora 
Emília Femandes. sugere a supressão do art 45. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta procura suprimir uma das inovaQÕ­
es do Substitutivo no ensino superior: os cursos se­
qüenciais por campo de saber. É importante ressal­
tar que a principal finalidade da iniciativa é a de me­
lhor aproveitar os recursos das instituiQÕes de ensi­
no superior. democratizando o acesso à educação. 
Os sistemas de ensino e as instituiQÕes de ensino 
superior regulamentarão a matéria. a fim de evitar o 
mal uso de uma inovação salutar. 

Voto: pela rejeição. 
As Emendas nO. 210 e nO. 212. de autoria. res­

pectivamente. dos Senadores Lúcio Alcântara e Edi­
son Lobão. sugerem a supressão do parâgrafo único 
do art 45. que versa sobre a concessão de certifica­
dos de estudos superiores parciais. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

E importante ressaltar que a principal finalidade 
da iniciatva é a de melhor aproveitar os recursos das 
instituiQÕes de ensino superior. democratizando o 
acesso à educação. Os sistemas de ensino e as ins­
tituiQÕes de ensino superior regulamentarão a matéria, 
a fim de evitar o mal uso de uma inovação salutar. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 211. de autoria do Senador Se­

bastião Rocha. refere-se ao parâgrafo único do art 
45. que versa sobre a concessão de certificados de 
estudos superiores parciais. 

São atendidos os preceilos de constitucionali-
dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do parâgrafo único do art 45 passa 

a ser a seguinte: 

"Parâgrafo único. As instituiQÕes referi­
das no caput concederão certificados de 
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conclusão de cursos seqOenciais aos alunos A Emenda n2 222, de autoria do Senador Ro-
que acumulem créditos em peJo menos seis berto Requião, refere-se ao art 47, que versa sobre 
disciplinas correlacionadas." a caracterização das universidades. 

A Emenda n2 213, de autoria do Senador Ro- São atendidos os preceitos de constitucionali-
meu Tuma, refere-se ao art. 45, que versa sobre a dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
concessão de certificados de estudos superiores As caracterfsticas adicionais propostas não p0-

deriam ser cumpridas pela maioria das universida­
des brasileiras. 

parciais. 
São atendidos aos preceitos de constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Contudo, é aconselhável o estabelecimento de 

um número mínimo de disciplinas para o recebimen­
to do certificado. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 214, de autoria do Senador José 

Eduardeo Dutra, refere-se ao art 45, que versa s0-

bre a concessão de certificados de estudos supe­
riores parciais. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, a concessão do certificado de conclu­
são para os cursos seqOenciais é mais significativa 
do que a obtenção de uma simples declaração. 

Voto: pela rejeição. 
As Emendas n2 215, n2 216, n2 217, n2 218 e 

n2 219, de autoria, respectivamente, dos Senadores 
Eduardo Suplicy, Júnia Marise, Hugo Napoleão, 
Emília Femandes e Roberto Requião, sugerem a su­
pressão do art. 46. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão de suprimir o art. 46 evita a polêmi­
ca que se criou a respeito da exigência de qualifica-
ção especial nas áreas indicadas. -".,~ 

Voto: pela aprovação. 
A Emenda n2 220, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao art 46, que trata da quali­
ficação especial para o exercício de profissões. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta foi preterida devido à aprovação 
das Emendas de n2s215 a219. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 221 , de autoria do Senador 

José Roberto Amuda, refere-se ao art.46, que trata da 
qualificação especial para o exercício de profissões. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta foi preterida devido à aprovação 
das Emendas de n2s 215 a 219, que solicitam a su­
pressão do art. 46. 

Voto: pela rejeição. 

Voto: pela rejeição. 
As Emendas n2 223 e n2 224, de autoria, res­

pectivamente, dos Senadores Bemardo Cabral e 
José Roberto Amuda referem-se ao art. 47, que ver­
sa sobre a caracterização das universidades. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

As propostas aperfeiçoam a redação do Substi­
tutivo. 

Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso I do art. 47 passa a ser a 

seguinte: 

"I - produção intelectual institucionali­
zada mediante o estudo sistemático dos te­
mas e problemas mais relevantes, tanto do 
ponto de vista científico e cultural, quanto re­
gional e nacional." 

As Emendas n2 225 e n2 226, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores Gilvam Borges e An­
tonio Carlos Magalhães, referem-se ao art. 47, que 
versa sobre a caracterização das universidades. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Substitutivo já é bastante flexível a respeito 
da matéria: são dados oito anos para que a maioria 
dos docentes tenha a titulação apropriada. Optar por 
outra solução significaria quase anular a distinção 
entre universidades e outras instituições de ensino 
superior. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 227, de autoria do Senador Edi­

son Lobão, refere-se ao art. 47, que versa sobre a 
caracterização das universidades. 

São atendicíos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Infelizmente, a sugestão da maioria de docen­
tes com dedicação exclusiva nas universidades su­
pera as possibilidades da realidade da educação su­
perior brasileira 

Voto: peJa rejeição. 
A Emenda n2 228, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao parágrafo único do art. 
47, que versa sobre as universidades por campo do 
saber. 
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São atendidos os preceitos de constitucionali- Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa bemenda às Emendas n2 229 e n2 230. 

A denominação proposta, já sugerida pela A Emenda n~ 233, de autoria do Senador Edi-
Emenda n2 192, foi acolhida. Porém, não deve ser son Lobão, refere-se ao § ~ do art. 49, que trata da 
impositiva para as universidades especializadas. extensão de atribuições da autonomia universHária a 

Voto: pela rejeição. outras instituições. 
As Emendas n~ 229 e n~ 230, de autoria, res- São atendidos os preceitos de constitucionali-

pectivamente, dos Senadores Romeu Tuma e José dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Roberto Arruda, referem-se à inclusão de novo arti- A sugestão aperfeiçoa a redação do SubstHutivo. 
go que versa sobre a autonomia universitária. Voto: pela aprovação, na forma da redação re-

São atendidos os preceitos de constitucionali- sultante do parecer à Emenda'n2 234. 
dade e juridicidade. A Emenda n~ 234, de autoria do Senador José 

O conteúdo do parágrafo único é matéria para Roberto Arruda, referente ao & 22 do art.49, que tra-
o regimento das instituições de ensino. Já o conceito ta da extensão de atribuições da autonomia universi-
de autonomia merece acolhimento. tária a outras instituições. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se- São atendidos os preceitos o de constituciona-
guinte Subemenda: lidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Subemenda A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco-
Inclua-se em parágrafo único no art. 48 com a Ihida com a alteração de redação proposta pela 

seguinte redação: Emenda n2 233. 

'Parágrafo único. Para garantir a auto­
nomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e 
pesquisa decidir, dentro dos recursos orça­
mentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e 
extinção de cursos; 

11 - ampliação e diminuição de vagas; 
111 - elaboração da programação dos 

cursos; 
IV - programação das pesquisas e das 

atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de profes­

sores; 
VI - planos de carreira docente." 

A Emenda n" 231, de autoria do Senador Artur 
da Távola, sugere a inclusão de novo parágrafo úni­
co ao art. 48, tratando de universidades privadas. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, as universidades privadas, como as 
públicas, serão credenciadas e avaliadas pelo Poder 
Público, não havendo necessidade de fazer a ressal­
va proposta. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 232, de autoria do Senador José 

Roberto Arruda, refere-se à inclusão de novo artigo 
sobre as universidades particulares. t: proposto um 
tratamento discriminatório entre as universidades 
privadas e públicas. A idéia de afirmar as prerrogati­
vas da comunidade acadêmica, contudo, é salutar e 
merece acolhimento. 

Voto: pela aprovação parcial 
Submenda 
A redação do § ~ do art. 49 passa a ser a se­

guinte: 

"§ 22 Atribuições da autonomia univer­
sHária poderão ser estendidas a instituições 
que comprovem alta qualificação para o en­
sino ou para a pesquisa, com base em ava­
liação procedida pelo Poder Público.· 

As Emendas n" 234-A e n~ 235, de autoria, 
respectivamente, dos Senadores José Roberto Arru­
da e Romeu Tuma, referem-se à inclusão de novo 
artigo que trata de universidades particulares. 

t: proposto um tratamento discriminatório entre 
as universidades privadas e públicas. A idéia de afir­
mar as prerrogativas da comunidade acadêmica, 
contudo, é salutar e merece acolhimento. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su­
bemenda às Emendas n2 229 e n° 230. 

A Emenda n" 236, de autoria do Senador Edi­
son Lobão, refere-se ao art. 50, que trata de abertu­
ra de concurso para docente nas instituições públi­
cas de ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão de ampliar o princípio para todas 
as instituições públicas de ensino aperfeiçoa o Subs­
titutivo. A proposta foi acolhida com a sugestão ofe­
recida pela Emenda n2 237. 

Voto: pela aprovação. 
O ar!. 50 é transferido para as Disposições Ge­

rais, com a seguinte redação: 
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"Art. Qualquer cidadão habilitado com São atendidos os preceitos de constitucionali-
a titulação própria poderá exigir a abertura dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. 
de concurso público de provas e títulos para Não há necessidade de explicitar a situação 
cargo de docente de instituição pública de dos especialistas, uma vez que o Substitutivo consi-
ensino que estiver sendo ocupado por pro- dera como profissionais da educação não apenas os 
fessor não-concursado, por mais de seis docentes. 
anos, ressalvados os direitos assegu",dos Voto: pela rejeição. 
pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 A Emenda n2 242, de autoria do Senador Ro-
do Ato das Disposições Constitucionais berto Requião, refere-se ao arl 55, que versa sobre 
Transitórias." os custos de formação dos profissionais da educa­

A Emenda n2 237, de autoria do Senador José 
Ignácio Ferreira, refere-se ao arl 50, que trata de 
abertura de concurso para docente nas instituições 
públicas de ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A proposta aperfeiçoa a redaçao do Substitutivo. 
Voto: pela aprovação parcial, de acordo com a 

redação resultante do parecer à Emenda n2 236. 
A Emenda n2 238, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao arl 53, que trata da carga 
horária de docentes do ensino superior. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Eventuais exceções à carga horária mlnima 
dos docentes poderão, eventualmente, ser estabele­
cidas no regimento das instituições de ensino. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 239, de autoria da Senadora 

Emilia Fernandes, refere-se à inclusão de artigo que 
trata dos profissionais da educação básica 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

A sugestão é imprópria a uma LOB. Cabe aos 
sistemas de ensino e às universidades tratar do as­
sunto. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 240, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, sugere a supreSSão do inciso 111 do 
arl 54, que versa a da formação dos profissionais 
da educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, é importante explicitar a preferência 
da formação dos profissionais da educação em nível 
superior. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 241, de autoria da Senadora 

Emflia Fernandes, refere-se ao arl 54, que versa so­
bre os fundamentos da formação dos profissionais 
de educação básica. 

çãobásica. 
São atendidos os preceitos de constitucionali­

dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. 
Contudo, a sugestão coincide com a redação 

do Substitutivo. 
Voto: pela prejudicialidade. 
As Emendas n2 243 e n2 244, de autoria, res­

pectivamente, dos Senadores AntOnio Carlos Vala­
dares e Roberto Requião, referem-se ao art. 55, que 
versa sobre os cursos de formação dos profissionais 
da educação básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa a redação do Substitutivo. 
Voto: pela aprovação 
A redação do caput do arl 55 passa a ser a 

seguinte: 

"Art. A formação de profissionais para 
a educação básica se fará em universidades 
ou er,1 institutos superiores de educação." 

A Emenda n2 245, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refere-se ao arl 55, que versa sobre 
os cursos de formação dos profissionais da educa­
ção básica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­

guinte Subemenda: 
Subemenda 
Dê-se ao art. 55 o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os institutos supe­
riores de educação são instituições de nível 
superior, integradas ou não a universidades 
e centros de ensino superior, e manterão: 

I - cursos formadores de profissionais 
para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinada à formação de 
docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 
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li - programas de formação pedagógi- A Emenda n2 251, de autoria do Senador GiI-
ca para portadores de diploma de ensino su- vam Borges, refere-se ao ar\. 59, que versa sobre a 
perior que queiram dedicar-se à educação fonnação de docentes para o ensino superior. 
básica; São atendidos os preceitos de constitucionali-

111 - programas de educação continua- dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
da para os profissionais de educação dos di- Com o objetivo de corrigir o problema aponta-
versos níveis." do, a emenda é acolhida parcialmente. 

As Emendas n2 246 e n2 247, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores Eduardo Suplicy e 
Emília Fernandes, referem-se à inclusão de um novo 
parágrafo no art 55, tratando da oferta de curso 
para profissionais da educação bàsica. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão apresentada é contemplada, em 
parte, na redação oferecida pela Emenda n2 245. 
Será tarefa dos sistemas de ensino, das universida­
des e dos institutos superiores de educação definir 
os vários cursos a serem oferecidos, de acordo com 
as necessidades das escolas. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da re­
dação resultante do parecer à Emenda n2 245. 

As Emendas n2 248 e n2 249, de autoria, res­
pectivamente, das Senadoras Júnia Marise e Emília 
Fernandes, referem-se ao ar\. 57, que versa sobre 
fonnação de educadores para a educação básica 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa a redação do Substitutivo. 
Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 

Subemenda: 
Subemenda 
Dê-se ao arl. 57 a seguinte redação: 

"Art Nas regiões onde não existirem 
condições para graduar em nível superior a 
totalidade dos docentes, será admitida a for­
mação em escolas normais de nível médio 
para a educação infantil e para as séries ini­
ciais do ensino fundamental, tendo em vista 
as condições reais de ensino e respeitando­
se os requisitos mínimos para o ingresso na 
carreira fixados pelos respectivos sistemas 
de ensino." 

A Emenda n2 250, de autoria do Senador Edi­
son Lobão, sugere acréscimo de parágrafo único ao 
artigo 57, estipulando atribuição a órgãos das admi­
nistrações públicas estaduais, o que fere o texto 
constitucional. Quanto ao mérito, o Substitutivo já é 
bastante flexível na matéria. 

Voto: pela rejeição. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: 

"A preparação para o exercício do ma­
gistério superior se fará em nível de pós-gra­
duação, prioritariamente em programas de 
mestrado e doutorado." 

A Emenda n2 252, de autoria da Senadora 
Emília Fernandes, sugere a supressão do parágrafo 
único do art 59, que versa sobre o notório saber. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O rigor que se atribui ao reconhecimento do 
notório saber impede qualquer tentativa de mal uso 
da iniciativa. As sugestões trazidas pela Emenda nO-
253 e respectiva subemenda esclarecem melhor O 
cuidado com o qual se deseja cercar o reconheci­
mento do notório saber. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 253, de autoria do Senador Ro­

berto Requião, refere-se ao parágrafo único do art. 
59, que versa sobre o notório saber. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi ac0-
lhida com algumas modificações que disciplinam o 
reconhecimento do notório saber. 

Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 
Subemenda: 

Subemenda 
A redação do parágrafo único do art 59 passa 

a ser a seguinte: 

"Parágrafo único. O notório saber, re­
conhecido por universidade pública com cur­
so de doutorado em área afim, poderá suprir 
a exigência de titulo acadêmico." 

A Emenda n2 254, de autoria da Senadora 
Emília Femandes, refere-se ao art. 60, que versa 
sobre a valorização dos profissionais do ensino pú­
blico. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
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A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo e foi aco- A Emenda n~ 258, de autoria do Senador Jo-
Ihida com as contribuições das Emendas ~ 255, saphat Marinho, refere-se ao art 60, que versa so-
257,258,259 e 260. bre a valorização dos profissionais do ensino plblico. 

Voto: pela aprovação. na forma da seguinte São atendidos os preceilos de constitucionali-
Subemenda: dade. juridicidade e boa técnica legislativa 

Subemenda A proposta aperfeiçoa o Substitutivo ao lembrar 
Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: o princípio de valorização da produtividade intelec-

"Art. Os sistemas de ensino promove- tual e da titulação. 
rão a valorização dos profissionais da edu- Voto: pela aprovação parcial, na forma da Su-
cação, assegurando-lhes, inclusive nos ter- bemenda apresentada à Emenda ~ 254. 
mos dos estatutos e dos planos de carreira A Emenda n~ 259, de autoria do Senador Edi-
do magistério públiCO: son Lobão, refere-se ao art 60, que versa sobre a 

I - ingresso exclusivamente por con- valorização dos profissionais do ensino público. 
curso público de provas e títulos; São atendidos os preceilos de constitucionali-

II - aperfeiçoamenlo profissional conti- dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 
nuado. inclusive em serviço; A proposta aperfeiçoa o Substitutivo no que se 

111_ piso salarial profissional; refere ao período dedicado a atividades extra-clas-
IV - incentivos à titulação e à produtivi- se. Quanto à primeira sugestão, preferiu-se suprimi-

dade; la do Substitutivo, em atendimenlo a outras emendas, 
V - período reservado a estudos. pla- devido às implicações trabalhistas que acarretaria 

nejamenlo e avaliação incluído na carga de Voto: pela aprovação parcial. na forma da su-
trabalho; bemenda apresentada à Emenda ~ 254. 

VI - condições adequadas de trabalho." A Emenda n~ 260, de autoria do Senador Artur 
da Távola. refere-se ao art. 60. que versa sobre a 
valorização dos profissionais do ensino público. A Emenda n~ 255, de autoria dos Senadores 

Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se ao art 60, 
que versa sobre a valorização dos profissionais do 
ensino público. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Diversas sugestões apresentadas entram na 
competência dos entes federados. A sugestão do in­
ciso I, sobre o ingresso por concurso, foi acolhida. 

Voto: pela aprovação parcial na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda nº- 254. 

A Emenda n9. 256, de autoria da Senadora Jú­
nia Marise, refere-5e ao art. 60, que versa sobre a 
valorização dos profissionais do ensino público. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, todos os profissionais da educação, 
sem exceção, merecem tratamento especial no que 
se refere ao aperfeiçoamento profissional. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n"" 257, de autoria do Senador Edi­

son Lobão, refere-se ao art 60, que versa sobre a 
valorização dos profissionais do ensino público. 

São atendidos os preceilos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. / 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprov~ção. 
A redação resultante do artigo é reproduzida 

no parecer à Emenda ~ 254. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. ressalva­
da, quanto à constitucionalidade, as atribuições da­
das ao Conselho Nacional.de Educação. 

Diversas sugestões encontram-se já contem­
pladas no Substitutivo. inclusive aquela destacada 
na justificação. sobre o curso normal, previslo no art 
57. Outras considerações sobre incentivos aos pro­
fissionais da educação foram acolhidas. 

Voto: pela aprovação parcial. na forma da su­
bemenda apresentada à Emenda ~ 254. 

A Emenda n"" 261. de autoria do Senador José 
Roberlo Arruda. refere-se à criação de capítulo es­
pecífico relativo à educação especial. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade. juridicidade e boa técnica legislativa. 

A proposta aperfeiçoa o Substitutivo. Os dispo­
sitivos sobre educação especial serão reunidos em 
um novo capitulo denominado Da Educação Espe­
cial, após o capítulo Da Educação Superior, no título 
Dos Níveis e Modalidades de Ensino. 

Voto: pela aprovação. 
A Emenda n~ 262, de autoria da Senadora Jú­

nia Marise! refere-se à inclusão de artigo que trata 
de habilitação específica para profissionais da edu­
cação. 
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São atendidos os preceitos de constitucionali- São atendidos os preceitos de constitucionali-

dade e juridicidade. dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
A Emenda n" 245 aperfeiçoou a redação do Contudo, os prazos propostos para as transfe-

Substitutivo ao prever que os institutos superiores de • rências de recursos são muito rígidos e não devem 
educação oferecerão cursos de formação para todos constar da lei. 
os profissionais da educação, e não apenas para os Voto: pela rejeição. 
docentes. Com isso, fica garantida a exigência de As Emendas"" 267, n2 268 e n9. 269, de auto-
habilitação específica, já lembrada no caput do art. ria, respectivamente, dos Senadores Emília Feman-
55, para os profissionais da educação não-docentes. des, Pedro Piva e Jader Barbalho, referem-se ao art. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su- 63, que versa sobre as despesas relativas à manu-
bemenda à Emenda n" 245. tenção e desenvolvimento do ensino. 

A Emenda n2 263, de autoria do Senador Lú- São atendidos os preceitos de constitucionali-
cio Alcântara, refere-se ao art. 62, que versa sobre dada, juridicidade e boa técnica legislativa 
recursos vinculados à educação. As sugestões apontam a propriedade de se 

São atendidos os preceitos de constitucionali- deixar aos entes federados e à legislação previden-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. ciária a procura da melhor solução para a matéria 

De fato, algumas constituições estaduais e leis Voto: pela aprovação, na forma da seguinte 
orgânicas municipais ampliaram o percentual de im- Subemenda: 
postos destinados à educação. Contudo, não há ne- Subemenda 
cessidade de menção em lei federal de iniciativas dos Dê-se ao inciso I do art. 63 seguinte redação: 
entes federados, no exercício de suas prerrogativas. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 264, de autoria da Senadora 

Emília Femandes, refere-se ao caput do art. 62, que 
versa sobre recursos vinculados à educação. A su­
gestão desconsidera os arts. 212 e 213 da Constitui­
ção Federal, ao limitar ao ensino público a aplicação 
do percentual da receita líquida de impostos destina­
da à educação. 

Por outro lado, não há necessidade de menção 
em lei federal de iniciativas dos entes federados, no 
exercício de suas prerrogativas. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 265, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao art. 62, que versa sobre 
recursos vinculados à educação. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão explicita corretamente o que a 
Constituição Federal estabelece. 

Voto: pela aprovação. 
A redação do § 2ª do art. 62 passa a ser a se­

guinte: 
" 

"§ 2" Para efeito do cumprimento do 
disposto no caput deste artigo, serão consi­
derados individualmente os sistemas de en­
sino federal, estadual e municipal e os recur­
sos aplicados na forma do art. 213 da Cons­
tituição Federal." 

A Emenda n" 266, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, refere-se ao art. 62, que versa s0-
bre recursos vinculados à educação. 

"I - remuneração dos profissionais da 
educação e aperfeiçoamento dos que estão 
em atividade." 

A Emenda n" 270, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refere~e ao art. 63, que versa sobre 
as despesas relativas à manutenção e desenvolvi­
mento do ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Embora muito bem intencionada, a sugestão 
não teria eficácia, já que a exceção se tornaria a re­
gra. Além disso, é difícil conceber a idéia de que as 
despesas com aquisição e construção de equipa­
mentos, diretamente vinculados à educação, apenas 
eventualmente sejam consideradas corno de manu­
tenção e desenvolvimento do ensino. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n" 271, de autoria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao art. 63, que versa sobre 
as despesas, relativas à manutenção e desenvolvi­
mento do ensino. 

/ 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A stlgestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso VI do art. 63 passa a ser a 

seguinte: 

"VI - concessão de bolsas de estudo a 
alunos de escolas públicas e privadas." 

As Emendas n" 272 e n" 273, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores Emília Fernandes e 
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Pedro Piva, referem-se ao art 63, que versa sobre Subemenda 
as despesas relativas à manutenção e desenvolvi- A redação do inciso IV do art. 64 passa a ser a 
menlo do ensino. seguinte: 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, jUridicidade e boa técnica legislativa 

No mérito, as sugestões foram acolhidas. 
Voto: pela aprovação parcial, em consonância 

com a subemenda apresentada às Emendas oQ- 267, 
nº 268 e nº 269. 

A Emenda n2 274, de auloria do Senador 
Francelino Pereira, refere-se ao art 63, que versa 
sobre as despesas relativas à manutenção e desen­
volvimenlo do ensino. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Não há necessidade de fazer referência ao en­
sino à distãncia, pois ele está compreendido, assim 
como os gastos com os níveis e modalidades de en­
sino, nas despesas educacionais elencadas no artigo. 
A lerrbrança da aquisição de materialloi acolhida 

Voto: pela aprovação parcial, na Iorma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Dê-se aos incisos 11 e 111 do art. 63 a seguinte 

redação: 

"11 - aquisição, manutenção, constru­
ção e conservação de instalações e equipa­
menlos necessários ao ensino; 

111 - aquisição de material e contrata­
ção de serviços necessários ao ensino." 

A Emenda n~ 275, de auloria do Senador Ro­
berto Requião, refere-se ao art 64, que versa sobre 
~ens não incluídos como de manutenção e desen­
volvimento do ensino. 

São atendidos os preceilos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso 11 do art 64 passa a ser a 

seguinte: 

"11 - Subvenção a instituições públicas 
ou privadas de caráter assistencial, desporti­
vo ou cultural." 

A Emenda n~ 276, de autoria do Senador José 
Roberto Arruda, refere-se ao art. 64, que versa so­
bre ~ens não incluídos como de manutenção e de­
senvolvimento do ensino. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação parcial. 

"IV - programas suplementares de ali­
mentação, transporte, segurança escolar, 
assistência médico-odonlológica, farmacêu­
tica e psicológica, e outras formas de assis­
tência social." 

As Emendas n2 277, n2 278 e 279, de autoria, 
respectivamente, dos Senadores Edison Lobão, Ro­
berto Requião e Lúcio Alcântara, referem-se à inclu­
são de incisos ao art. 64, tratando de itens não inclú­
dos como manutenção e desenvoMmento de ensino. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão Ioi preterida devido à aprovação 
das Emendas oQ-s 267, 268, 269, 272 e 273. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 280, de auloria do Senador Lú­

cio Alcântara, refere-se ao art 65, que versa sobre 
controle dos gaslos com educação. 

São atendidos os preceilos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do caput do art 65 passa a ser a 

seguinte: 

"Art. As receitas e despesas com ma-
. nutenção e desenvolvimento do ensino se­

rão apuradas e publicadas nos balanços do 
Poder Público, assim como nos relatórios a 
que se refere o art. 165, § ~, da Constitui­
ção Federal." 

A Emenda n2 281, de auloria do Senador José 
Roberto Arruda, refere-se ao art.67, que versa sobre 
padrão mínimo de oportunidades educacionais. 

São atendidos os preceilos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica iegislação. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do caput do art. 67 passa a ser a 

seguinte: 

"Art. A União, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunida­
des educacionais educacionais para o ensi­
no fundamental, baseado no cálculo do cus­
to mínimo por aluno, capaz de assegurar en­
sino de qualidade." 

, 
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A Emenda n2 282, de autoria do Senador Lú- alunos, que incluam na sua entidade mante-
cio Alcântara, refere-se à inclusão de parágrafo no nedora representantes da comunidade." 
artigo 68, tratando da transferência de recursos. A Emenda n2 285, de autoria do Senador Ro-

São atendidos os preceitos de constitucionali- meu Tuma, refere-se ao art 71, que versa sobre 
dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. destinação de recursos públicos a instituições priva-

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo, mas me- das. A proposta f(lre o art 206, IV, da Constituição 
rece ser flexebilizada. Federal. O nível de detalhamento sugerido é inade-

Voto: pela aprovação parcial na forma da se- quado a uma LOB. Porém, o princípio contido no in-
guinte Subemenda: ciso IV da emenda é válido e foi acolhido. 

Subemenda Voto: pela aprovação parcial, na forma da su-
Acrescente-se ao art 68 o seguinte § 3!l: bemenda apresentada à Emenda ~ 283. 

"§ 32 Com base nos critérios estabele­
cidos nos §§ 1Q e 22, a União poderá fazer 
transferência direta de recursos a cada esta­
belecimento de ensino, levando em conta o 
número de alunos que efetivamente fre­
qOentam a escola." 

A Emenda n2 283, de autoria do Senador Lú­
cio Alcântara, refere-se ao art 70, que versa sobre 
as categorias de instituições privadas de ensino. 

São atendidos os preceitos de juridicidade e 
boa técnica legislativa. 

Contudo, é preferivel manter a classificação 
estabelecida no texto constitucional, a fim de evitar 
problemas de interpretação. A sugestão contida na 
alínea a do inciso 11 aperfeiçoa o Substitutivo. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Oesdobre-se em dois, renumerando-se os de­

mais, o inciso I do art 71, com a seguinte redação: 

"I - comprovem finalidade não-Iucrati­
va e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações ou parcela de seu patrimônio 
sob nenhuma forma ou pretexto; 

" - apliquem seus excedentes finan­
ceiros em educação." 

A Emenda n2 284, de autoria do Senador José 
Roberto Arruda, refere-se ao art. 70, que versa so­
bre as categorias de instituições privadas de ensino. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do inciso " do art 70 passa a ser a 

seguinte: 

"" - comunitárias, assim entendidas as 
que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídi­
cas, inclusive cooperativas de professores e 

As Emendas n2 286. e n2 287, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores Geral Melo e Artur da 
Távola, referem-se aos arts. 72, 73 e 74, que ver­
sam sobre educação especial. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa, com res­
salva da ingerência inconstitucional na autonomia 
dos entes federados, no que conceme à sua organi­
zação administrativa. 

A sugestão de um novo capítulo sobre a edu-
. cação especial foi acolhida, assim como os acrésci­
mos feitos. A possibilidade de aceleração para su­
perdotados já está prevista no Substitutivo, em seu 
art 22, inciso 111, alínea c. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Oê-se ao art. 73 do Substitutivo a seguinte re­

dação: 

"Art. Os sistemas de ensino assegura­
rão adequação própria aos educandos com 
necessidades educativas especiais, com a 
garantia de : 

I - preparação para o trabalho, visando 
à sua efetiva integração na sociedade; 

11 - terrninalidade própria, para aqueles 
que não possam atingir a conclusão do ensi­
no fundamental, em virtude de suas defi­
ciências." 

A Emenda n" 288, de autoria da Senadora Jú­
nia Marise, sugere a inclusão de novo parágrafo ao 
art 72, que versa sobre educação especial. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade e juridicidade. 

A consideração da avaliação é correta, mas 
deve constar da proposta pedagógica dos estabele­
cimentos de ensino. A lembrança da preparação do 
educando para o trabalho foi acolhida. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda às Emendas n2 286 e n2 287. 
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A Emenda n" 289 de autoria da Senadora A Emenda nll. 294, de autoria do Senador 
Emília Femandes referHe aos artigos 72, 73 e 74, José Roberto Arruda, referHe ao art. 74, que versa 
que versam sobre educação especial. sobre educação especial. A proposta fere a autono-

São atendidos os preceitos de constitucionali- mia dos entes federados, no que se refere à sua or-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa, com a ganização administrativa. Cabem àqueles definir 
ressalva da ingerência inconstitucional na autonomia qual órgão de sua administração se incumbirá da ta-
dos entes federados, no que conceme à sua organi- rela. De resto, o conteúdo da emenda já é contem-
zação administrativa. piado pelo Substitutivo. 

A sugestão de um novo capítulo sobre a edu- Voto: pela rejeição. 
cação especial foi acolhida Já as idéias adicionais A Emenda J19- 295, de autoria da Senadora Ma-
apresentadas nos incisos 11 e IV foram acolhidas rina Silva, refere-se ao art. 75, que versa sobre edu-
parcialmente. Cabe escIarescer que a possibilidade cação indígena 
de aceleração para superdotados já está prevista no São atendidos os preceitos de constitucionali-
Substitutivo, em seu art. 22, inciso 111, allnea c. dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su-
bemenda às Emendas n2 286 e n2 287. Contudo, a educação indígena está integrada 

A Emenda n" 290, de autoria do Senador Artur aos sistemas de ensino e os índios já estão abrangi-
da Távola, referHe ao art. 73, que versa sobre a dos pelo disposto no art. 22 do Substitutivo. 
educação especial. Voto: pela rejeição. 

São atendidos os preceitos de constitucionali- A Emenda n" 296, de autoria da Senadora Be-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa nedita da Silva, referHe à inclusão de artigo que 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. versa sobre educação indígena 
Voto: pela aprovação, na forma da subeme[1da São atendidos os preceitos de constitucionali-

às Emendas n2 286 e n2 287. dade e juridicidade. 
A Emenda n" 291, de autoria do Senador José 

Roberto Arruda, refere-se ao art. 73, que versa so- Contudo, o Substitutivo já contempla o conteú-
bre a educação especial. do das sugeslOes oferecidas, de uma forma mais 

sintética, corno convém à lei. 
São atendidos os preceitos de constitucionali- Voto: pela rejeição. 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa. A Emenda n2 297, de autoria da Senadora Ba-
A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. nedita da Silva, refere-se à inclusão de artigo que 
Voto: pela aprovação, na forma da subemenda trata de educação indígena. 

às Emendas n2 286 e n2 287. A proposta trata da organização da administra-
A Emenda n" 292, de autoria do Senador José ção federal, área de competência privativa do presi-

Roberto Arruda, refere-se ao art. 73, que versa so- dente da República (art. 64, VI, da C.F.) 
bre a educação especial. Por outro lado, o Substitutivo já contempla o 

São atendidos os preceitos de constitucionali- conteúdo das sugestões oferecidas, de uma forma 
dade, jUridicidade e boa técnica legislativa. mais sintética, corno convém à lei. 

A sugestão da terminalidade própria aperfeiçoa Voto: pela rejeição. 
o Substitutivo. A aceleração no ensino fundamental A Emenda n2 298, -le àutoria da Senadora Ba-
já está prevista no art. 22, inciso 111, alínea c do nedita da Silva, refere-se à inclusão de artigo que 
Substitutivo. versa sobre educação indígena 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da su­
bemenda às Emendas n2 286 e 287. 

A Emenda n" 293, de autoria do Senador José 
Roberto Arruda, refere-se ao art. 73, que versa so­
bre educação especial. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A sugestão aperfeiçoa o Substitutivo. . / 
Voto: pela aprovação, na forma da sube,menda 

às Emendas n2 286 e n2 287. ' 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

Contudo, a redação original mantém a respon­
sabilidade de todos os sistemas de ensino na oferta 
da educação indígena, o que é mais adequado. 

Voto: peta rejeição. 
A Emenda nll. 298-A, de autoria do Senador 

Sérgio Mlfhado, refere-se ao art. 75, que versa s0-
bre a educação indígena 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
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Como sugere a emenda, a referência à educa­
ção bilingüe foi suprimida. Contudoa redação do 
Substitutivo contempla a colaboraçãO entre as esfe­
ras de governo, no que concerne à oferta da educa­
ção indígena 

Voto: pela aprovação parcial. 
Subemenda 
O caput do artigo e o inciso IV do seu § 2º­

passam a ter a seguinte redação: 

"Art. A União apoiará técnica e finan­
ceiramente os sistemas de ensino no provi­
mento da educação intercultural às comuni­
dades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa 

§ 2"- ....................................................... . 
IV - elaborar e publicar sistematica­

mente material didático específico e diferen­
ciado." 

A Emenda njt 299, de autoria do Senador 
Francelino Pereira, refere-se ao art. 76, que versa 
sobre educação a distância. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A emenda traz sugestões que aperfeiçoam a 
redação do Substitutivo. 

Voto: pela aprovação parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Dê-se ao § 1~do art. 76 a seguinte redação: 

"§1 Q A educação a distância, organiza­
da com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente 
credenciadas pela União." 

As Emendas nO. 300 e nO. 301, de autoria, res­
pectivamente, dos Senadores lúcio Alcântara e Ar­
tur da Távola, referem-se à inclusão de novos pará­
grafos ao art. 76, que versa sobre educação a dis­
tância 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa, ressalva­
da, na segunda emenda, a ingerência inconstitucional 
na organização administrativa dos entes federados. 

Convém deixar que lei específica defina os in­
centivos sugeridos. A lDS pode, porém, estabelecer 
desde já o princípio de tratamento especial à educa­
ção a distância. 

Voto: pela aprovação, parcial, na forma da se­
guinte Subemenda: 

Subemenda 
Acrescente-se o seguinte § ~ ao art. 76: 

"§ 3Q A educação a distância será in­
centivada com tratamento diferenciado no 
que diz respeito ao uso dos meios de comu­
nicação." 

A Emenda nO. 302, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, refere-5e ao art. 77, que versa sobre 
cursos e instituições de ensino experimentais. 

São atendidos os preceitos de constitucionali-
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A sugestâo aperfeiçoa o Substitutivo. 
Voto: pela aprovação. 
A redação do art. 77 passa a ser a segui nte: 

"Art. I: permitida a organização de cur­
sos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta 
lei." 

A Emenda no. 303, de autoria dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Marina Silva, refere-se à inclusão 
de artigo que trata da educação a distância. 

A proposta não atende ao preceito de constitu­
cionalidade, uma vez que trata da organização admi­
nistrativa federal, área de competência privativa do 
Presidente da República (art. 84, VI da C.F.) 

Suas sugestões, porém, seriam bem-vindas na 
discussão de projeto de lei específico sobre a edu­
cação a distância 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 304, de autoria do Senador Gil­

vam Borges, refere-se ao art. 82, que versa sobre 
prazo para que as universidades tenham a maioria 
de seu corpo docente com titulação de mestrado e 
doutorado. 

São atendidos os preceitos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, o critério sugerido tiraria a eficâcia do 
dispositivo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n2 305, de autoria do Senador José 

Roberto Arruda, refere-se à inclusão de artigo que 
versa sobre a Década da Educação. A proposta dis­
põe sobre matéria da órbita do Poder Executivo. Seu 
conteúdo merece atenção, mas não é adequado a 
umalDS. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda nO. 306, de autoria do Senador Jo­

saphat Marinho refere-seà inclusão de artigo que 
tem por fim criar um Conselho Federal de Educação 
para substituir o Conselho Nacional de Educação 
instituído inicialmente por medida provisória, trans­
formada em lei. 
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O Congresso Nacional aprovou, recentemente, Contudo, legislação específica deve dispor so-
medida provisória sobre o Conselho Nacional de bre o exercício profissional. 
Educação. Não cabe à LOB voltar ao assunlo. Voto: pela rejeição. 

Voto: pela rejeição. A Emenda n~ 312, de au10ria da Senadora 
A Emenda n~ 307, de au10ria do Senador Artur 6mília Fernandes, refere-se à inclusão de artigo s0-

da Távola, refere-se à inclusão de artigo que trata da bre supervisores e orientadores educacionais. 
ampliação da duração do ensino fundamental. São atendidos os preceilos de constitucionali-

São atendidos os preceilos de constitucionali- dade e boa técnica legislativa 
dade e juridicidade. Contudo, legislação específica deve dispor so-

Não convém estabelecer prazos na matéria bre o exercício profissional. 
Quando o ensino fundamental de oito anos for uni- Voto: pela rejeição. 
versaJizado e apresentar qualidade satisfatória, sua Sala das Comissões, 17 de janeiro de 1996. -
ampliação poderá ser sugerida, inclusive mediante Iris Rezende, Presidente - Darcy Ribeiro, Relalor-
iniciativa parlamentar. Arthur da Távota - Roberto Requião - Ney Suas-

Voto: pela rejeição. suna - Romeu Tuma - Sérgio Machado - Pedro 
A Emenda n~ 308, de autoria do Senador Jo- Piva - Lúcio Alcântara - Júnia Marise - José Ro-

saphat Marinho refere-se à inclusão de artigo que berto Arruda - José Bianco - Freitas Neto - Bello 
tem por fim estabelecer que o Poder Executivo en- parga - Ademir Andrade - Jefferson Peres -
caminhará ao Congresso Nacional projelo de lei José Fogaça - Elcio Alvares - Roberto Freire -
criando um Conselho Nacional de Educação. Termi- Benedita da Silva - Marina Silva - Joel de HOIan-
nando o prazo (não estipulado) sem que o Poder da - Bernardo cabral - Coutinho Jorge - EmUia 
Executivo se manifeste, cessaria o funcionamenlo Fernandes. 
de qualquer órgão assemelhado existente. 

O Congresso Nacional aprovou, recentemente, 
medida provisória sobre o Conselho Nacional de 
Educação. Não cabe à LOB voltar ao assunlo. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 309, de au10ria do Senador Arlin­

do Porto, refere-se à inclus~ de artigo que trata da vin­
cu~ de instituições de ensino oficiais especificas. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

A preocupação é louvável, mas não é necessá­
rio lembrar a especificidade das escolas menciona­
das, uma vez que o Substitutivo não altera sua vin­
culação, respectivamente, aos sistemas de ensino 
estaduais ou municipais. 

Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 310, de au10ria da Senadora 

Emília Fernandes, refere-se à inclusão de artigo so­
bre cobrança de taxas em escolas públicas. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Contudo, a gratuidade dos estabelecimenlos 
, oficiais de ensino, matéria constitucional, já é lem­

brada no Substitutivo. 
Voto: pela rejeição. 
A Emenda n~ 311, de autoria do Senador Teo­

tônio Vilela Filho, refere-se à inclusão de artigo s0-
bre supervisores educacionais. 

São atendidos os preceilos de constitucionali­
dade e boa técnica legislativa. 

ERRATA 

Emenda ~ 1: onde se lê título li, leía-se título 111. 
Emenda ~ 9: onde se lê art 29-, leia-se art 39-. 
Emenda ~ 15: onde se lê ~ 8, leia-se ~ 9. 
Emendas ~ 27 e 28: onde se lê, Ar!. , Ieia-se §. 
Emenda ~ 275: onde se lê ar!. 62, leia-se art. 64. 
Senador Darcy Ribeiro. 

o SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O ex­
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Há 
oradores inscrilos. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita 
da Silva (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Coutinho 
Jorge. (Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos 
Patrocínio. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Al­
cântara, que dispõe de 20 minu1os. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSOB CE. Pre­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, no Estado 
do Ceará existem mais de 8.000 famílias assentadas 
em 90 projelos federais e 28 estaduais. Os assenta­
menlos estão presentes em 45 dos 184 municípios 
do Estado. 

O Governo Estadual concebeu a reforma agrá­
ria como uma ação voltada para o reordenamenlo 
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do espaço cearense, combate à pobreza e à promo- complexos desafios da atividade. Tal fato, aliado à 
ção do desenvolvimento rural. precária qualidade dos serviços agrícolas e infra-il8-

O Governo Federal, por sua vez, estabeleceu trutura social e produtiva, resulta no baixo Indice de 
para 1995 a meta de assentar mais de 4.000 famí- projetos emancipados e que continuam a depender, 
lias no Ceará, correspondendo a 10% da meta na- ano após ano, do apoio do Governo. Aliás, a baixa 
cional. É um número que supera em muito a média taxa de emancipação dos projetos nos remete à ques-
histórica dos assentamentos realizados. tao de se apenas a promoção do acesso à terra será 

Para o período de 1995 a 1998, a meta federal suficiente para transformar os não proprietários em fa. 
do INCRA é de 20.000 assentamentos, enquanto a mílias com uma atividade econômica rentável. Há que 
meta estadual do IDACE Instituto de Desenvolvi- se fazer uma reforma agrária em toda a sua plenitude, 
mento Agrário do Ceará, beneficiará 4.000 famílias, atendendo às diferentes necessidades de desenvol-
sendo 1.500 através da redistribuição de terras a tra- vimento s6cio-econõmico das famflias assentadas. 
balhadores sem terra, 900 famílias através de reor- Outro motivo de reflexão e de reclamação no 
ganização fundiária em zona de concentração de mi- Ceará e no Brasil tem sido o modelo institucional no 
nifúndios e 1.600 através de reassentamentos em qual a reforma agrária encontra-se embasada Ele 
áreas atingidas por obras públicas. repousa na centralização das decisões e das ações 

Paralelo a este esforço, o Governo Tasso Je- pelo INCRA, que, aliás, tem respaldo no art. 134 da 
reissati pretende realizar, no período 1995/1998, a Constituição Federal. 
regularização fundiária, através de discriminação, Alega e justifica o Presidente da Associação 
identificação e cadastro de 105.565 imóveis rurais, Nacional dos Orgãos Estaduais de Terra ANOTER 
concedendo 35.000 títulos de propriedades. e Superintendente do Instituto de Desenvolvimento 

Esses números são expressivos, porém existe Agrário do Ceará IDACE ,Dr. Peixoto, que há ur-
uma série de problemas acumulados que necessi- gência na elaboração de uma política agrária nacio-
tam ser resolvidos. Há um grande número de erros nal e de um Plano Nacional de Reforma Agrária 
cometidos, seja no modelo, seja na execução. PNRA. 

É importante ressaltar que as estatísticas usa- A política agrária nacional deve permitir a ala-
das no Ceará, como, de resto, no Brasil, pelos órgã- boração de Planos Nacionais e Regionais; deve as-
os que lidam com a reforma agrária, são muito dis- segurar mecanismos de modernização da legislação 
torcidas. Elas se originam de um cadastro não con- agrária, tributação, utilização de terras e administra-
fiável e desatualizado, uma vez que seus dados são ção da política agrária, nos diferentes nlveis de Go-
declaratórios, incluem terras registradas nas déca- verno, compatíveis com a necessidade de dar maior 
das de 60 e 70 e não informa com precisão o poten- velocidade e reduzir os custos financeiros e sociais 
cial de recursos naturais das propriedades, inira-il8- da reforma agrária 
trutura física e social, o nível de escolaridade e de Gostaria de vocalizar uma demanda dos Insti-
renda dos residentes etc. tutos de Terra estaduais, ou seja, a concessão de 

A inexistência de um cadastro técnico de im6- maior poder de decisão aos Governos estaduais que 
veis rurais confiável, com informações precisas, ca- se constituem nas instâncias que têm melhores con-
paz de subsidiar a formação de um estoque fundiá- dições de avaliar os problemas sob o prisma da sus-
rio e uma estratégia de ação para sua redistribuição, tentabilidade econõmico-social, político-institucional, 
põe o Governo a reboque dos movimentos popula- científico-tecnológico e ambiental. 
res,. com~ o dos sem-terra, .e das ocupações de ter- Temos, nos vários Estados, condições de ala-
ra, Impedindo a ação anteCipada e colocando-se na borar uma proposta de intervenção govemamental, 

_ P?si~o. de eterno "bombeiro", intermediador de con- com legitimidade e com inserção do setor privado. 
flitos Já Instalados. Além do estabelecimento de uma nova matriz institu-

Além disso, uma certa parte das terras que cional, com responsabilidade bem definida para os 
compõem o semi-árido nordestino e que abriga, em Governos estaduais e municipais, se buscará criar 
tese, enormes latifúndios, não se adequa à prática condições para o envolvimento das organizações de 
da agricultura, devido à baixa dotação de recursos classe, das cooperativas, das organizações não go-
naturais. vemamentais e da iniciativa privada 

Outro fato que gostaria de comentar é que mui- A implantação desse novo arcabouço institu-
tos assentados não possuem tradição de trabalhar cional não diminuirá as responsabilidades do IN-
com agricultura e nem treinamento para superar os CRA, que passará a ser o gestor e formulador da 
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política e da ação setorial, contando com o apoio panhamento de um comitê especial, de caráter oon-
oomplementar das demais esferas públicas, das or- sultivo, constituido por instituições públicas envolvi-
ganizações sociais e do setor privado. das, representação masculina e feminina dos traba-

"O monopólio hoje exercido pelo Incra, nocivo Ihadores rurais. 
áo esforço do Governo Federal e à urgente necessi- É pensamento do Governo estadual que esse 
dade de realizar a Reforma Agrária não o descre- oomitê especial seja transformado em Conselho Es-
dencia como instituição capaz de coordenar um sis- tadual de Reforma Agrária e que o Conselho Munici-
tema nacional. O Incra deve ser a cabeça do Siste- pai de Desenvolvimento Sustentado funcione como 
ma Nacional de Reforma Agrária. Conselho Municipal de Reforma Agrária. 

Outro fato preocupante é a atual dimensão dos A organização dos assentamentos tem agora 
oonflitos de terra e sua exacerbação pelo lado do oomo diretriz a implantação de um desenvolvimento 
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra MST e sustentável dentro do modelo de agricultura familiar 
dos proprietários rurais. Deve-se também lamentar a voltado para a eficiência. O objetivo maior é a orde-
vagarosidade oom que tais oonflitos têm sido solu- nação das atividades agropecuárias, superando as 
cio nados. O Incra não tem estrutura operacional práticas da agricultura de subsistência sem susten-
nem a necessária capilaridade para atender a essa tabilidade. 
demanda. Para vencer os empecilhos de ordem cultural, 

O Estado deve se antecipar às invasões atra- educacional, tecnológica e gerência há de se expan-
vés de uma ação finne, integrada, descentralizada e dir o programa de capacitação e treinamento das fa-
participativa, com base numa política agrária e num mnias dos agricultores. Um amplo programa de alfa-
plano nacional de refonna agrária. betização deverá ser executado, articulado com a 

Há no Brasil atualmente 585 conflitos de terra formação profissional. As Secretarias de Educação, 
envolvendo 88.240 famnias. Em 22 Estados da Fe- Ação Social, Ciência e Tecnologia do Ceará já estão 
deraçãO, existem 20.531 famnias acampadas à mar- sendo envolvidas nesse processo. 
gem de estradas ou terrenos cedidos a título precâ- O problema de limitação dos recursos naturais, 
rio. Elas esperam ou radicalizam enquanto, na Justi- presente em boa parte do território cearense, tem de 
ça, centenas de processos de desapropriação de ser superada, aproveitando-se os programas da Se-
áreas para assentamento aguardam sentença. cretaria de Recursos Hídricos do Estado de oonstru-

No Estado do Ceará, por sua vez, existe apro- ção de barragens, perfuração de poços profundos 
ximadamente 50 áreas com conflitos de terras, distri- acoplados a dessalinizadores de água e programa 
buídas em 20 municípios, envolvendo mil famílias e de integração de bacias hidrográficas. Ao lado disso, 
uma área de 40 mil hectares. Essas áreas são deve-se promover a irrigação, já que a agricultura de 
acompanhadas sistematicamente pelO Governo es- sequeiro, que, aliás, precisa oontinuar a ser pratica-
tadual e pelo INCRA, com vistas a uma solução deli- da é atividade de elevado risco. Para que a irrigação 
nitiva que pressupõe a existência, nas propriedades, seja viabilizada, o Governo do Ceará está iniciando 
de condições adequadas de recursos naturais, prin- um programa de eletrificação rural a ser financiado 
cipalmente solos de boa qualidade e água, onde se pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
possam desenvolver projetos de assentamento oom co e Social BNDES. 
base na agricultura familiar. O Sr, Bernardo cabral - Permite-me V. Exª 

No momento, o Governo estadual está discu- um aparte, nobre Senador Lúcio Alcântara? 
tindo com o Banco Mundial uma ação tundiãria de O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço V. Ex", 
redistribuição de terras, através do Projeto São com muito prazer, nobre Senador Bernardo Cabral. 
José, o antigo PAPP Programa de Apoio a Peque- O Sr. Bernardo cabral - Senador Lúcio AI-
nos Produtores. Nesta ação, a aquisição dos imó- cântara, é oom muita alegria que ouço V. Exª falar 
veis será uma transação entre trabalhadores com- sobre o problema dos recursos hídricos, da irriga-
pradores e proprietários vendedores, viabilizada ção, uma vez que isso me faz lembrar o que se fez 
através de um fundo rotativo de terras, bancado pelo no Estado de Israel. Ali, oom todas as dificuldades 
referido projeto. de água, onde cada pingo é controlado pelo oompu-

O processo se inicia oom a demanda da comu- tador, eles resolveram o problema da aridez. E, ago-
nidade, referendada pelo Conselho Municipal de De- ra, V. Exª traz ao conhecimento desta Casa essa 
senvolvimento Sustentado CMDS e terá durante programação, no sentido de que se acabe de uma 
todo o penodo de tramitação e implantação o acom- vez por todas oom aquele fantasma de que se fala-
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va: a problemãtica da seca do Nordeste, que se dade no processo de reforma agrária, alegando Umi-
transformou numa verdadeira indústria, através da tação de recursos. Portanto, toma-se necessãrio um 
qual, tantos se locupletaram. Quero cumprimentar v. amplo processo de conscientização dos Ifderes polf-
Exª, Senador Lúcio Alcântara, que foi um Constituin- ticos municipais de que os assentamentos não são, 
te voltado para os interesses do seu Estado exata- juntamente com os incentivos às prefeituras mais re-
mente nessa ordem e que, chefiando o Executivo ceptivas, apenas responsabilidade do Incra e do 
municipal e estadual mais tarde, também demons- IDACE. É necessãrio uma parceria com os prefeitos 
trou essa preocupação. Os meus cumprimentos resi- para que sejam criadas condiQÕes de, rapidamente, 
dem por vê-Io agora, no Senado, batendo na mesma se constitufrem núcleos de agricultura familiar mo-
tecla em defesa do povo do Ceará Minhas congra- dema em seus municfpios. A SEARNlDACE vem 
tulaQÕes. trabalhando junto à Associação dos Municfpios do 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agradeço o seu Estado do Cearã AMECE e a alguns municfpios, 
aparte, nobre Senador Bernardo Cabral, que me isoladamente, no sentido de iniciar uma discussão 
permite justamente comentar sobre o que tem sido sobre este assunto. 
um grande flagelo para as nossas populaQÕes, que é O Sr. Jonas Pinheiro - Permite-me v. Ex. um 
a seca. E o Estado que V. Ex'l representa, o Amazo- aparte? 
nas, generosamente acolheu muitos irmãos nossos • Â 
que, tangidos pela seca, lã encontraram oportunida- O SR. LUCIO ALC NTARA - Ouço V. Exª 
de de trabalho, muitas vezes em um cUma hostil, com prazer. 
com a natureza exuberante, mas inclemente para O Sr. Jonas Pinheiro - Estou acompanhando 
com aqueles que ali chegavam desprotegidos. Mas, o pronunciamento de V. Ex· que considero de gran-
todavia, estamos ingressando em uma nova fase, de de importãncia para o Brasil, principalmente para o 
criar condições locais, melhorando o gerenciamento seu Nordeste, como de resto para também o meu 
e o aproveitamento dos nossos escassos recursos Centro-Oeste. Lembro-me de que na discussão da 
naturais para que os cearenses possam ali mesmo, medida provisória que tratava da aplicação da TJLP, 
na sua terra, desenvolver as suas potencialidades. dos fundos constitucionais, V. Ex· e vãrios dos De-

Outro indicador bastante promissor é a existên- putados e Senadores que representam o Nordeste 
cia do Programa de Crédito Especial para a Reforma tiveram atuação muito grande. Apesar de ter sido jã 

através de portaria, parte dos recursos dos fundos 
Agrãria (PROCERA) junto ao Fundo Constitucional constitucionais é destinada, no caso do Nordeste, do 
para o Desenvolvimento do Nordeste (FNE/BNB), 
gerido pelo Banco do Nordeste do Brasil, que tem FNO, à apUcação do Programa Procera junto ao IN-
sido a fonte principal de recursos para investimentos CRA. Fizemos questão e V. Ex'l participou de fixar 

em lei que 10% de todos os recursos dos fundos 
em atividades produtivas. Nota-se uma nitida dife- constitucionais, tanto do Norte, Nordeste, como do 
rença entre os assentamentos que recebem recur- Centro-Oeste, fossem dedicados à aplicação nos as-
sos desse fundo constitucional e os que não o têm sentamentos dirigidos pelo Incra por intermédio do 
como instrumento de financiamento. Aí reside uma 
grande parcela de sustentabilidade e da emancipa- programa Procera. V. Exª disse que é promissora a 

aplicação desses recursos, como de fato o é. Se 
ção. Outra fonte de apoio é o Projeto São José, pensamos que, neste ano de 1996, o FNO vai dedi-
ação estadual com recursos do Banco Mundial, que 
vem aplicando recursos em infra-estrutura, fisica e so- car quase R$1 bilhão nesse Fundo do Nordeste, s0-

cial, e projetos produtivos como na compra de gado, ir- mado já àquela importãncia que fora aplicada no 
rigação e atividades artesanais como casas de farinha, passado, retornando neste ano para ser reaplicada, 
fábricas de doce e atividades econômicas. imaginem o volume de recursos que vamos ter só do 

A Ematerce - Empresa Estadual de Extensão 
Rural tem dado uma grande colaboração na elabo­
ração dos projetos produtivos e vem prestando ser­
viços de assistência técnica e extensão rural, apesar 
da crise que atravessa. 

Por outro lado, embora existam exemplos pro­
missores de parcerias entre as prefeituras dos muni­
cipios e os assentamentos, há uma certa resistência 
de alguns prefeitos em assumir alguma responsabili-

FNO para o Procera, além, evidentemente, dos re­
cursos orçamentários do Incra e do Ministério da 
Agricultura destinados a esse Programa e a outros 
programas que o Governo está lançando como o 
Pronalf Programa Nacional de Apoio à Lavoura Fa­
miliar. Com isso, vamos ter um bom volume de re­
cursos para que o Incra possa atender os assenta­
mentos em todo o Brasil, sobretudo nas regiões Nor­
te, Nordeste e Centro-Oeste. Portanto, quero para­
benizar V. Ex'l por seu pronunciamento, porque ele 
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condiz exatamente com aquilo que a camada mais cleo de favelização rural. Não são projetos de de-
carente da população necessita, que são os peque- senvolvimento agrícola mas verdadeiras favelas ru-
nos produtores, sobretudo os assentados pela refor- rais, que é justamente o que queremos evitar. 
ma agrária. 9 seu pronunciamento deve merecer o Para isso, reiteramos, como fundamental, um 
apoio da Casa. Muito obrigado. trabalho de conscientização junto à esfera municipal, 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agradeço a in- já que esta tem-se mostrado resistente à integração. 
tervenção de V. ~, Senador Jonas Pinheiro, que é, Outro assunto que eu gostaria de abordar, para 
entre nós um dos que mais conhece, que mais domi- concluir, é a nova postura que está sendo praticada 
na a questão agrícola. no Ceará, onde os conflitos sociais que envolvem a 

Desde que o conheci aqui, recém-chegado ao Policia Militar, por decisão judicial, estão sendo tra-
Congresso, comigo, como Deputado Federal, V. Ex" tados como problema social e jamais como proble-
tem demonstrado que não é apenas profundo co- ma de polícia. Estão, também, sendo aprofundados 
nhecedor da nossa problemática agrícola mas tam- estudos sobre a sugestão da criação de uma Vara 
bém tem-se empenhado na busca da construção de Especial que aprecie os litígios decorrentes da ques-
soluções para o nosso problema. Isso pode ser bem tão de terra a Justiça Agrária. Enquanto isso, foi no-
evidenciado nesse episódio que V. Ex'! modesta- meado, por determinaçãO do Sr. Governador do Es-
mente acabou de relatar, porque trabalhamos sob tado, Dr. Tasso Jereissati, Delegado especial para, 
sua liderança para encontrarmos junto ao Governo a junto à Justiça e às instituições responsáveis pela 
melhor solução para o problema do T JLP, quer dizer reforma agrária, a Secretaria de Agricultura do Estado, 
da taxa de juros para a atividade agropecuária. E aí Seara, Idace e lnera, tratar dos problemas de conflitOS 
ficou consignado, em lei, um percentual de recursos sociais que envolvam a polícia Um Govemo não pode 
para apl icação nesses assentamentos. V. Exª disse- admitir mau trato para com os trabalhadores. 
o muito bem da importância que isso tem. Por último, queríamos ressaltar que a imple-

Em meu pronunciamento mostro que os assen- mentação da Reforma Agrária Integrada, Regionali-
tamentos que recebem esse tipo de financiamento zada, Descentralizada e Participativa deve levar em 
tem, inclusive, um desempenho muito melhor do que conta a necessidade de viabilização de um Cadastro 
os outros. No caso, quero enfatizar um dos aspectos Técnico Rural, graças ao qual os órgãos que lidam 
do meu discurso, ou seja, a idéia de descentralizar o com o assunto possam identificar imóveis pasSíveis 
processo de reforma agrária para o qual peço o de aquisição a serem redistribuídos ou reorganiza-
apoio de V. Ex". dos, e também o conhecimento adequado do público 

meta, sem ter de esperar pela prévia sinalização do 
movimento político organizado dos chamados "Tra­
balhadores Sem Terra." 

Vivemos no Brasil, sob o signo da descentrali­
zação administrativa, econômica e política até para 
enfatizar o caráter federativo do nosso Pais. 10da­
via, no caso da reforma agrária, até por mandamen­
to constitucional, ela está centralizada nas mãos do 
Governo Federal que é alvo de todo o tipo de pres­
são e que não tem a mobilidade, tampouco o conhe­
cimento e a necessária capilaridade para atender, 
convenientemente, os problemas que surgem. Então 
eu deixo, aqui, como uma contribuição para o deba­
te, esta sugestão de descentralização, participação 
e regionalização da reforma agrária 

t consenso entre o Incra e o Governo do Esta­
do não ser saudável a existência de assentamentos 
isolados, e sim de projetos onde os três níveis de 
Governo atuam de forma integrada, com a participa­
ção dos beneficiários, na busca de uma rápida 
emancipação, utilizando-se a auto-gestão com o 
apoio de políticas setoriais agrícolas, sociais e de in­
fra-estrutura. 

Alguns projetos isolados pelo menos no Nor­
deste e até no Ceará têm-se transformado em nú-

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, acredi­
tamos que é necessário, neste momento de tantas 
mudanças, esta reflexão sobre as decisões e os re­
su~ados do Programa de Reforma Agrária no Brasil, 
o qual, apesar dos esforços feitos, ainda não alcan­
çou os fins desejados. Acho que as ações do Gover­
no do Ceará e a Proposta de Política Agrária Nacio­
nal, apresentada pela Anoter Associação Nacional 
dos Órgãos de Terra dos Estados - podem servir de 
subsídio para a tomada de decisões concretas. O 
adiamento dessas decisões é que mantém viva a 
demagogia de que se alimenta a extrema esquerda. 
Convém lembrar que essa mesma demagogia é ex­
tremamente útil aos saudosistas na indústria da ex­
trema di rei ta. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presiden­

te, peço a palavra para uma comunicação inadiável. 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con- vai estimular a derrubada deles pelo Congresso Na-
cedo a palavra ao nobre Senador Bemardo Cabral, cional.· 
para uma comunicação inadiável, pelo prazo de 5 • Veja, Sr. Presidente e aqui vai a experiência 
minulos, nos termos do art 14, VII, do Regimento In- de quem passou pelo Executivo ,como um Presi-
temo desta Casa dente da República tem que ter cuidado, numa cir-

O SR. BERNARDO CABRAL (AM. Pronuncia cunstãncia dessa natureza, e cuidado sério, de ouvir 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. o seu Líder aqui nesta Casa. Tenho a certeza de 
Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, quando a inr que o Senador Elcio Alvares não foi ouvido antes da 
prensa de todo o País noticiou que o Presidente da aposição do veto, porque, caso contrário, isso não 
República havia vetado a Lei nº 9.263, que previa a teria ocorrido. 
possibilidade de mulheres e homens com mais de De qualquer maneira, um recuo dessa nature-
25 anos, com pelo menos dois filhos vivos, recorre- za pode não deixar maIo Presidente, mas, sem dú-
rem a hospitais públicos para solicitar espontanea- vida nenhuma, demonstra que sua assessoria pro-
mente a esterilização, como a ligadura de tro"lla5 e duziu uma matéria que não dignifica quem está à 
a vasectomia, aqui desta tribuna, eu anunciava que frente do Executivo nacional. 
o Presidente Fernando Henrique tinha cometido um Como fui um dos primeiros a protestar contra o 
brutal equívoco. equívoco e declarar que votaria pela derrubada do 

Lembro-me de ter dito que o veto era equivoca- veto, estou muito feliz em saber que o Presidente da 
do, porque ele retirava da população a oportunidade República vai convocar todos aqueles que o apóiam 
de contar com instrumentos que possibilitariam o para que esse veto deixe de existir. 
planejamento familiar. E dizia isso, Sr. Presidente, O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con-
porque há mais de vinte anos, quando fui Deputado cedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, 
Federal, pela primeira vez, a nossa região sofria de em permuta com o Senador que ora preside esta 
forma traumática um método terrivel de esterilizar sessão. S. Exª dispõe de 20 minulos para o seu pro-
mulheres. nunciamento. 

Com o protesto de então, passado o tempo, O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT. Pronun-
verifiquei que agora seria possível uma caminhada cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'!s e 
correta, porque esta Casa e a Câmara dos Deputa- Srs. Senadores, primeiro quero agradecer a V. Exª 
dos teriam condições de pôr um freio a tantas c/íni- pela permuta 
cas de aborto que cometem muito mais crimes neste Com absoluta constemação, os segmentos 
País do que o planejamento familiar. agricolas do nosso Pais receberam nesta semana a 

Vejo hoje na imprensa, Sr. Presidente e quero lamentável notícia do falecimento do empresário e 
registrar isto com alegria -, que a esposa do Presi- amigo Ney Bittencourt, Presidente da Agroceres e 
dente da República, D. Ruth Cardoso, faz a seguinte diversas empresas coligadas. 
declaração: "A questão é que não se govema com a Mineiro de Viçosa, intrépido e arrojado, e com 
opinião da mulher e nem dos amigos. Não sei como grande perspicácia empresarial, tornou-se figura ínr 
isso ocorreu, porque não tive a chance de conversar par no mundo do agribusiness, após a consolida-
sobre o assunto, mas a gente tem que aprender que ção da empresa fundada há 50 anos por seu pai, 
as coisas não são assim: não é alguém falar no ou- AntOnio Secundino de São José. 
vido do príncipe que faz as coisas se moverem.· A Agroceres, com faturamento em torno de 100 

Essa é uma crítica, Sr. Presidente, de uma milhões de dólares, transformou-se no maior conr 
pessoa insuspeita e que zela, maís do que ninguém, plexo de pesquisa, produção e comercialização de 
pela felicidade, pela segurança e pelo bom nome do insumos agropecuários do mundo trOpical, atuando 
seu marido, que outro não é senão o condutor dos no campo de sementes de milho híbrido, onde foi 
destinos desta Nação. pioneira nacional, de sorgo híbrido, hortaliças e ma-

Todavia, o Presidente da República foi sensível trizes de aves e suínos. 
e admitiu o que muitos governantes deveriam fazer: Hoje, Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, 
um mea~ulpa. Tanto assim que a imprensa registra: graças ao brilhantismo de Ney Bittencourt, 35% da 
·0 Presidente da República, Fernando Henrique carne suína abatida sob inspeção federal no Brasil é 
Cardoso, admitiu ontem ter cometido ·um erro técni- fruto da genética Agroceres e um de cada três fran-
co· e decidiu recuar. Numa atitude inusilada, o Pre- gos consumidos no País é de linhagem da Agroce-
sidente, sem poder para cancelar os próprios vetos, res Avicultura. 
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"Mais do que um Ifder, o Ney era uma pessoa como autor o jomalista Alex Branco, de São Paulo, 
de quem todo mundo gostava, alguém que nunca vi- que faz uma retrospectiva da vida de Ney Bitten-
nha com pensamentos negativos ou intrigas pes- court 
soais. Era um ser humano excelente", disse o Presi- Embora também inconformado com essa parti-
dente da Fundepeec, Pedro de Camargo Neto. da prematura, conforta-me saber que Ney Bitten-

Afirmou Roberto Rodrigues, Presidente da 50- court continuará a ser reencontrado no campo, nas 
ciedade Rural Brasileira, que "Ney fará uma enorme universidades e nos centros 'de pesquisa, onde dei-
falta ao Brasil. Ele era um criador, um plantador de xou a eterna marca de sua competência num traba-
idéias, de modernidade, um construtor. Um país po- lho que tanto amou. 
bre não pode se dar ao luxo de perder o Ney". Tenho a mais absoluta certeza de que sua es-

E ainda, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, posa, a sra Vera Camasmie de Araújo, e seus filhos 
nos remete à reflexão o pecuarista FláVio Telles de Frederico, VItor e Guilhenne, agora herdeiros de 
Menezes, quando indaga se podemos "imaginar suas açOes, saberão manter viva a memória de Ney 
uma empresa nacional investindo milhões e milhões Blttencourt Muito obrigado. 
de dólares em pesquisa num pars onde as taxas de DOCUMENTO A QUE 8E REFERE O 
juros são as mais aJtas do mundo." Não posso dei- SR. JONAS PINHEIRO EM SEU DISCUR-
xar de concordar com todos eles. 

Não foI somente no campo de negócios que 
Ney soube pensar grande. Ele foi sem dCNida o 
grande articulador do setor responsável pela criação 
da Associação Brasileira de Agribusiness ABAG, da 
qual era presidente ao morrer. Foi ele também quem 
mudou a câleça de 1idenv1ças e empresários do meio, 
difundindo o conceito do complexo do agribuslness, 
segundo o qual o valor da ~ agrícola deYe ser 
entendido antes e depois da porteira da fazenda 

COnvivendo no dia-a-dia com os ardorosos de­
fensores da propriedade da terra no meio rural, ele 
jamais deixou de abertamente defender a reforma 
agrária, razão pela qual muitos o consideravam um 
esquerdista. Carismático, Ney cativava pela simplici­
dade, nível cultural e pela sua eloqüência sua in­
continência verbal era tal que ele mal ouvia o que 
seus interlocutores diziam. Mas, sem Ney, o setor 
perde um pouco de sua já naturalmente difusa arti­
culação. Não houve um fórum importante, nos últi­
mos anos, um movimento junto a governo, a univer­
sidades, que não contasse com a participação entu­
siasmada do presidente da Agroceres. Posso citar 
como exemplo a colaboração extraordinária aos tra­
balhos da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
que Investigou as causas do endividamento do selor 
agrícola. 

O currículo do intrépido empresário, que mu­
dou a fisionomia do agribusiness brasileiro e a ca­
beça de produtores e lideranças, não condiz com 
sua morte aos 59 anos de idade. 

Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, eu não 
poderia deixar de ocupar a tribuna desta Casa para 
esta justa homenagem, e de solicitar a transcrição, 
nos Anais da Casa, da matéria publicada no jomal 
Gazeta Mercantil do dia 1611196, terça-feira, tendo 

80: 

O AGRIBUSINESS PERDE SEU PORTA-VOZ 

Por Alex Branco, de São Paulo 

Intrépido, arrojado, carismático, o empresário Ney 
BiItencourl de Araí4o, que foi encontrado morto em sua 
casa domingo passado, foi uma figura ímpar no mundo 
do agrobusiness, conceito cuja popularização em muito 
se deve a esse mineiro engenheiro-agrOnomo formado 
pela Universidade Federal de Viçosa. 

Ney, como era conhecido, soube combinar um 
aguçado tino empresarial ao domrnio das técnicas 
de melhoramento genético e seu potencial no campo 
dos negócios. Foi assim que consolidou a empresa 
fundada há 50 anos por seu pai, Antonio Secundino 
de São José - a Agroceres -, no maior complexo de 
pesquisa, produção e comercialização de insumos 
agropecuários do mundo tropical. 

Com um faturamento em tomo de US$100 mi­
lhões, a Agroceres é líder nos diversos segmentos 
em que atua, como o de sementes de milho híbrido, 
de sorgo híbrido, de hortaliças, e de matrizes e re­
produtores de aves e suínos híbridos. 

A primeira grande tacada empresarial de Ney 
foi dada em 1980, quando concretizou a operação 
de renacionalização da empresa. Ney associou-se a 
um grupo de empresários brasilei ros a quem expôs 
seu projeto de recompor a Agroceres, que estava 
sob controle acionário da IBEC - o braço agrícola da 
Fundação Rockfeller - desde 1950. 

A Agroceres, assim, que nasceu brasileira, lan­
çando o primeiro milho híbrido do mercado nacional, 
voltava às mãos da família de seu fundador. Visioná­
rio, Ney logo tratou de explorar o potencial de um 
mercado praticamente virgem: o de matrizes e re­
produtores de aves e suínos híbridos. 
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Suíno e frango não passam de uma embala- doso foi marcada pela promessa, feita em discurso, 
gem mais nobre e valiosa do milho, explicava ele, na televisão, de que as preocupações do Governo 
traduzindo de forma simplificada o conceito de agre- se voltariam, agora, para a área social. Depois de 
gação de vaior, como gostam de dizer os economistas. doze meses suportando a prioridade concedida a 

Para ingressar nesses sofisticados mercados, uma política cambial e de juros que, é bem verdade, 
Ney pensou grande. Associou-se aos líderes mun- segurou os índices de inflação em níveis desconhe-
diais de cada setor - a Pig Improvernent Company cidos em nosso País desde muito tempo, ao custo, 
(PIC), com que tormou a loint venture Agroceres no entanto, de um reflexo sério na estagnação da 
Pie - e a escocesa Ross Breeders, de cuja união economia, com a conseqOente onda de falências, 
nasceu a Agroceres Avicultura. A investida do em- concordatas e desemprego; depois, como eu dizia, 
presário mostrou-se acertada. Hoje, 35% da carne de um ano de engessamento das demandas sociais, 
suína abatida sob inspeção federal no Brasil é fruto muita gente chegou a acreditar que haveria, enfim, 
da genética Agroceres e um de Cada três frangos uma mudança de rumos. 
consumidos no País é de linhagem da Agroceres Puro engano. Como, aliás, declarou o jomalista 
Avicultura. Clóvis Rossi, em sua coluna na Folha de S. Paulo 

Por conta de sua ousadia, Ney colheu alguns da última sexta-feira, comentando a entrevista con-
dissabores. Um dos maiores percalços foi a ínvesti- cedida pelo Presidente 11 revísta Esquerda 21, Fer-
da no campo da biotecnOlogia, com a criação da nando Henrique é melhor de discurso do que de 
Biomatrix no final da década de 80. Essa empresa, ação. É difícil compreender como se pode fazer um 
que produzia material básico e livre de doenças de diagnóstico tão acertado de alguns dos principais 
cuRuras como batata, plantas ornamentais e essên- problemas do País e tomar, ao mesmo tempo, como 
cias florestais, não resistiu dois anos, por niá gestão administrador do Estado,. medidas socialmente tão 
e superestimar o mercado de atuação. desastrosas. Pois o que acabamos de assistir, na 

A ação íntempestiva da empresa levou-a a semana passada, foi a mais um desses espetáculos 
amargar prejuízos de quase US$20 milhões no início de insensibilidade, inconseqOência e desrespeito à lei 
da década. Otímista incorrigfveJ, Ney soube, entre- em que esse Govemo tem se mostrado tão pródigo. 
ta~to, dar a vol~ po~ ?ima. Re~uturou a empresa, Refiro-me ao triste epi~dio da proposta do Mi-
cnando .as atuais DIVIsões ~mmal e Vege~, enxu- nistro-Chefe da Casa Cívil, Clóvis Carvalho, de sus-
gou eqUipes de venda~, reone~tou os negócIos para pender a concessão do reajuste dos servidores pú-
as oportunidades malS lucrativas e os resultados blicos neste mês de janeiro, sua data-base. Para 
não demoraram a aparecer. . atender à vontade da equipe econõmica de não con-

No an? retrasado,. a Agrocere.s ~vlmentou ceder qualquer ajuste ao funcionalismo público, o 
US$ 1 ~O milhões e registrou lucro liqUido de US~ Ministro chegou a afirmar, segundo a reportagem da 
11,1 milhões. Em 1995, um ~n? negro p~ra ~ agn- jomalista Silvana de Freitas, publicada na Folha de 
cuRura, a Agroceres teve prejulzos no pnmelro se- S. Paulo da quarta-feira, dia 10 de janeiro, que "não 
mestre mas dev.e ter fec~ado o ano com um peque- existe data-base do funcionalismo". "Tradicional-
no lucro - os nume~os ainda não estão fechado~ -, mente" ousou ainda acrescentar "foi em janeiro". 
o que pode ser conSiderado um bom resultado, dlan- .. .. 
te das dificuldades do setor. Sr. Presidente, a ninguém é permitida a alega-

o SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) _ A ~o de i~norância da lei eis um velho brocardo jur~-
r 't çã ~'ta V E a á I d'd t dlCO. MUito menos, acrescento, a quem, como adml-

: I?I a ;. el por . x- se~ a en I a, nos ermos nistrador público, não tem outra obrigação senão a 
glmen IS. . de cumprir aquilo que a lei prescreve. Pois é exata-
. Concedo a palavra à nobre Senadora Manna mente isso o que demonstrou o Chefe da Casa Civil. 

Silva. (Pausa.) Chamou "tradição" aquilo que, de fato, é lei: especifi-
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir camente, a Lei nº- 7.706, de 21 de dezembro de 

Andrade. 1988, que estabelece o mês de janeiro corno "data-
V. Exª dispõe de 20 minutos para o seu pro- base das revisões dos vencimentos, salários, soldos 

nunciamento. e proventos dos servidores civis e militares da admi-
O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB PA. Pronun- nistração direta, das autarquias e das fundações pú-

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e blicas". 
Srs. Senadores, a passagem do primeiro aniversário Cabe acrescentar ainda, Srs. Senadores, que 
do mandato do Presidente Fernando Henrique Car- essa lei foi concebida para regulamentar um disposi-
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tiyo constitucional, o inciso X do art 37, que estabe- O Governo alega que o Regime Jurídico Único 
lece: "a revisão geral da remuneração dos servido- não prevê data-base para o reajuste dos servidores 
res públicos, sem distinção de índices entre servido- públicos. No entanto, como declarou ao Correio 
res públicos civis e militares, far-se-á na mesma Braziliense o ilustre Senador Josaphat Marinho, a 
data". Notem, Sr"s e SIS. Senadores, que se trata de lei geral não pode anular uma lei específica. Como é 
um dispositivo da Carta de 1988 considerado tão im- possível que o Governo continue a ignorar esses 
portante por nossa classe política que, ao contrário princípios fundamentais do Direito? Uma vez que já 
de outros tantos, que, até hoje, esperam reguiamen- vamos descumprir a lei, Sr"s e SIS. Senadores, nada 
tação, recebeu a devida regulação infraconsti!ucio- mais natural que descurnpramos de vez a Constitui-
nal apenas dois meses após a promulgação da pró- ção, concedendo, como sugeriu o Ministro, um rea-
pria Constituição. juste diferenciado para os servidores militares, idéia 

A partir daquela data, seguiu-se o que o Mi- que, segundo a mesma reportagem, estaria em es-
nistro Clóvis CarvalhO chama de "tradição", e eu, tudo na área econômica e no Ministério da Adminis-
humildemente. prefiro chamar "legalidade". Sem- tração. 
pre no mês de janeiro, os servidores civis e milita- Inventararn uma gratificação para aumentar o 
res vêm tendo a revisão geral de sua remun era- soldo dos militares e. agora, querem dar um reajuste 
ção, com os índices de reajuste definidos. a cada diferenciado. 
ano. por novos documentos legais. Assim foi em Não estou pretendendo negar a situação de 
1989, pela própria lei nº 7.705; em 1990, pela lei penúria a que chegou a famllia militar com os últi-
nº 7.974. de 22 de dezembro de 1989; em 1991, mos anos de soldos extremamente baixos, mas 
pela lei nº 8.162. de 9 de janeiro de 1991; em ressaltando que a mesma situação é enfrentada 
1992, pela lei nº 8.390, de 30 de dezembro de pelos servidores civis, só que sem o mesmo direito 
1991; em 1993 e 1994. pela lei nº 8.622. de 19 de a voz nos meios de comunicação e. naturalmente. 
janeiro de 1993; finalmente. em 1995. pela lei n.º sem armas. 
8.880. de 27 de maio de 1994. Dizem os economistas do Governo que esta-

Todos esses números me conduzem ao se- mos em tempo de austeridade, de contenção de 
guinte questionamento: neste País. em que algumas gastos. Isso. dizem. exige o sacriffcio de toda a 50-
leis "pegam" e outras não. não terá o Ministro. em a1- ciedade. Até estaríamos de acordo, se víssemos os 
gum sentido. sua razão? A lei vem sendo cumprida sacrifícios sendo repartidos por todos os segmentos 
neste ponto: eis uma tradição; há outros campos nos sociais. o que não ocorre. Não vou falar aqui do ab-
quais a tradição será a de não cumpri-Ia. É o que se surdo socorro financeiro a bancos falidos, cujos pro-
pode depreender das declarações do porta-voz da prietários saem do epiSÓdio mais ricos que nunca 
Presidência, Sérgio Amaral, citadas na Folha de S. Não falarei tampouco das privatizações mal conduzi-
Paulo do sábado último. Respondendo à contest- das. que têm gerado muito menos receita para o Te-
ação feita na quinta-feira pelo Deputado Miro Teixei- souro que para os especuladores de títulos públiCOS, 
ra, no plenário da Câmara dos Deputados, o porta- segundo números publicados pelo jornalista Jãnio 
voz proferiu a seguinte pérola da sofistica: "lO verda- de Freitas. 
de que a lei nº 7.706 mantém a idéia da data-base Nada disso. Pretendo destacar um dado. colhi-
em janeiro, mas isso não implica a obrigatoriedade do da página de informação da Receita Federal na 
de uma revisão salarial". InterneI, disponível para qualquer cidadão inclusive 

O ilustre Deputado carioca. aliás. manifestou para nós, Senadores, através do Prodasen que te-
vontade de entrar com um mandado de segurança nha acesso a essa rede. no Brasil ou em qualquer 
no Supremo Tribunal Federal. segundO o Correio parte do mundo. Em seguida. pretendo citar apenas 
Brazillense do dia 12 do corrente. Ainda segundo o duas notícias. publicadas pela imprensa, ironica-
diário desta Capital, o Governo acena com um rea- mente. na mesma quinzena do bate-boca sobre o 
juste. previsto no orçamento. de cerca de 11 %, cor- reajuste dos servidores públicos. São notícias que 
respondentes à inflação de janeiro a julho do ano demonstram serem os assalariados em geral, e os 
passado. "E a inflação de julhO a dezembro·, per- servidores públicos. em particular. os únicos sacrifi-
guntou. muito justamente, o Deputado. "não existe?" cados pela política de austeridade do Governo. 
O reajuste devido, calculado sobre o ano passado Segundo a Receita Federal, os gastos nacio-
inteiro pela assessoria do Deputado Miro Teixeira, nais com pessoal e encargos. em 1994, de janeiro a 
seria de cerca de 27%. outubro. montaram a pouco mais de R$25 bilhões; 
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em 1995, no mesmo período, a quase R$28 bilhões, se de matéría publicada no dia 03 de janeiro, na 
o que corresponde a um aumento de 15%. mesmíssima Folha de S, Paulo em que saiu aquela 

Ressalto que esses dados estão na Internet, declaração desastrada do porta-voz da Presidência 
fomecidos pela Receita Federal. Segundo reportagem publicada no caderno "Negó-

Para efeito de comparação, os encargos da dí- cios e Finanças", os servidores públicos pagaram 
vida passaram de R$8 bilhões, entre janeiro e outu- 115% mais Imposto de Renda em 1995 do que no 
bro de 1994, a quase R$ll bilhões, no período equi- ano anterior, enquanto o aumento referente aos ou-
valente de 1995, ou seja, um aumento de 32%. tros assalariados montava a 68%. 
Esse, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o efeito des- O Secretário da Receita Federal, Everardo Ma-
sa política econômica de juros estratosféricos: o au- ciel, atribuiu esse aumento da arrecadaçãO principal-
mento da dívida pública. mente ao aumento concedido pelo Presidente da 

Se desdobrarmos esses dados da dívida públi- República aos cargos de Direção de Assessoramen-
ca em suas parcelas intema e externa, estaremos to Superior DAS. 
diante de um verdadeiro escândalo e, o que é pior, Esse foi um aumento realmente considerável e 
nesses números que estão lã para qualquer um que gerou, na verdade, aquele aumento de 15% na 
compulsar sabe-se lã o que revelariam os números folha de pagamento. Era justo, porque os cargos de 
que o Govemo esconde? Se esses números lã se wnfiança, nesse Govemo, realmente ganhavam 
encontram, de maneira clara e aberta, imaginem o muito pouco. Mas não foi o aumento de salãrio do 
que não estarã lã de manei ra clara e aberta! funcionalismo públ ico como um todo, porque eles o 

Segundo a tabela da Receita na Internet aque- justificam como se fosse o da folha geral. Na verda-
les R$8,2 bilhões do serviço da dívida, de janeiro a de, entretanto, o aumento foi gerado, na sua maior 
outubro de 94, se compunham de R$5,4 bilhões re- parte, pelos cargos de confiança, tanto é que houve 
ferentes à dívida interna e R$2,8 bilhões referente à um considerável aumento na arrecadação do Impos-
dívida externa. Esses números pularam, no mesmo to de Renda. 
períodO de 1995, respectivamente, para R$6,3 bilhõ- Mas isso só vem demonstrar que o aumento 
es e para R$4,5 bilhões. Isso representa um aumen- dos servidores gera receita para o próprio Govemo, 
to de 17% dos gastos com os encargos da dívida in- seja pela via dos impostos diretos, como nesse 
tema, acompanhadO de um catastrófico aumento de caso, seja pela dos impostos indiretos, resultantes 
61 % dos gastos com a dívida extema do consumo. 

Não me venham, depois da apresentação des- O Sr. Bernardo cabral - Permite-me V. Ex" 
ses números, alegar que os gastos com o funciona- um aparte? 
lismo são o maior entrave ao saneamento dos gas- O SR. ADEMIR ANDRADE - Com muita ale-
tos públicos. Nenhuma retórica cínica pode respon- gria, concedo um aparte ao nobre Senador Bemardo 
der ao argumento dessas cifras. Cabral. 

Gostaria agora de passar, Sr. Presidente, às O Sr. Bernardo Cabral - Eminente Senador 
notfcias que mencionei hã pouco. A primeira delas Ademir Andrade, não queria interromper o discurso 
saiu na Folha de S. Paulo, no dia 02 de janeiro des- de V. Ex", mas creio que, a esta altura, jã sabemos 
te ano. Segundo a repórter Shirley Emeriel<, o Go- qual é o ponto linear abordado. Devo ressaitar que 
verno tem utilizado a arrecadação do Fundo de Am- V. Ex" faz uma anãlise construtiva e com a densida-
paro ao Trabalhador FAT para "tapar buracos nas de de quem levantou o problema com segurança, ao 
contas públicas e em financiamentos". Assim, num invés de fazer um discurso político-oposicionista. Se 
momento em que a política econômica vem provo- a contribuição de V. Ex" não for ouvida pelO Gover-
cando uma onda de desemprego nas regiões mais no, será um equívoco cometido pela área, sobretudo 
industrializadas do País, o Governo descapitaliza o a interessada na maléria O que é de se lamentar e 
fundo criado para bancar o programa do segur<HIe- aí faço coro com V. Exil é que se pretenda atribuir 
semprego, usando seu dinheiro para financiar os se- ao servidor público, todas as vezes em que tem uma 
tores agrícola, automotivo e naval. A dívida do Go- mínima melhora salarial, a culpa por tudo o que 
vemo com o FAT montaria. segundo a jornalista, a acontece. V. Ex" destacou bem os DAS; e era preci-
mais de R$3 bilhões. so que fossem reajustados, porque o pagamento era 

A segunda reportagem tem ainda mais relevo tão ínfimo! Mas foram os DAS que ampliaram o bolo, 
para a questão central deste pronunciamento, qual e não o pouco que se paga ao servidor público. 
seja, a remuneração dos servidores públicos. Trata- Quero destacar que V. Ex" fez muito bem ao citar o 
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art 37, X, da Constituição, uma vez que V. Exª con- Em 1992, foram importados 3.000 pacotes de 1.200 
!ribuiu para o fato, como Constituinte e posso dar o caixinhas de fósforos. No ano passado, calcula-se 
meu testemunho. Vale a pena assistir a um discurso que as importações, oficialmente autorizadas, te-
de contribuição dessa natureza. nham chegado a 770 mil pacotes. O crescimento, 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Muito obrigado, Rortanto, foi de 256 vezes. 
nobre Senador Bernardo Cabral. Agradeço a mani- Tão ou ainda mais grave do que a burla às leis 
festação de V. Exª. de importação é a baixíssima qualidade do produto 

Por tudo isso, Srs. Senadores, quero deixar re- que vem tomando o nosso mercado. Na .verdade, 
gistrado meu protesto quanto à tentativa do Governo esses fósforos são tão ruins que chegam a colocar 
de sonegar aos 'seus servidores o direito legal ao em risco a saúde e a segurança dos brasileiros. 
reajuste de vencimentos neste mês de janeiro. Que- . ,Na' página que 'escreve semanalmente para o 
ro deixar claro que compreendo que o Regime Jurí- jornal O Estado de S. Paulo e que é publicada em 
dico Único dos Servidores Civis lei nº 8.112, de 11 outros jornais do País, o Jornalista Élio Gáspari de-
de dezembro, de 1~90 .. deixa claro que a data-base nunciou o fato, em nota que recebeu um titulo muito 
de reajuste salarial dessa categoria não tem o senlic significativo: "Bombas de bolso". 
do que têm as datas-ba!le <le reajuste de trabalhado- Diz a nota que saiu na edição de 24 de dezem-
res regidos p.ela Consolidação das Leis do Trabalho bro de 1995, no "Estadão": "Há um produto fazendo 
CLT. Os servidores não têm direito li negociação S1l- estragos na vida dos consumidores. São os fósforos 
larial ou ao ,dissld!q qo,lé\i\(o nessa data. Esse fato, Kangaroo. Qual)do',não, se partem na hora de riscá-
porém, não lhes priva do direito legal ao reajuste sà- los, acendem-se ,como bombas de São João e, às 
larial, tanto mais quando a inflação: .cujo controle a vezes, soltam fagulhas nas roupas das vítimas". 
propaganda oficial alardeia, continua em nível bem E continua: "São distribuídos' pela empresa D. 
mais elevado que a dos 'países do chamado Primei- Borcath, de Belo Horizonte. Lá a companhia informa 
ro Mundo . .' ' , , ' .' que esses fósforos são indianos e que às vezes so-

Espero que o Governo reconsidere essa posi- frem com a umidade durante o transporte. Avisa que 
ção e tome a decisão de cumprir a lei e dar aos ser- não tem muito a fazer e sugere que as pessoas in-
vidores públiCOS o reajuste salarial. satisfeitas telefonem para os seus escritórios". 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado, Sr. E conclui: "Não se pode garantir que um lelefo-
Presidente. . nema para a Borcath resolva semelhante problema 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Casildo Maldaner. 

o SR. CASILDO MALDANER (PMDB - Ser 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr'!s e Srs. Senadores, o que me traz hoje a esta tri­
buna é a necessidade de denunciar um fato da 
maior gravidade que não vem recebendo a devida 
atenção por parte das autoridades brasileiras. T rata­
se da devastadora invasão do mercado brasileiro 
por fósforos de péssima qualidade, introduzidos de 
forma ilegal em nosso território e vendidos aqui a 
preço vil. 

Para se ter uma idéia da verdadeira dimensão 
desse problema, basta saber que, em 1991, foram 
trazidos ao Brasil, sem pagamento de tarifas, cerca 
de 362 mil pacotes com 1.200 caixinhas de fósforos. 
Estima-se que, ano passado, esse número tenha as­
cendido a 1,5 milhão de pacotes, ou seja, o cresci­
mento foi de quase 500%. 

Ainda maios preocupante foi o que se poderia 
chamar de "invasão legalizada" do mesmo produto, 
que ocorreu numa escala bem mais impressionante. 

mas pelo menos serve para desopílar o fígado". 
Eis aí, Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, 

o resumo da situação na redação irônica de um 
dos jornalistas mais reconhecidos do País. Em 
suma, o pobre consumidor brasileiro não tem a 
quem recorrer para reclamar dos fósforos vindos 
do exterior. 

Ocorre, porém, que essas duas faces a im­
portação ilegal e a péssima qualidade do material 
importado não são tudo. Acontece que as fábri­
cas brasileiras, que produzem material de boa 
qualidade, começam a perder terreno, o que logi­
camente pode significar desemprego e fechamen­
to de empresas. 

Freqüentemente ouve-se falar que as empre­
sas brasileiras precisam se preparar para enfrentar 
a concorrência internacional e que devem se ade­
quar à modernidade a fim de ganhar competitivida­
de e eficiência. Mas, na questão dos fósforos, a 
verdade é que estamos enfrentando concorrência 
desleal, porque esse produto vem de países onde 
existe uma brutal exploração da mão-de-obra. Mui­
tos desses fósforos são feitos em fábricas que em-
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pregam mã<HIe-obra infantil, em condições de qua- Essas eram as considerações Sr. Presidente, 
se ou plena escravidão. E nessas indústrias, como se que eu queria trazer nesta manhã, tendo em vista a 
sabe, as jomadas de trabalho duram entre dez e doze exposição de motivos de vários fabricantes de fósfo-
horas. ros do nosso País, que estão enfrentando uma con-

Como podem as empresas brasileiras, que corrência, na verdade, desleal. Em decorrência dis-
cumprem rigorosamente todas as obrigações legais, 50, verifica-se o desemprego e o conseqüente agra-
enfrentar tais adversários? vamento do problema social. A exe~o do Governo 

Sr. Presidente, Sri's e Srs. Senadores, a indús- argentino, poderíamos solucionar esse problema 
tria nacional de fósforos, que existe há cerca de cem mediante a adoção de poucas e simples providên-
anos, emprega hoje, diretamente, seis mil trabalha- cias. Caso contrário, verificá remos aflorar uma enor-
dores e gera cerca de dois mil empregos indiretos, me gama de prejuízos. 
além de contribuir com o pagamento de impostos, Eram essas as considerações que queria fazer 
contribuições e todas as Obrigações fiscais e sociais. Sr. Presidente. 

As fábricas brasileiras concentrar&se em lrati, O SR. ROBERTO REQUIAO - Sr. Presidente, 
Piraí do Sul, Castro e Curitiba, no Paraná; São Cris- peço a palavra para uma comunicação inadiável. 
tovão do Sul e Curitibanos, em Santa Catarina; Jun- O SR. PREs/DENTE (Valmir Campelo) - Con-
dial, em São Paulo; e São Lourenço da Mata, ern cedo a palavra ao nobre Senador Roberto Requião 
Pemambuco. para uma comunicação Inadiável no prazo de cinco 

Uma pergunta que inevitavelmente tem que ser minutos, nos termos do art 14, inciso VII, do Reg;" 
feita é: Será que podemos colocar em risco esse mento Intemo desta Casa 
parque industrial e esses milhares de empregos por O SR. ROBERTO REQUIAO (PMDB _ PRo 
causa de concorrência desleal? 

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
A resposta óbvia é: Nãol orador.) _ Sr. Presidente, fui o autor do requerimento 
A resposta é não porque o desemprego é hoje que convocou o Brigadeiro Ivan Frota para depor na 

o maior problema em todo o mundo, seja nas n8ÇÕ- Comissão do Sivam. Incidentes, no entanto, impedi-
es ricas, seja nos palses mais pobres. ram que o Brigadeiro trouxesse maiores esclareci-

Além disso, é preciso considerar que fósforos mentos sobre esse projeto, que será objeto de análi-
são um produto que custa apenas cinqüenta centa- se e de votação pelo Senado da República. Recebi 
vos a caixa e que não pesa no orçamento de nin- ontem à tarde, pelas mãos do Professor Bautista Vi-
guém. dai, resumo do depoimento que o Brigadeiro Ivan 

Sr. Presidente, Sri's e Srs. Senadores, a solu- Frota faria diante da Comissão. Trago para o conhe-
ção para esse problema existe e é muito simples. cimento do Senado, da Imprensa e da sociedade 

Em contato com os seus colegas argentinos, brasileira as colocações do Brigadeiro Ivan Frota, 
os fabricantes brasileiros de fósforos souberam que que foi o iniciador do Projeto de Vigilância da Ama-
o mesmo problema ocorreu naquele país e que foi zõnia, o antigo Vigilam, que se transfonnou no Si-
contornado facilmente com a adoção de um sistema pam e que se desdobrou no Sivam. 
de selos. 

10 imperativo, portanto, que o Brasil siga essa 
prática, que, na verdade, deveria ser implantada no 
contexto do Mercosul. Com os selos estampados 
nas caixas, ficam protegidos os fabricantes locais e 
os importadores legais. A partir de então, será mais 
fácil para as autoridades brasileiras fazer a apreen­
são do produto ilegal. 

Fica aqui o meu apelo às autoridades brasilei­
ras para que se sensibilizem com o drama enfrenta­
do pela indústria fosforeira A solução existe e é fácil 
de ser adotada. O que nâo se pode mais é conviver 
com a invasão do mercado por um produto de baixa 
qualidade, que não paga impostos e que é fabricado 
a baixo custo pela exploração desumana de traba­
lhadores em países remotos. 

Dou a palavra, então, pela leitura do 
texto, ao Brigadeiro Ivan Frota: 

Entendo que esta Supercomissão tem 
hoje uma oportunidade peculiar, a de ouvir o 
contraditório sobre o rumoroso tema do Si­
vam, agora partindo de pessoa que tem ori­
gem na própria Aeronáutica 

Não desejo deixar qualquer dúvida, en­
tretanto, de que aqui ou em qualquer outro 
lugar estarei sempre pronto a defender o 
nome da Aeronáutica, à qual servi com amor 
e dedicação durante os melhores anos da 
minha vida 

As discordâncias que surgirem e até as 
críticas que poderão ser feitas serão sempre 

r 



00640 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL Janeiro de 1996 

colocadas em relação às pessoas e nunca à 
Instituição. 

Minha participação no item Vigilância 
Eletrônica da Amazônia começou em 1989. 

Preocupado em estender a essa região 
recursos aceitáveis de Controle de Tráfego 
Aéreo, fui atendido pelo Ministro Moreira 
Lima na criação do Sistema de Controle do 
Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB), desdo­
brando a região amazônica nos DACTAS 111, 
IV e V, com sedes respectivas nas cidades 
de Belém, Manaus e Porto Velho. 

Com a mudança do Governo, foi ini­
ciada por mim, em 1990, a primeira abor­
dagem do embrião do Sistema de Vigilân­
cia da Amazônia que nasceu sob o nome 
de Vigilam com as seguintes características 
básicas: 

ObJetivo: Acelerar a ocupação ordena­
da da Amazônia, com o aproveitamento óti­
mo de todo o seu potencial de riquezàs, 
aténtando sempre para o fortalecimento da 
soberania nacional nessa região. 

Estratégia: Dirigir a atenção do povo 
brasileiro para a Amazônia, em todas as 
oportunidades, através do rádio, televisão, 
jornais, etc. 

Iniciar as ações de vigilância, com to­
dos os meios existentes. 

Instalação paulatina de radares dispo­
nlveis novos e reaproveitados do DACTA I. 

Início da instalação de Unidades Aé­
reas especiais na Amazônia. 

Coordenar ações com os diversos Mi­
nistérios pertinentes. 

Paralelamente, desenvolver projeto 
para dotação complementar de meios de 
acordo com a demanda e da experiência ad­
quirida. 

Critérios: 
Gerenciamento por brasileiros. 
Aproveitamento dos meios existentes. 
Utilização intensiva da indústria nacio-

nal, incluindo recuperação de capacitação 
perdida. 

Alocação de recursos financeiros com 
liberdade de utilização. 

Condicionamento à prática de com­
pensação comercial Off-Set, e obrigato­
riedade de cláusula de transferência de 
tecnologia. 

Perspectiva de gastos de US$500 a 
600 milhões, em 10 anos. 

Sivam - Características. 
Com objetivos semelhantes ao Vigi­

Iam, pretendeu, entretanto, estabelecer me­
tas de curto prazo ambiciosas demais. 

A necessidade de correr atrás de gran­
de volume de recursos causou a abertura de 
uma ,fenda no próprio Objetivo do projeto, 
pois que obrigou a aceitação de condições 
que inviabilizariarn os critérios estabelecidos e 
vulnerabilizou a própria soberania do País. 

Passou-se a dar muita ênfase a as­
pectos de maior. interesse externo do que 
nacional: 

Narcotráfico. 
Reservas indígenas. 
Agressão ao ecossistema. 
Introdução da atividade de sensoria­

mento remoto. 
SubseqOentemente, outros critérios fo­

ram também penalizados: como o abandono 
da indústria nacional, da obrigatoriedade do 
Otf-Set, da transferêncía de tecnologia e da 
independência na utilização dos recursos 
quanto às fontes do fomecimento' 

Ao invés de primeiro implantar a filoso­
fia do sistema para depois definir as neces­
sidades, inverleu-se o processo. 

A sofreguidão para implantar o projeto 
colocou o "carro na frente dos bois·, bem 
como, às vezes, especificando metas que 
não seriam alcançadas. 

A AmazÔnia legal tem um espaço aé­
reo sobrejacente a 5.000.000 Kmo. Evitar 
sua penetração por aeronaves clandestinas 
é mero exercício de ficção. Quem é profis­
sional e conhece o assunto sabe que pene­
tração à baixa altura (e baixa altura não são 
1.500m) só pode ser detectada com comple­
ta cobertura de radares de baixa altura. 

Para proteger a AmazÔnia seriam ne­
cessários 380 radares de baixa ou 38 aero­
naves AEW voando simultaneamente, 24 .., 
hldia. 

Para acelerar o processo de escolha 
dos fornecedores, apelou-se para uma dis­
pensa de licitação sob a alegação dos moti­
vos discutiveis e até paradoxais. 

Vejam bem, a observação é minha, não do Bri­
gadeiro: a dispensa de licitação não se deveu a ne-
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nhuma necessidade de sigilo, mas ao desejo de 
acelerar o processo de licitação. 

Volto ao Brigadeiro Frota. 

o caso ESCA intimidade e traição: 
Problemas com o INSS. 
Acordos secretos com Raytheonllíder 

(8!juI/92 a 181fev/93). 
Obs.: A condução do assunto Sivam, 

no seu início, foi feito muito intramuros, 
deixando a. desejar quanto à' transparên­
cia. 

Indícios fortes de súperfaturamento 
nos preços dos equipamentos . .os custos de 
intermediação nas aquisições e as "comis­
sões" dos lobistas concorreram para essa si­
tuação. 

Como se tudo isso não bastasse para 
questionar a validade deSse contrato, ressal­
ta a questão da partiCipação majoritária e 
monopolista da empresa estrangeira na exe-
cução do Projeto. , 

Argumenta-se que não' haveriam vul­
nerabilidades estratégicas porque a empre­
sa não teria acesso à inteligência do sistema 
e porque já se comprometera; contratual­
mente a não contar para ninguém o que 
soubesse. 

Por acaso, conhecer as limitações dos 
equipamentOs, os locais de sua instalação, 
os pontos cegos da cobertura radar, as 
áreas de probabilidade de ocorrência de mi­
nerais preciosos não seriam dados estraté­
gicos sensíveis? 

Ser 'o autor dos programas-fonte dos 
equipamentos computadorizados, principal­
mente os de cripotécnica, por eles fabrica­
dos e instalados, não implicaria vulnerabili­
dade estratégica? 

O trânsito íntimo de estrangeiros, al­
tamente especializados, por longos anos, 
nas regiões envolvidas com instalação e 
operação de equipamentos, também não 
constituiria vulnerabilidade estratégica? 

COIlclusllo: 

O Contrato Sivam-raytheon é prejudi­
cial aos interesses nacionais pelos seguin­
tes motivos, entre outros: 

Contrato Celebrado sem Cobertura do 
Crédito Correspondente (lei N~ 8.666, Art. 
55, Inc. V). 

Vulnerabilidade Estratégica Em Conse­
qüência Da Participação Majoritária De Em­
presa Estrangeira Norte-americana em cará­
ter gerencial. 

Grande despesa financeira para Aten-
der mais aos interesses externos. " 

Operação comercial intemacional de 
grande vulto sem contrapartida de off-set e 
sem cláusula de transferência de tecnologia? 

Substancial dependência externa para 
a utilização dos recursos de financiamento. 

Dispensa de licitação, por motivos in­
consistentes. 

Acordo secreto de cooperação da esca 
com a Raytheon e com a líder, antes da es­
colha da empresa vencedora. 

Superfaturamento nos preços de equi­
pamentos. 

Em conseqüência, o contrato em ques­
tão deverá ser denunciado e rescindido e 
elaborado urgente reestudo do texto original, 
adaptandooQ aos legítimos interesses do 
País, sendo concedida urgente prioridade 
pelo Governo Federal para sua rápida imple­
mentação. 

Ten-Brig-Ar(R/R) Ivan Moacyr da Frota. 
Sr. Presidente, o fato de o Tenente-Brigadeiro 

ter-se excedido e radicalizado uma crítica, generali­
zando a sua visão sobre o Senado da República, 
não implica no fato de que os seus argumentos não 
tenham consistência e validade. 
_~, Trouxe a este Plenário e distribuo hoje à im­
prensa e aos Senadores os argumentos do Tenen­
te-Brigadeiro Ivan Frota. 

Requeiro à Mesa que transcreva nos Anais do 
Senado Federal, como parte do meu pronunciamen­
to, uma carta entregue pelo Brigadeiro ao Presidente 
da República nas vésperas da assinatura do contra­
to com a Raytheon. Uma carta de Brasília, 14 de 
abril de 1995, dirigida ao Doutor Fernando Henrique 
Cardoso, Digníssimo Presidente da República, onde 
o Brigadeiro complementa seus argumentos e, com 
muita solidez, solicita ao Presidente da República 
que reconsidere o processo da Raytheon, que re­
considere a proposta tecnológica e que recomece o 
processo extraordinariamente importante de vigilân­
cia da Amazônia com absoluta transparência e apoio 
das empresas e da indústria nacionais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ROBERTO REOUIÃO EM SEU PRO­
NUNCIAMENTO: 
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FAX 

Para: 

Seno Roberto Requião 

Telefone: 311·2401 

Fax: 3234198 

CC: 

. COMENTÁRIOS: O Urgente 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 1996 

Data: 18/01196· 

Número de páSinas incluindo esta folha de -* 4 
rosto: 

De; 

Prof. Bautista Vidal 

Telefone: 3496199 

Fax: .. , ·3496199 

O Para sua revisão O Responder com O Favor comentar 
urgencla . 
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CARTA ABERTA 

Brasilia, 14 de abril de 1995 

Excelentissimo Senhor, 
Doutor Fernando Henrique Cardoso 
Digníssimo Presidente da República Federativa do 
Brasil 

Senhor Presidente, 
No desespero de um cidadão que dedicou toda 

sua vida útil (dos 18 aos 63 anos) ao integral serviço 
da Pátria, só me resta, como uma das últimas alter­
nativas, dirigir-lhe esta carta aberta, a fim 'de, drama­
ticamente, apelar para seu senso de responsabilida­
de para com o povo brasileiro, para pedir-lhe a pro­
telação da assinatura do Contrato Sivam com a Em­
presa Raytheon, de nacionalidade norte-americana. 

Senhor Presidente - não tome essa decisão 
precipitadamente! Permita que se estUdá 'o problema 
um pouco mais. ' 

Se esse contrato for assinado, estaremos ofe­
recendo a um determinado país, não só, gratuita­
mente, mas, o que é pior e profundamente irônico, 
pagando uma astronômica quantia (financiada em 
condições atrativas pelo país interessado), superior 
a US$l ,3 bilhão (excluídos os juros futuros), um ins­
trumento de valor estratégico incomensurável, ambi­
cionado por nações que, há muito, tentam conseguí­
lo pelos mais diversos caminhos. 

Tal fato, dará a esse país, acesso global a toda 
a região amazônica sul-americana para acompanha­
mento eletrônico permanente de elementos informa­
tivos vitais para seu controle, tais como: circulação 
aérea formal e clandestina; movimentos terrestres 
significativos (mormente na área fronteiriça); monito­
ração das reservas indígenas e florestais, com o 
controle das atividades nômades e das queimadas, 
respectivamente; pesquisa privilegiada do maior 
acervo de biodiversidade do planeta; e, o que é pro­
fundamente mais sensível e ambicionado pelos paí­
ses ricos, a identificação e exata localização do infi­
nito potencial de minerais nobres e preciosos de seu 
subsolo, através de técnicas de sensoriamento re­
moto, somente possíveiS por sobrevôos a médias e 
baixas altitudes. 

Em suma a assinatura desse contrato dará a 
um outro país uma ferramenta de ilimitadas possibili­
dades para o vasculhamento amplo e indiscriminado 
dessa maravilhosa Amazônia que Deus, na sua infi­
nita sabedoria, decidiu conceder-nos e que por isso 
mesmo temos a imensa responsabilidade de preser­
vá-Ia, bem utilizá-Ia e, assim, estregá-Ia mais desen-

volvida ou, no mínimo, integral e intacta aos nossos 
descendentes. 

Quem lhe escreve, Senhor Presidente, é um ci­
dadão que conhece o assunto razoavelmente bem e 
que, na realidade, deu os primeiros passos para a 
concepção de tal sistema, o qual, inicialmente, rece­
beu o nome de Vigilam (Vigilância da Amazônia). Tal 
sistema tinha a estrita visão de viabilizar um cresci­
mento acelerado e, ao mesmo tempo, uma adequa­
da proteção da região contra sua penetração clan­
'destina e exploração predatória por interesses escu­
sos nacionais e, principalmente, internacionais. A 
concepção original previa, ainda, uma filosofia de 
implantação gradativa, com aproveitamento exausti-

,vo das possibilidades nacionais (mesmo que não 
'fossem as mais SOfisticadas) e uma sensata aplica­
ção de recursos financeiros, na sua primeira fase 
,(cerca de 500 a 600 milhões de dólares em 10 
'anos). Tal concepção não incluia, ainda, a atividade 
de sensoriamento remoto para a pesquisa mineral 
(que hoje é o atrativo principal para os interesses in­

, temacionais). 

Devo uma palavra de esclarecimento quanto 
aos meus companheiros da Aeronáutica, sobre os 
quais não tenho a menor dúvida de sua honestidade 
de propósitos, discordando, porém, do encaminha­
mento que estão dando à execução desse ambicio­
so projeto. 

Pelas suas imensas possibilidades técnicas, tal 
empreendimento apaixona qualquer um, em particu­
lar o profissional da aviação que, na ânsia de sua 
realização, esbarra com o grande obstáculo do le­
vantamento dos recursos financeiros necessários e 
que, para obtê-Ios, perde o controle dos outros as­
pectos supervenientes e se deixa levar pela astúcia 
e capacidade de envolvimento da máquina política e 
econômica dos países poderosos. 

Por outro lado, imaginam sempre poder evitar 
que os prejuízos estratégicos possam ser contorna­
dos através de códigos informatizados ou de proces­
sos de triagem criptoelaborados que impeçam o 
acesso aos dados sensíveis ou à própria inteligência 
do sistema. Não acredito que tal possa ser alcança­
do por dois grandes motivos. Em primeiro lugar, pela 
grande intimidade técnica em que se desenvolverão 
os trabalhos. Em segundo, devido à imensa supe­
rioridade tecnológica do outro país que, certamente, 
mercê de processos e equipamentos mais moder­
nos, poderá penetrar no sistema por seus próprios 
meios, colhendo dele i~tormações de 'que nós mes­
mos não teremos conhe<;imento. 



00644 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 1996 

Esses OS nossos vitais pontos de discor- Suplente, a Comissão Mista destinada a emitir para-
danclal cer sobre a Medida Provisória n!! 1,251, de 5 de ja-

Acredito na pertinência da concepção básica neiro de 1996, em minha substituição e do Deputado 
do Sivam, assim como, também, estou convencido Geddel Vieira Lima ' 
da sua importância para nós, tendo sido esse senti- Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
mento o que me animou quando demos os primeiros profestos de consideração e apreço, - Deputado Mi-
passos para seu nascimento. Discordo, porém, da chel Temer, Líder do PMDB. 
forma como está sendo encaminhada sua imple- OF/GAB/IfN!! 37 
mentação que, a ser continuada, significará uma pe­
rigosa vulnerabilidade para a soberania e a integri­
dade territorial de nosso País. 

Assim sendo, o problema do Contrato Sivam 
não se resume em saber se a Ray!heon ou a Esca 
são idôneas e capazes ou se houve suborno de au­
toridades para obter-se a preferência de empresas 

, que foram escolhidas sem licitação regulamentar ou, 
ainda, se foram dadas propinas para parlamentar fa­
cilitar a aprovação do Contrato no Senado Federal 
(mormente da forma sumária como foi feita, ao apa­
gar das luzes da legislatura passada Ou, finalmen­
te, se houve pressãO irresistível de lobby aplicado 
diretamente por Presidente de país interessado. 

O grande problema. repito. é a imensa vulnera-
. bilidade estratégica de que nosso País será passí­

vel, se tal empreendimento for contratado à empresa 
estrangeira. de forma global e integrada. como está 
sendo. atualmente. pretendido. 

Senhor Presidente. se sua caneta chancelar tal 
documento. estará certamente. registrando para a 
História a autoria do maior desastre político e estra­
tégico da vida da sofrida e amada Nação brasileira 

Cordial e respeitosamente. - Ten. Brig. Ar 
(RIR) Ivan Frota. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Re­
quil1o, o Sr. Valmir Campeio, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Lau­
roCampos. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Comu­
nico ao nobre Senador Roberto Requião que o seu 
pedido, encaminhado à Mesa, será atendido na for­
ma do Regimento. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

São lidos os seguintes: 

OF IGAB/lfN!! 36 

BrasOia, 18 de janeiro de 1996 
• 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Deputados Di Iso Speralico e Marcelo Teixeira para 
integrar, respectivamente na qualidade de THular e 

BrasOia, 18 de janeiro de 1996 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a'indicação dos 

Deputados Gonzaga Motta e Edinho Bez para inte­
grar, respectivamente na qualidade de Titular e Su­
plente, a Comissão Mista destinada a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n!! 1.250, de 5 de janeiro 
de 1996, em minha substituição e do Deputado GecI­
dei Vieira Lima 

Na oportunidads'renovó 'a Vossá ExCelência 
protestos de consideráção e apreço. - Deputado Mi­
chel Temer, líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Os ofí­
cios lidos vão à publicação . 

Sobre a mesa,· projetos de lei que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário .em exercício, Senador Valmir 
Campelo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LE"riO SENADO W11, DE 1996 

Dispõe sobre o fornecimento gratui­
to de transporte coletivo urbano, em dias 
de eleições a eleitores residentes nas zo­
nas urbanas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 A Justiça Eleitoral requisitará, nos trans­

portes coletivos urbanos, de qualquer modalidade, 
vagas para o transporte gratuito de eleitores, em 
dias de eleição. 

Parágrafo único. O Poder Executivo editará 
normas regulamentando o modo e a forma de res­
sarcimento fiscal ás empresas ..ie transportes urba­
nos coletivos, considerando o efetivo uso do serviço 
pelo eleitor no dia da eleição. 

Art 22 A Justiça Eleitoral solicitará, até cin­
qüenta dias antes do pleito, dos órgãos, repartições 
ou unidades de serviços responsávl'is pela presta­
ção e fiscalizaçãO dos serviços de li ansportes coleti­
vos urbanos as informações relativas à média do to­
tal de passageiros transportados por dia útil, em to­
das as linhas em um dia normal de operação, com­
preendido no horário das 6 às 20 horas, número de 



Janeiro de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 00645 

veículos utilizados e a estimativa do custo totai re­
sultante do uso do serviço pelos eleitores. 

§ lI! As informações requeridas no caput deste 
artigo deverão ser utilizadas pela Justiça Eleitoral 
para exigir que as empresas de transportes coletivos 
urbanos operem em condições normais no dia da 
eleição. 

§ 22 A Justiça Eleitral, à vista das informaÇÕes 
recebidas, providenciará a confecção e distribuição 
de passes, para uso exclusivo no dia das eleições, 
para que o eleitor tenha gratuidade no transporte co­
letivo urbano. 

§ 32 A distribuição dos passes aos eleitores 
será feita, a partir do décimo quinto dia anterior ao 
da eleição, nos cartórios eleitorais, nas repartiÇÕes 
da Justiça Eleitoral, nas escolas públicas e nas 
agências e postos dos correios, mediante controle, 
com a apresentação do título de eleitor. 

§ 42 A Justiça Eleitoral poderá requisitar horá­
rio \Ia programação das emissoras de rádio e televi­
são para divulgar a distribuição a que se refere o pa­
rágrafo anterior. 

Art. 32 A indisponibilidade ou as deficiências do 
transporte de que trata esta Lei não eximem o eleitor 
de votar. 

Art. 4l' Constitui crime eleitoral: 
I - não atender, o responsável por órgão, re­

partição ou unidade do serviço público, a solicitação 
de informações a que se refere o art. 22 desta Lei, 
ou prestar informação inexata que vise a elidir, total 
ou parcialmente, a prestação do serviço de que ele 
trata: 

Pena - detenção de quinze dias a seis meses 
e pagamento de 60 a 1 00 dias-multa; 

11 - obstar por qualquer forma a prestação dos 
serviços previstos no art. 12 desta Lei: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 
Art. 52 A Comissão Especial de Transporte e 

Alimentação de que trata o art. 14 da Lei nl! 6.091, 
de 15 de agosto de 1974, colaborará com a Justiça 
Eleitoral na execução desta Lei. 

Art. 6l! O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
instruÇÕes para a fiel execução desta lei. 

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Esta proposição amplia a legislação eleitoral, 
facultando aos eleitores que habitam as grandes ci­
dades brasileiras o direito ao transporte gratuito em 
dia de eleição. 

Os eleitores que habitam a zona rural já têm o 
direito ao transporte gratuito para as mesas recepto­
ras de votos que distem mais de dois quilomelros, 
além de alimentação fomecida gratuitamente pela 
Justiça Eleitoral, contemplados que são pela Lei nl! 
6.091, de 15 de agosto de 1974. 

Nosso objetivo é aprimorar o sentido de liber­
dade do ato de votar, evitando a influência do poder 
econômico junto às comunidades carentes, desesti­
mulando do poder econômico junto às comunidades 
carentes, desestimulando o uso ilégal de veículos de 
transporte de eleitores não autorizados pela Justiça 
Eleitoral ou a doação de dinheiro de candidatos para 
que o eleitor possa pagar sua condução, provocan­
do, desse modo, vínculos inconvenientes entre o 
candidato e o eleitor. De outro lado, o valor de uma 
passagem de ônubis urbano pode, muitas vezes, ser 
determinante para que o eleitor não vá a sua Seção 
eleitoral, aumentando, assim, o percentual de abs­
tenção que é sempre indesejável para a verdade 
eleitoral. 

O transporte gratuito previsto na citada Lei nl! 
6.091/74 é custeado pelo Fundo Partidário. Na con­
cepção deste projeto, inovamos quanto à fonte de 
recursos para atender seus objetivos. Optamos pelo 
ressarcimento às empresas de transportes coletivos 
urbanos, mediante a compensação fiscal na forma 
usada pelas emissoras de rádio e televisão na veicu­
lação do horário eleitoral gratuito dos últimos pleitos 
eleitorais, por entendermos que esta formula é mais 
satisfatória do ponto de vista das contas públicas, 
preservando, ainda, os recursos do Fundo Partidário 
para as atividades tipicamente partidárias. 

Tivemos ainda preocupação quanto aos custos 
da proposta e o tamanho da renúncia fiscal dela de­
corremte. A gratuidade generalizada em todos os 
veículos de transporte coletivo de passageiros no 
dia da eleição representaria um custo estimado em 
cerca de R$ 18 milhões a ser assumido pela Justiça 
Eleitoral. Com o estabelecimento de um sistema de 
passes para o eleitor usar esse meio de transporte 
no dia da eleição haveria uma substancial redução 
daquele custo em virtude de somente os que real­
mente dependem do ônibbus para votar iriam à pro­
cura de seu vale transporte, com validade resrita ao 
dia da eleição, nos correios e nas repartições da 
Justiça Eleitoral do Municipio. 

Desse modo, esperamos que a provação de 
nosso projeto contribua para o aperfeiçoamento do 
processo eleitoral, minorando a influência do poder 
econômico e a abstenção do eleitorado ao propiciar 
aos eleitores integrantes das camadas sociais mais 
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humildes, que constituem a marioria do colégio elei- Ar!. 22 Acrescente-se ao art. 45 o seguinte § 52, 
toral nacional, melhores condições para exercer com renumerando-se o atual § 52 como § 69-: 
plenitude sua cidadania . 

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 1996. _ "Art. 45 ................................................ . 
Senador Valmir Campelo: ............................................................ .. 

§ 52 Na hipótese prevista no ar!. 23, § 
.. I-E.GISLAÇÃO CITADA 72, serão seleCionadas tantas propostas 

qtiarrtas: neceSsárias, até que se atinja a 
quantidade demandada na licitação. LEI Nº 6.091 ,DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

DispOe sobre o fornecimento gratui­
to de transporte, em dias de eleição, a 

. -eleitores' residentes' nas zonas rurais, e 
. dá outras providências. 

.................................................................................... 
Ar!. 14.' A JuSiiçaEleitóral instalará, trinta dias 

antes do pleito,na'sede !:Ie: éada Município, Comis­
são Especial de Transporte e Alimentação, composc 
ta de pessoas indicadas pelOS Diretórios Regionais 
dos Partidos Políticos Nacionais, com 'a finalidade de 
colabora( !'la exÉiCtição d'es!àlei. ., : ' , , , 
.' § 1 º Para compor a Comissão, éada Partido in­

dicará três peSSOas, que nãO disputem cargo eletivo. 
.. § 22 t: facultado a candidato em Município .ele 

sua notória influência política. indicar ao Diretório do 
seu Partido: pessoa de sua 'confiança para intégra a 
Comissão. . ,.., 

, (A Comissao de ConstituiçiJo, Justiça e 
Cidadania - DecisiJ.o terminativa) 

',' 

PROJETO DÉ LEI DO S.ENADO N9-'1~,'pE 1996. 

Altera dispositivo da Lei n9. 8.~66, de 
, . 21 de 'Junho de 1993, que regulamenta o' 

art. 37; inciso XXI; da Constituição 'FQde­
ral, Instituiu normas para licltaç06se 
contratos da Adirilnlstraça~ Pública e dá 
outras providências. . 

O Congresso Nacional decreta: . 
Ar!. 12 O ar!. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º:: 
"Art. 23 ........................ : ...................... .. 
...................................... ; ...................... . 

§ 72 Na compra de bens, quando com­
provadamente vantajoso para a Administra­
ção, será permitida a cotação de quantidade 
inferior à demandada na licitação, admitida a 
fixação de quantitativo mfnimo, com vistas 
ao melhor aproveitamento das peculiarida­
des do mercado e à ampliação da competiti­
vidade, sem perda da economia de escala" 

, ',§ ,69- É vedada a utilização de outros ti-
. "pos de licitação :~ão prevista neste artigo." . . . . '. , . 

. Ar!. ~. Esta lei entra: em vigor na' data de sua 
publicação: . , . 

. Art. 4!' Revogam-se as disposições em contrário . 

JústificaçãO ' , 
, 

A atual Lei de licitações, em seu ar!. 15, inciso 
IV; determiria que as compras, sempre que posslva!, 
deverão 'ser subdivididas em tantas parcelas quan­
tas' 'necessárias' para aproveitar as peculiaridades do 
me'rcado, visando economicidade. Já os §§ 12 e 2º 
do art. 23; complementandó, o dispositivo menciona­
do, exigerri-licitações distintas para cada uma des-
sas parcelas; , , , ' . 

Se'o parcelamento para compra de bens é in­
centivado, càm,vistas à economicamente é ao apro­
veitamento das' peculiaridades' 'de' mereado; é mais 
do' que' justifiCável "permitir a 'cotação parcial dos 
mesmos;, que concilia de' maneira mais satisfatória 
ambos os requisitos: além de aumentar a competiti­
vidade, conrormeproliaremos. ' , 

: " Exceto' em casoS' muito específicOs, que reco­
mendema fixaçãO 'a prior! das parcelas do bem a 
ser comprado, como' prevê o § 1 º do ar!. 23, é sem­
pre 'melhórque 'o 'próprio mercado ·determine os 
quantitatIVos. Ao permisSão de rotar quantidade me­
nor que a prevista na licitação possibilita a participa­
ção de micros e pequenos empresários e, também. 
aproveita eventúais pontas-de-estoque em poder de 
fornecedores maiores. Aliãs, essa medida vem de 
encontro ao disposto no inciso IX do ar!. 170 da nos­
sa Constituição, q'ue manda dai' tratamento favoreci­
do para as empresas brasileiras de capital nacional 
de pequeno porte que, de outra maneira, ficariam '" 
alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, 
uma s6 licitação, ao invés de várias simultâneas ou 
consecutivas, representa importante economia pro-' 
cessual, com maior agilidade e redução da burocra-
cia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que, even­
tualmente, ocorrem no sistema de parcelamento. 
Por exemplo. o segundo classificado num lote (e, 
portanto, perdedor) pode ter preço melhor do que o 
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primeiro colocado em outro lote, porém a Adminis­
tração está impedida de contratar com aquele, o que 
não ocorre com o sistema proposto, onde a licitação 
será única e selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade 
prentendida Evita-t;e, também, o direcionamento da 
"citação, que tem ocorrido através do estabeleci­
mento de lotes de volume tal que apenas poucos te­
nham condições de atender. 

A propósito, cabe transcrever trecho do voto do 
Tribunal de Contas da União, que fundamentou a 
Decisão n2 293/92, de 21H1-92, quando da apresen­
tação, a título de colaboração, da Proposta de Ante­
projeto de Lei que dispunha sobre as licitações, en­
tão em processo de reformulação: 

, . 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade 
de se admitir, nos certames onde o objeto 
em disputa for de natureza divisível (sem 
prejuízo do conjunto ou complexo), a partici­
pação ampla e democrática de licitantes 
ql,lB •. embora não dispondo de capacid;lde 
para prestar a totalidade do objeto. possam, 
contudo. fazê-Io com referência a itens ou 
unidades autônomas. Aliás. é de se notar 
que, na falta de dispositivo como esse verifi­
car-t;e atualmente o acirramento de práticas 
restritivas à competitividade das licitações, 
mediante a fixação de lotes vultosos de en­
comendas, serviços ou obras. Para esse for­
necimento ou execução. não se admite, t0-
davia, candidatarem-t;e senão aqueles 
eventualmente habilitados para prestar a 

. global idade do objeto. mesmo nos casos em 
que dito objeto se mostre naturalmente divi­
sivel, segundo itens ou unidades autônomas 

. entre.si( ... )." 

Acreditamos ser a proposta bastante racional e 
lógica, em tudo coerente com a prática adotada pelo 
setor privado, conforme determina o art 15. inciso 
111, da Lei em pauta, por dar maior flexibilidade e agi­
lidade à Administração para licitar vantajosamente, 
através da participação de um maior número de con-

• correntes principalmente micros e pequenos empre­
sários. A ampliação do número de participantes, ao 
estimular a competitividade, certamente tomará o 
valor global da aquisição menor do que na situação 
vigente. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos n0-
bres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 1996. -
Senador Roberto Requião. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI ~ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art 37, Inciso XXI, da 
ConstituiçãO Federal, Institui nonnas 
para licitações e contratos da Administra­
ÇãO Pública e dá outras providências. 

.................................................................................... 
Art 23. As modalidades de licitação a que se 

referem os íncisos I a 111 do artigo anterior serão de­
terminadas em função dos seguintes limites. tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite. - até Cr$100.000.000.00 (cem mi­

lhões de cruzeiros); 
b) tomada de preços 

Cr$1.000.000.000,OO (um biíhão de cruzeiros); . 
até 

c) concorrência acima de 
Cr$1.000.000.000,OO (um bilhão de cruzeiros). 

.li - para, compras e serviços não referidos no 
inciso anterior: 

a) convite - até CI$25.000.000,OO (vinte e cin-
co milhões de cruzeiros); . . 

b) tomada de pr~ - até Cr$400.000.000.00 
(quatrocentos milhões de cruzeiros); 

·.c) concorrência - acima de Cr$400.000.000,OO 
(quatrocentos milhões de cruzeiros). 

§ 12 As obras, serviços e compras efetuados 
pela Administração serão divididos em tantas parce­
las quantas se comprovarem técnica e eoonomica· 
mente viáveis, .procedendo-t;e à licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
rio, !l1Iireado e à ampliação da competitlvidade, sem 
perda da economia de escalá. 

§ 22 Na execução de obras e serviços e nas 
compras de bens parcelados, nos termos do pará­
grafo anterior. a cada etapa ou conjunto de etapas 
da obra, serviço ou compra há de corresponder lici­
tação distinta, preservada a modalidade pertinente 
para a execução total do objeto em licitação. 

§ 32 A concorrência é a modalidade de licitação 
cabível. qualquer que seja o valor de seu objeto, tan­
to na compra ou alienação de bens imóveis. ressal­
vado o disposto no art 19, como nas concessões de 
direito real de uso e nas licitações intemacionais, ad­
mitindO-tle. nesse último caso. observados os limites 
deste artigo. a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro intemacional de 
fomecedores. ou o convite. quando não houver for­
necedor do bem ou serviço no País. 
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§ 4Q. Nos casos em que couber convite, a Admi­
nistração poderá utilizar a tomada de preços e, em 
qualquer caso, a concorrência. 

§ 52 É vedada a utilização da modalidade con­
vite ou tomada de preços, conforme o caso, para 
parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda 
para obras e serviços de mesma natureza e no mes­
mo local que possam ser realizadas conjunta e con­
comitantemente, sempre que o somatório de seus 
valores caracterizar o caso de tomada de preç ~s ou 
concorrência, respectivamente, nos termos deste ar­
tigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empre­
sas de especialidade diversa daquela do executor 
da obra ou serviço. 

§ 52 As organizações industriais da Administra­
ção Federal direta, em face de suas peculiaridades, 
obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I 
deste artigo também para suas compras e serviços 
em geral, desde que para a aquisição de materiáis' 
aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou 
fabricação de meios operacionais bélicos pertencen­
tes à União. 

Arl 45. O julgamento das propostas será obje­
tivo, devendo a Comissão de licitação ou o respon­
sável pelo convite real izá-lo em conformidade com 
os tipos de licitação, os critérios previamente estabe­
lecidos no ato convocalório' e de acordo com os fatoc 

res exclusivamente nele referidos, de maneira a pOs­
sibilitar sua atenção pelos licitantes e pelos órgãos 
de controle. 

§ 12 Para os efeitos deste artigo, constituem ti­
pos de licitação, exceto na modalidade concurso: . 

I - a de menor preço - quando o critério de se­
leção da proposta mais vantajosa para a Administra­
ção determinar que será vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especifica­
ções do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

li - a de melhor técníca; 
111 - a de técnica e preço; 
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de 

alienação de bens ou concessão de direito real de uso. 
§ 22 No caso de empate entre duas ou mais 

propostas, e após obedecido o disposto no § 22 do 
arl 3º- desta lei, a classificação se fará, obrigatoria­
mente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer ou­
tro processo. 

§ 3º- No caso da licitação do tipo menor preço, 
entre os licitantes considerados qualificados a class'­
ficação se dará pela ordem crescente dos preços 

propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclu­
sivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 

§ 42 Para contratação de bens e serviços de in­
fOl'tTlática, a Administração observará o disposto no 
arl 3º- da Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, le­
vando em conta ,os fatores especificados em seu § 
22 e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação 
técnica e preço, permitido o emprego de outro tipo 
de licitação nos casos indicados em decreto do Po­
der'Executivo. 

§ 52 É vedada a utilização de outros tipos de li­
citaçãO não previstos neste artigo. 
..................................................................................... 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Os 
projetos serão publicados e remetidos à comissão 
competente, devendo ter as suas tramitações inicia­
das a partir,de'15 de'fevereiro próximo. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra 'ao Senador Valmir Campelo. 

, O SR: VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pro­
nuncia0 seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desde a 
época do Império, os no~os idealistas já aspiravam 
pela .transferência da Capital Federal para o interior 
do País. O, âniinô que movia os sentimentos daque- , 
les patriotas era um só: a esperança de ver o País 
integrado em todas as suas regiões. 

. Os precursores da idéia acreditavam que so­
mente o adensamentQ populacional dos grandes 
sertões do Norte e do Centro-Oeste seriam capazes 
de garantir a segurança nacional e evitar as possí­
veis' invaSões estrangeiras. Acreditavam também 
que o País não apenas se resguardaria das cobiças 
externas, mas que também ficaria mais rico. 

Tinham absoluta certeza de que o fluxo de de­
senvolvimento gerado pela Capital no oeste iria per­
mitir uma melhor exploração das riquezas que mo­
viam o sistema econômico da época. Aquele anseio 
profético, nutrido por mais de dois séculos, enfim foi 
realizado. Com a construção de Brasília, o País 
cresceu imensamente em direção aos quatro ventos. 
O adensamento populacional almejado foi atingido e 
outras formas de aproveitamento do solo foram de­
senvolvidas. 

O cerrado, que antes era considerado como 
terra sem valor, hoje desponta como o maior poten­
cial agricultável do mundo. Há quem diga, inclusive, 
que o Brasil, no futuro que se aproxima, será a sal­
vação mundial em termos de produção de alimentos. 
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Isso porque as terras do cerrado brasileiro, de topo­
grafia excelente e de indiscutível qualidade, serão 
capazes de garantir a produção de alimentos neces­
sária para o abastecimento de todo o planeta. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, apesar 
disso, o sucesso da tão sonhada integração nacional 
depende substancialmente das comunicações rodo­
viárias. 

Quanto às condições das estradas brasileiras, 
seu estado deplorável lança-nos num mundo de 
aventuras não menos perigoso do que os jogos de 
roleta russa. 

As nossas estradas, ressalvadas as honrosas 
exceções, apresentam-se deterioradas e sem a mí­
nima condição de dar vazão ao trânsito. 

Muito se discute sobre o estado de conserva­
ção das estradas. Brasília e seu entomo, também, 
muito padecem desse mal, mas um dos maiores pe­
sadelos que sufoca o viajante das estradas que dão 
acesso à Capital da República é o problema da va­
zão do trânsito. 

É de dar pena, mas Brasília encontra-se limita­
da na sua vocação de pólo irradiador de desenvolvi­
mento em função da real falta de capacidade de es­
coamento do trânsito nas estradas que a comunicam 
com o resto do País. 

Um dos maiores problemas nesse sentido é a 
BR-060, que interliga a Capital Federal principal­
mente com a região Centro-Oeste e as regiões Nor­
te e Nordeste do Pais. 

O trecho dessa rodovia entre Brasília e Anápo­
lis, no Estado de Goiás, está praticamente intrafegá­
vel. Automóveis de passageiros disputam o trânsito 
com ônibus e caminhões de callJa pesada. A via de 
mão simples apresenta-se em precário estado de 
conservação e figura entre as estradas mais perigo­
sos do País. Naquele trecho, o emblema da morte é 
visível e está simbolizado nas centenas e centenas 
de cruzes afixadas nas margens da rodovia em refe­
rência às vidas ali encerradas. 

A maior parte do material de construção aplica­
do no Distrito Federal passeia necessariamente na­
quele trecho: tijolos de Anápolis, madeira do Pará, 

-cereais de Goiás e Tocantins e uma infinidade de 
mercadoria de alto valor econômico e de inestimável 
relevância social. 

Sr. Presidente, convencido de que a BR-060 
representa um fator necessário para o sucesso tão 
almejado da integração do Brasil, gostaria de fazer 
um apelo expresso ao Ministro dos Transportes para 
que dê prioridade na duplicação dessa rodovia, prin­
cipalmente no referido trecho entre Brasnia e Anápo-

lis. Somente assim conseguiremos garantir a conti­
nuidade do progresso na região e ter a certeza de 
que será poupada a vida daqueles que, diutuma­
mente, trafegam por aquela rodovia, contribuindo 
para a construção de um Brasil melhor. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Valmir Cam­
peio, o Sr. Lauro Campos, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ca­
sildo Maldaner.· .... 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam 
Borges. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
Concedo a palavra ao eminente Senador Lauro 
Campos, que disporá de 20 minutos. . . . 

O SR. LAURO CAMPOS (pT - DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a cada momento 
da nossa vida parlamentar, temos que abrir mão de 
nossas prioridades e assumir na nossa pauta outras 
atividades que não aquelas programadas inicialmente. 

Nos últimos dez dias, debrucei-me na leitura de 
todos os documentos que pude reunir a respeito do 
Sivam, desde aquelas reuniões do dia 21 de novem­
bro do ano passadO até as declarações de ontem do 
Brigadeiro Ivan Frota, Que acabaram de ser lidas 
pelo eminente Colega, Sr. Senador Roberto Re­
quião, e taf.llbéfTI a antecipilçãO do voto podemos 
assim dizer do Ministro do Tribunal de Contas da 
União, Ministro Adhemar Ghisi. 

Mas não vou falar sobre isto hoje. Esse assun­
to tão importante e tão relevante deve dar lugar a 
assuntos menos importantes neste momento crucial 
da vida brasileira 

SOCIAL SECURITY REFORM 

The reform of lhe Social Security Sys­
tem should not be postponed, but it needs to 
be properly explained. People have the righl 
lo be informed. Taxpayers, contributors, the 
insured, retirees, pensioners and public em­
ployees need to know whal will happen in a 
straightforward and objective way. Without 
explanations, lhe reforrn will be difficult lo 
understand and be accepted by society. 

A modemidade está em marcha. Esse é um 
documento impresso apenas em inglês, a língua que 
nos comanda, pelo Ministério presidido pelo Sr. Rei-
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nhold Stephanes e assinado por S. Exª. Também a neste momento da vida politica brasileira, quando as 
nossa Ifngua pátria está sendo superada por essa ideologias reacionárias teimam em anunciar o "fim 
modemização desenfreada É ilegal esse documen- da história" e o neoliberalismo encontra inaudita 
to, escrito apenas em inglês e distribuido, obviamen- aceitação, mesmo em alguns clrculos polrticos de 
te, àqueles privilegiados leitores em inglês, principal- esquerda. 
mente os norte-americanos, sobre a reforma da se- r:nio Silveira foi um intelectual que jamais se 
guridade social; e, em inglês, esse documento fica CUNOU às pressões do Estado autoritário ou às pro-
completamente inacesslvel àqueles a quem deveria messas sedutoras do poder. Inúmeras vezes convi-
se dirigir, aqueles brasileiros que um dia precisarão dado para concorrer a cargos eletivos, nunca acei-
recorrer aos benefícios da seguridade social, se es- tou, por considerar mais importante a tarefa que ti-
ses beneficios ainda existirem. nha a desenvolver na esfera da cultura. Essa era 

Portanto, aqui fica o meu protesto com relação sua vocação e sua vontade: difundir o hábito da boa 
a esse desrespeito para com a Ungua Portuguesa e leitura, ampliar os horizontes da cultura brasileira e 
para com a nossa legislação, que ainda não decla- municiar com livros aqueles que têm o ímpeto da 
rou oficial o idioma inglês, apesar dos esforços en- mudança, da superação da exploração e das desi-
treguistas e da abertura que cede o nosso subsolo, gualdades. 
que cede a nossa tecnologia, que sucateia as nos- r:nio Silveira iniciou sua carreira editorial em 
sas indústrias, privilegiando até mesmo o volume de 1944, na Companhia Editora Nacional, em São Pau-
emprego que será criado nos Estados Unidos, 20 mil lo. Ainda muito jovem, revela-se sua liderança e sua 
novos empregos, se a Raytheon continuar a operar vocação para as disputas políticas: foi um dos fun-
no Brasil e se o contrato da Raytheon for aprovado dadores da Câmara Brasileira do Livro e presidente 
no Senado. ' do Sindicato Nacional dos Editores de Livros. 

Portanto, estamos vendo a que ponto pode 
chegar essa irivasão do centro capitalista, dos ad­
vanced capitalist countries, dos palses capitalistas 
adiantados, em relação a nós, periféricos. 

Este é o primeiro assunto, que não é totalmen­
te desimportante do meu ponto de vista e que é um 
atestado flagrante do ponto a que chegamos na sub­
seNiência, na subordinação, quando percebemos, 
por exemplo, que até hoje o governo francês se 
opõe e luta contra a dominação do idioma norte­
americano. 

Após uma temporada de estudos de sociologia 
na Universidade de Columbia, r:nio Silveira foi en­
carregado de reerguer a Editora Civilização Brasilei­
ra, da qual viria a ser proprietário. Transfere-se; en­
tão, em 1950, para o Rio de Janeiro e começa a im­
primir sua marca no programa editorial. Vinculado ao 
Partido Comunista desde os anos 40, r:nio Silveira 
transforma a editora num fórum privilegiado na dis­
cussão política, sem, no entanto, permitir que sua 
vinculação partidária interferisse no seu compromis­
so com a divulgação de uma cultura libertária e sem 
sectarismos. 

, .. 

Quando me encontrava estudando na Itália, em 
1958, houve uma tentativa do govemo italiano dá 
proibir até mesmo a utilização de palavras inglesas, 
como em nomes de casas comerciais e de marcas. 

Aqui, é o próprio Governo que escreve e distri­
bui os seus documentos apenas em inglês. 

Há um outro assunto que hoje gostaria de 
abordar. 

Não podemos deixar de registrar o pesar que 
nos causou o falecimento, no dia 11 de janeiro, do 
grande brasileiro r:nio Silveira, que, à frente da Edi­
tora Civilização Brasileira, teve atuação exemplar 
durante a ditadura instalada em 1964. Certos de que 
não será possível, nestas poucas palavras, render 
uma homenagem à altura de tão nobre figura, incan­
sável na batalha pela afirmação da cultura brasileira 
e na defesa intransigente da democracia, pretende­
mos tão-somente manifestar nosso respeito e lem­
brar seu exemplo de luta, particularmente importante 

Durante o inicio dos anos 60, o editor partici­
pou ativamente da efeNerscência polftica e da mobi­
lização popular pelas chamadas "reformas de base". 
Entre 1962 e 1964 publicou uma COleção chamada 
Cadernos do Povo Brasileiro, em que pequenos 
volumes - escritos por autores como Nelson Wer­
neck Sodré, Barbosa Lima Sobrinho, Álvaro Vieira 
Pinto, entre outros - chamavam a atenção para os 
mais importantes temas da vida política nacional, 
tendo como títulos perguntas instigantes e atuais ~ 
como: Por que os ricos não fazem greve? Como se-
ria o Brasil socialista? Vamos nacionalizar a indús­
tria farmacêutica? De que morre o nosso povo? Por 
que existem analfabetos no Brasil? Salário é causa 
de inflação? 

Veio o golpe de Estado de 1964 e, na primeira 
relação de cassados, lá estava seu nome, ao lado 
de importantes lideranças polfticas e intelectuais 
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brasileiras. Teve sua cidadania cassada por dez o bom vernáculo. De outro lado, quero declarar-lhe 
anos, mas não se calou. Ao longo da ditadura, foi plena solidariedade na manifestação de justiça que 
preso sete vezes e respondeu a quatro Inquéritos profere a respeito de ~nio Silveira. Em verdade, ele 
Policiais Militares por "delito de opinião" e por aten- não foi apenas - e V. Ex" o disse bem - um editor, 
tar contra a "segurança nacional" com a publicação foi um defensor da cultura brasileira. E não defendeu 
de "obras subversivas". Cada uma de suas prisões a cultura brasileira apenas pela divulgação do saber 
produzia uma série de manifestações de diversos nacional, foi além, porque defendeu a liberdade da 
setores da sociedade, que não aceitavam que aque- cu~ura. Pode dizer-se que sobretudo, no momento 
la voz fosse calada. Até mesmo Sartre tomou públi- mais grave da política brasileira, num instante de 
ca sua indignação na ocasião de uma dessas pri5Õ- obscuridade e de violência, com todos os sacrifícios, 
es arbitrárias, dando a medida do reconhecimento ele resistiu, para defender a liberdade de pensamen-
internacional já obtido por ~nio Silveira no final dos to do Brasil. Fez bem V. Exª em louvá-Io, com tanta 
anos sessenta. Apoiado em sua luta pela reconstru- ênfase. 
ção da democracia, ~nio Silveira recusou-se a adoc O SR. LAURO CAMPOS - Eminente Senador 
tar o caminho do exílio, que muitos de nós fomos ob- Josaphat Marinho, as palavras de V. Ex", sempre re-
rigados a trilhar naqueles anos sombrios. Felizmen- vestidas de alta proficiência, sempre capazes de en-
te, as ameaças de morte não se converteram em grandecer qualquer discurso que se possa pronun-
ação concreta, embora por duas vezes as instalaçõ- eiar nesta Casa, se somam às minhas modestas pa-
es de sua editora tenham sido. alvo de atentados à lavras, no elogio e na recordação desse vlJlo ímpar da 
bomba, executados por grupos extremistas. nossa história cultural, que foi o editor ~nio Silveira. 

Apesar de toda violência, o editor seguiu em V. Exª também, como cultor da língua pOrlu-
sua luta. Em 1965, lançou uma publicação que se guesa e como patriota, sentiu e, em sua consciên-
tomou referência, objetivando a reunião de esforços cia, reverberou as minhas palavras de protesto con-
pela reconstrução da democracia no Brasil e a dis- tra essa intromissão indevida e ilegítima do idioma 
cussão dos mais importantes temas internacionãis. do Tio Sam em nossa terra. 
A Revista CivilizaçãO Brasileira, publicada de A última flor do Lácio, desta maneira, não po-
1965 a 1968, foi um dos periódicos de ciências hu- derá resistir à modernização. 
manas de maior tiragem da história editorial brasilei- Muito obrigado, nobre Senador Josaphat Mari-
ra, e chegou a ter a tiragem de 40 mil volumes, nho, pela sua contribuição. 
quando na França, na mesma época, a revista Les Concluindo. Neste periódico, ~nio publicou as 
Temps Modernes, dirigida por Sartre, não ultrapas- célebres Epfstolas ao Marechal, dirigidas a Castel-
sava os 20 mil. lo Branco, denunciando a censura e o arbítrio que se 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. EXª instalavam, prenúncios da longa noite que se abate-
um aparte? ria sobre a sociedade brasileira depois de 1968. 

O SR. LAURO CAMPOS - Tem V. Exª o apar- ~nio Silveira continuou seu importantissimo 
te, nobre Senador Josaphat Marinho. trabalho editorial, tornando disponíveis para o povo 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador brasileiro não só obras fundamentais do pensamen-
Lauro Campos, quero congratular-me com V. Exll to revolucionário mas também clássicos da cultura 
por ambos os pontos de seu discurso. Em primeiro universal, que várias outras editoras recusavam pu-
lugar, quero louvar a sua preocupação na defesa da blicar, por considerar que seriam inviáveis comer-
Língua Portuguesa. Há um descaso generalizado cialmente. ~nio provou que não eram e combateu 
em todos os setores de opinião, inclusive nas áreas firmemente o preconceito das classes dominantes, 
oficiais e nas próprias universidades. Não se cuida de que o povo não compreende e rejeita a boa cultu-

'-de resguardar a pureza da linguagem. Não se trata ra. "A cultura tem que deixar de ser apanágio da eli-
de verificar que há termos próprios do vernáculo te brasileira", escreveu certa vez o editor. E, de fato, 
para múltiplas situações em torno das quais, entre- esta foi a orientação de seu programa editorial, pu-
tanto, se usa palavra francesa ou inglesa notada- blicando autores e obras importantfssimas em volu-
mente. Às vezes até em situações em que a nossa mes populares, de papel jornal, acessíveis aos tra-
língua tem expressão, além de correta, bela, despre- balhadores brasileiros. 
za-se para o uso do estrangeirismo. Não há nenhum No entanto, mais grave do que as ameaças 
cuidado em tomo desse assunto e o que é pior, no- pessoais foram a censura, as ameaças aos pontos 
bre Senador - às vezes até se é censurado por usar de venda - que passaram a evitar os livros da edito-
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ra e as restrições de crédito bancário. A partir do AI-
5, em 1968, a Civilização Brasileira tem suas ativida­
des reduzidas e chega algumas vezes à beira da fa­
lência até que, vendo esgotado seu patrimônio pes­
soal, ~nio Silveira é obrigado a passar o controle 
acionário da editora à DIFEL em 1982, permanecen­
do à frente de um departamento editorial até seu fa­
lecimento. 

O exemplo de ~nio Silveira, de compromisso 
ético com as transformações sociais, é extremamen­
te atual e importante. Serve como contraponto às 
trajetórias de muitos intelectuais, que podemos ob­
servar em nosso dia-a-dia. Ex-socialistas, ex-es­
querdistas, ex-militantes combativos e eXijuerrilhei­
ros tornados apologetas da ordem e da moderação, 
que não leva a nada senão à realização individualis­
ta de suas próprias carreiras. 

As inflamadas palavras de ordem se transfor­
maram no discurso suave que tem como palavras­
chave "consenso", "conciliação" e "pacto-social". O 
ilustre e saudoso mestre Florestan Femandes já de­
nunciava, em 1985, os intelectuais que "conformam­
se aos papéis da "normalização institucional", como 
cauda do movimento político conservador, cérebros 
do "mudancismo" e mão civil da transição lenta e se­
gura". Em entrevista inédita pt.blica ontem (16-11-96), 
pelo Jornal de Brasnia, questionado sobre sua herói­
ca atuação durante a ditadura, ~nio Silveira afirma­
va: "Eu fiz porque quis. Foi um ato meu, deliberada­
mente meu. Não fui cobrar nada da nação brasileira 
nem espero gratificações de nenhum tipo". 

Tenhamos orgulho do brasileiro ~nio Silveira, 
que se orgulhava do que sempre foi, fez e escre­
veu. ~nio Silveira nunca disse: "esqueçam tudo o 
que escrevi". 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n2 1.268, de 12 de janeiro de 1996, que 
"aHera a redação de dispOSitivos das Leis nºs 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho 
de 1994, para instituir os Décimos Incorporados, e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art 22 da Resolução n2 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Nabor Júnior 
João França 

SENADORES 

PMDB 
Suplentes 

Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 

José Bianco 
Vilson Kleinübing 

Jefferson Peres 

PFL 
José Alves 
Carlos Patrocínio 

PSDB 
Lúdio Coelho 

PTB 
Valmir Campelo Arlindo Porto 

PSB 
Antonio Carlos Valadares Ademir Andrade 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO (PFL PTB) 

Manoel Castro 
Maurício Najar 

Zaire Rezende 

Antonio Aureliano 

Átila Lins 
Augusto Viveiros 

PMDB 
Nestor Duarte 

PSDB 
Adroaldo Streck 

PPB 
Adhemar de Barros Filho Eraldo Trindade 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

BLOCO (PL PSD PSC) 
- Marquinho Chedid De Velasco 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-196 designação da Comissão Mista. 
Dia 22-196 instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade. 

Até 27/-1-96 prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n2 1.269, de 12 de janeiro de 1996, que 
"organiza e disciplina os Sistemas de Controle Inter­
no e de Planejamento e de Orçamento do Poder 
Executivo, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e """ 
nos termos dos §§ 42 e 5!! do art 22 da Resolução n2 . 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Fernando Bezerra 
Ronaldo Cunha Lima 

PMDB 
Suplentes 

Gilberto Miranda 
Marluce Pinto 
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PFL 
Guilherme Palmeira Vilson Kleinübing 
Freitas Neto Waldeck Omelas 

PSDB 
Beni Veras Teotonio Vilela Filho 

Roberto Freire 

Levy Dias 

Titulares 

PPS 

PPB 
Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO (PFL PTB) 

José Jorge Arolde de Oliveira 
Ricardo Barros Júlio César 

PMDB 
Carlos Nelson José Priante 

PSDB 
Snvio Torres Alexandre Santos 

PPB 
Benedito Guimarães Eurico Miranda 

BLOCO (PSB PMN) 
Pedro Valadares José Carlos Sabóia 

PCdoB 
Sérgio Miranda Inâcio Arruda 

De acordo com a Resolução nO 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendârio para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade. 

Até 27-1-96 prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-6 prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) O 

Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n2 1.270, de 12 de janeiro de 1996, que 
"altera a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dã 
outras providências". 

De acordo com as indicações das I ideranças, e 
nos termos dos §§ 4l'- e 5º- do art 2~ da Resolução nO 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­

_ cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gerson Camata 
Mauro Miranda 

João Rocha 
José Agripino 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Ramez Tebet 
Ronaldo Cunha Uma 

Guilherme Palmeira 
José Bianco 

PSDB 
Carlos Wilson Geraldo Melo 

PSL 
RomeuTuma 

PDT 
Darcy Ribeiro Sebastião Rocha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL-PTB) 

José Múcio Monteiro Osório Adriano 
Eliseu Moura Benedito de Ura 

PMDB. 

Alberto Goldman Gonzaga Mota 

PSDB. 

Luiz Carlos Hauly Rommel Feijó 

Fetter Júnior 

Augusto Carvalho 

Fernando Gabeira 

PPB 

Roberto Campos 

PPS 

Sérgio Arouca 

PV 

Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução nO 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendârio para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 

Dia 22-1-96 - nstalação da Comissão Mista 

Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 

Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
. O Senhor Presidente da República editou a Me­
dida Provisória n2 1.271, de 12 de janeiro de 
1996, que "dispõe sobre as alíquotas de contri­
buição para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas, 
e dâ outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4l'- e 5º- do art 2~ da Resolução nO 
1-89-CN, fica assim constituida a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulares 

Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 

José Bianco 
Francelino Pereira 

Artur da Távola 

Marina Silva 

Emilia Femandes 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB. 

PFL 

PSDB. 

PT 

PTB. 

Ronaldo Cunha Lima 
Femando Bezerra 

Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 

Jefferson Péres 

José Eduardo Dutra 

Luiz Alberto Oliveira 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL-PTB) 

Jairo Cameiro 
Marilu Guimarães 

Saraiva Felipe 

Pimentel Gomes 

Nilton Baiano 

Robson Tuma 

PMDB 

PSDB 

PPB 

PSL 

PT 

Laura Cameiro 
Vic Pires Franco. 

Remi Trinta 

Jorge Anders. 

Jair Bolsonaro 

Humberto Costa José Augusto 
De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalaçãO da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no CongreSso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n" 1.272, de 12 de janeiro de 1996, que 

"reduz o imposto de importação para os produtos 
que especifica e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 4" e 52 do art 2" da Resolução n" 
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Fernando Bezerra 
Gerson Camata 

Vilson Kleinübing 
João Rocha 

Pedro Piva 

SENADORES 

Suplentes. 

PMDB 

PFL 

PSDB. 

PSB 

Onofre Quinan 
Gilvam Borges 

RomeroJucá 
Hugo Napoleão 

Beni Veras 

Ademir Andrade Antonio C. Valadares 

PPS 

Roberto Freire 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (pFL-PTB) 

José Carlos Alei uia Ayres da Cunha 
Paulo Lima Cláudio Cajado 

PMDB. 

Aloysio Nunes Ferreira Moreira Franco 

PSDB. 

Mário Negromonte Antonio C. Pannunzio. 

PPB 

Ricardo Izar Fetler Júnior. 

PDT 

Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

BLOCO (PL-PSD-PSC) 

Eujácio Simões Francisco Horta 

De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 

/ 

~ 
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Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória nº- 1.273, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre a instituição de crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, para res­
sarcimento do valor do PISlPASEP e COFINS nos 
casos que especifica, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 4º e 5º do alt 22 da Resolução nº-
1I89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Fernando Bézerra 
RamezTebet 

Odacir Soares 
Francelino Pereira 

Lúdio Coelho 

Lucldio Portella 

RomeuTuma 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

PFL 

PSDB. 

PPB 

PSL 

Mauro Miranda 
Onofre Quinan 

Guilhenne Palmeira 
Joel de Hollanda 

Beni Veras. 

Esperídião Amin 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL-PTB) 

Maluly Netto 
Carlos Magno 

Paulo Ritzel 

Nelson Otoch 

Anivaldo Vale 

Carlos Melles 
Álvaro Gaudêncio Neto. 

PMDB 

Aníbal Gomes. 

PSDB 

João Leão 

PPB. 
\ 

Enivaldo Ribeiro 

BLOCO (PSB-PMN) 

Pedro Valadares Raquel Capiberibe 

PCdoB 

Aldo Rebelo Sérgio Miranda 
De acordo com a Resolução nº- 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória nº- 1.274, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social-PIS, devida 
pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 12 do ar\. 
22 da Lei nº- 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 4º e 5º do alt 22 da Resolução nº-
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Casildo Maldaner 

José Agripino 
José Bianco 

Lúcio Alcântara 

Sebastião Rocha 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB. 

PFL 

Gerson Camata 
Flaviano Melo 

Júlio Campos 
Francelino Pereira 

.PSDB. 

Pedro Piva 

PDT 

Darcy Ribeiro 

PT 
José Eduardo Dutra Marina Silva , 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

João Maia Arolde de Oliveira 
Luiz Moreira Antônio Ueno. 

PMDB 

Edinho Bez Pedro Novais. 
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PSDB 

Carlos Mosconi Feu Rosa 

PPB 

Basnio Villani Francisco Domelles 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho. 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução 1)2 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n!! 1.275, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e 
sua utilização para aquisição de bens e direitos alie­
nados no âmbito do Programa Nacional de Desesta­
tização - PND, instituído pela Lei n" 8.031, de 12 de 
abril de 1990, consolidando as normas sobre a ma- . 
tériaconstantes da Lei n!!8.177, de 1q de março de 
1991, e da Lei n" 8.249, de 24 de outubro de 1991, e 
altera o art. ~ da Lei n" 8.249-91". 

De acordo com as indicações das I ideranças, e 
nos termos dos §§ ~ e 52 do ar!. 2q da Resolução n" 
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça Femando Bezerra 
Ney Suassuna Onofre Quinan 

PFL 

Joel de Hollanda José Alves 
Freitas Neto Jonas Pinheiro 

PSDB. 

Teotonio Vilela Filho Geraldo Melo 

PTB \ 

Arlindo Porto Emilia Femandes. 

PSB 

Antonio Carlos Valadares Ademir Andrade 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

Abelardo Lupion 
Alexandre Ceranto 

Hermes Parcianello 

Leônidas Cristino 

José Telles 

Robson Tuma 

PMDB 

PSDB 

PPB 

Ciro Nogueira 
Jaime Femandes. 

Euler Ribeiro. 

Danilo de Castro. 

Luis Bar1:losa 

PSL 

PT 

Jaques Wagner Arlindo Chinaglia 

De acordo com a Resolução n" 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 

Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n!! 1.276, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa e dá outras provi­
dências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ ~ e 52 do art. ~ da Resolução n!! 
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB. 

- - Gilberto Miranda 
Fernando Bezerra 

Nabor Júnior 
Carlos Bezerra 

PFL 

~ 

Vilson KleinObing Carlos Patrocínio 
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José Agripino Edison Lobão 

PSDB. Titulares 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB. Pedro Piva Geraldo Melo. 

PPS 

Roberto Freire 

PPB 

Leomar Quintanilha Levy Dias 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL - PTB) 

Manoel Castro Átila Lins 
Osmir Lima João Mellão Neto. 

PMDB 

João Almeida Mauri Sérgio 

PSDB 

Firmo de Castro Wilson Campos 

PPB. 

Luiz Barbosa Basnio Villani. 

PDT 

Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

BLOCO (PL - PSD - PSC) 

Pedro Canedo Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução n" 1, de 198~N, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 1 9--1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 

Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 

Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n" 1.277, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre medidas complementares ao Plano 
Real e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4" e 5º- do art 2º da Resolução n" 
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Fernando Bezerra 
Casildo Maldaner 

Odacir Soares 
RomeroJucá 

Lúcio Alcântara 

Romeu Tuma 

PFL 

PSDB 

PSL 

POr 

Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 

Pedro Piva 

Sebastião Rocha Darcy Ribeiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

Efraim Moraes Luiz Braga 
Betinho Rosado Corauci Sobrinho 

Eliseu Padilha 

José Aníbal 

PMDB. 

Jurandyr Paixão 

PSDB. 

Arnaldo Madeira 

PPB 

Roberto Campos Herculano Anghinetti 

Sérgio Guerra 

Aldo Rebelo 

BLOCO (PSB - PMN) 

Bosco França 

PCdo8 

Sérgio Miranda 

De acordo com a Resolução n" 1, de 198~N, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19--1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória n" 1.278, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dá nova redação ao § 3º do art. 52 da Lei n" 8.931 , 
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de 22 de setembro de 1994, que dispõe sobre amor- Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
tização, juros e outros encargos decorrentes da ex- emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
tinção ou dissolução de entidades da Administração sobre a admissibilidade. 
Pública Federal, e dá outras providências". Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 

De acordo com as indicações das lideranças, e Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 
nos termos dos §~ 4St e 5': d? art 2º- d~ Resolu.ção."º O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
1/89~N, fica a~lm constitulda a Corrn~ã~ Mista In- Senhor Presidente da República editou a Medida 
cumbida de emitir parecer sobre a maténa. Provisória "º 1.279, de 12 de janeiro de 1996, que 

SENADORES "acresce parágrafo ao art 57 da Lei "º 8.666, de 21 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Carlos Bezerra 

José Alves 
Freitas Neto 

Pedro Piva 

Eduardo Suplicy 

Suplentes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PT 

Flaviano Melo 
Mauro Miranda 

Bello parga 
Joel de Hollanda 

Geraldo Melo. 

Lauro Campos 

PTB 
Emília Femandes Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) ... 

Arace\y de Paula 
Antonio Ueno 

Antonio do Valle 

Roberto Brant 

Carlos Airton 

Augusto Carvalho 

. 

Osmir Uma 
Efraim Morais 

PMDB. 

Homero Oguido. 

PSDB 

Luiz Carlos Hauly 

PPB. 

Adhemar de B. Filho. 

PPS 

Sérgio Arouca 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução n<> 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: . 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 

de junho de 1993, que regulamenta o art 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para li­
citação e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4St e 5l! do art 2º- da Resolução "º 
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
Gerson Camata 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

PFL 

Flaviano Melo 
Gilvam Borges 

Edison Lobão Freitas Neto 
3.Francelino Pereira Joel de Hollanda 

PSDB. 

Carlos Wilson Lúdio Coelho . 

PSB 

. " 

Ademir Andrade Antonio C. Valadares. 

PPS 

Roberto Freire 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL - PTB) 

Heráclito Fortes Alexandre Ceranto 
César Bandeira Jaime Fernandes 

Hermes Pacianello 

Aécio Neves 

Felipe Mendes 

PMDB 

Edinho Bez 

PSDB 

IIdemar Kussler 

PPB 

Telmo Kirst 
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PSL 

RobsonTuma 

PT 

Jaques Wagner Arlindo Chinaglia 

De acordo com a Resolução nº- 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimenla de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República edilau a Medida 
Provisória nº- 1.280, de 12 de janeiro de 1996, que 
"a~era a legislação referente ao Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, 
e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º- e 5l' do ar!. 2lt da Resolução nº-
1-89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB. 

Gilvam Borges Ramez Tebet 
Gerson Camata Renan Calheiros 

PFL. 

RomeroJucá Edison Lobão 
Hugo Napoleão João Rocha .. 

PSDB 

Beni Veras Carlos Wilson. 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

PSL 

Romeu Tuma 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

Jaime Martins 
José Carlos Vieira 

Raul Belém 
Sérgio Barcellos. 

PMDB 

Alberto Goldman Nicias Ribeiro. 

PSDB 

Paulo Feijó Feu Rosa 

PPB 

Francisco Silva Ushitaro Kamia 

PDT 

Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

BLOCO (PL-PSD-PSC) 

José Egídio Zé Gomes da Rocha 

De acordo com a Resolução nº- 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibil idade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 

Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória nº- 1.281, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º- e 5l' do ar!. 2lt da Resolução nº-
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Humberto Lucena 
Roberto Requião 

Joel de Hollanda 
Bello Parga 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB. 

PFL 

PSDB. 

Ney Suassuna 
Nabor JuniOr 

Francisco Pereira 
Freitas Neto 

( José Roberto Arruda Teotonio Vilela Filho. 

PDT 

Sebastião Rocha Darcy Ribeito. 

PT 

Benedita da Silva Eduardo Suplicy 
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Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

Saulo Queiroz Raul Belém 
José Santana de Vasconcelos Mauro Fecury 

EdinhoBez 

Luiz Fernando 

PMDB. 

Barbosa Neto 

PSDB. 

Flávio Ams. 

PPB 

Roberto Balestra Fausto Martello 

. BLOCO (PSB-PMN) 

Gonzaga Patriota Pedro Valadares. 

PCdoB 

Inácio Arruda Sérgio Miranda 

De acordo com a Resolução ri> 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: . 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congressq Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória ri> 1.282, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre a alocação, em depÓSitos especiais, 
remunerados, de recursos das disponibilidades fi­
nanceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 4" e ~ do art. 2" da Resolução n" 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Ramez Tebet 
Flavio Melo 

Edison Lobão 
Freitas Neto 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB. 

PFL 

Casildo Maldaner 
Ney Suassuna 

Bello Parga 
José Agripino 

.PSDB. 

José Roberto Arruda Geraldo Melo. 

PTB 

Valmir Campelo Luiz Alberto Oliveira 

PSB 

Antonio Carlos Valadares Ademir Andrade 

Titulares 

Roberto Fontes 
Leur Lomanto 

Mauri Sérgio 

Adelson Ribeiro 

Gerson Peres 

Sérgio Arouca 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

PMDB 

Adauto Pereira 
Lael Varella 

Ubaldo Corrêa 

PSDB 

Ayrton Xeres. 

PPB 

Edison Queiroz de Sá 

PPS 

Augusto Carvalho 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (Cessão) 

De acordo com a Resolução ri> 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 

Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 

Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 

Até 11-2-96 - prazo no Congreeso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória ri> 1.283, de 12 de janeiro de 1996, que 
"cria a Gratificação de Condição Especial de Traba­
lho - GCET, para os servidores militares federais 
das Forças Armadas e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 4" e ~ do art. 2" da Resolução ri> 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulares 

Roberto Requião 
Ney Suassuna 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB, 

PFL 

Ramez Tebe! 
Femando Bezerra 

Júlio campos Bailo parga 
Hugo Napoleão Francelino Pereira 

PSDB, 

José Roberto Arruda José Ignácio Ferreira 

PPS 

Roberto Freire 

PPB, 

Esperidião Amin Epitácio Cafeteira 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL- PTBl 

Ronivon Santiago José S. de Vasconcelos 
José Mendonça Bezerra Leur Lomanto 

Hélio Rosas 

Antonio Feijão 

Jair Bolsonaro 

RobsonTuma 

Pedro Wilson 

PMDB, 

Antonio Brasil, 

PSDB 

Itamar Serpa 

PPB, 

Amaldo Faria de Sá 
PSL 

PT 

Chico Vigilante 

De acordo com a Resolução no. 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Oia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (CasildoMaldaner) - O 

Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória no. 1.284, de 12 de janeiro de 1996, que 

"dispõe sobre os fundos que especifica e dá ouln:ls 
providências". 

De acordo com as indicaQOes das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 511 do arl 2!1 da Resolução n2 
1-89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
Gilvam Borges 

Bello Parga 
Carlos Patrocfnlo 

Coutinho Jorge 

RomeuTuma 

Darcy Ribeiro 

Titulares 

SENADORES 

PMDB 

PFl. 

PSDB, 

PSL. 

por 

Suplentes. 

Aaviano Melo 
João França 

Edison Lobão 
Júlio Campos 

José Roberto Arruda 

Sebastião Rocha 

DEPUTADOS 

Suplentes. 

BLOCO (PFL - PTB) 

Augusto Viveiros 
Carlos Alberto 

Antonio do Valle 

Antonio Kandlr 

Moacyr Andrade 

Miro Teixeira 

PMOB 

Luciano Pizzato 
Mauro Lopes 

Paulo Rltzel 

PSDB, 

Femando Torres 

PPB, 

João Ribeiro 

POT 

Giovanni Queiroz 

BLOCO (PL - PSD - PSC) 

Luiz Buaiz Eujácio SimOes 

, De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fiêa estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
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, Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 
emendas e' para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 

Senhor Presidente da República editou a Medida 
Pr.ovisória rf1 1.285, de 12 de janeiro de 1996, que 

,"dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais, re­
,rTlU18rOOos, de recursos das disponibilidades financei­
ras do Fundo de Amparo ao Trabalhador FA T". 
, De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ ~ e 52 do art. 22 da Resoluçao n2 
.1-89-CN, fica assim constitulda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

-Titulares 

Gilberto Miranda 
Ney Suassuna 

'Romero Jucá 
3.Joel de Hol/anda 

Lúcio Alcântara 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB, 

PFL 

PSDB, 

PT 

RamezTebet 
Nabor Júnior 

Freitas Neto 
Bel/o Parga 

Lúdio Coelho 

Eduardo Suplicy Benedita da Silva 

PTB, 

Arlindo Porto Luiz Alberto Oliveira 

Titulares , 

OsmirLima 
Carfos Mel/es 

Sandro Mabel 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (PFL - PTB) 

Paulo Bomhausen 
Costa Ferreira 

PMDB. 

Homero Oguido 

PSDB 

Antonio Balhmann Cipriano Correia 

PPB 

Edson Queiroz Amaldo Faria de Sá 
BLOCO (PSB - PMN) 

João Colaço Ricardo Hemclio 

PCdoB 

Agnelo Queiroz Jandira Feghali 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
Senhor Presidente da República editou a Medida 
Provisória rf1 1.286, de 12 de janeiro de 1996, que 
"dispõe sobre as contribuiQÕes para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS-PASEP, e dá outras provi­
dências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ ~ e 52 do art. 22 da Resolução rf1 
1-89-CN, fica assim constitulda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
João França 

Bello Parga 
Júlio Campos 

Jefferson Pêras 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

PFL 

PSDB, 

Nabor Júnior 
Gerson Camata 

José Agripino 
Vilson KleinObing 

Beni Veras, 

PSB 

Antonio C. Valadares 

pps 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO (PFL.,.. PTB) 

Lael Varella Antonio J. Araújo 
José Rocha Célia Mendes, 

PMDB 

Olavo Calheiros 'Darcísio Perondi, 

• 
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PSDB 

Luiz Piauhylino Marconi PeriUo. 

PPB 

Alcione Athayde Augusto Farias. 

PPS 

Augusto Carvalho Sérgio Arouca 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução nO- 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 19-1-96 - designação da Comissão Mista. 
Dia 22-1-96 - instalação da Comissão Mista. 
Até 18-1-96 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade. 

Até 27-1-96 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 11-2-96 -prazo no Congresso N~iOl]aI. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
Será feita a devida comunicação à Câmara dos De­
putados. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessilo às 10h48min.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. ODACIR SOARES, NA SESSÃO DE 
18/01/96, QUE SE REPUBLlCA POR HA­
VER SArDO COM INCORREÇÕES: 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Con­
cedo a palavra a V. Ex!!.. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Para en­
caminhar a votação.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, pronunciarei rápidas palavras sobre 
essa matéria e levantarei um aspecto do projeto de 
iniciativa do Poder Executivo, ora em votação, que 
me parece fundamental. 

Na realidade, a emenda aqui apresentada e 
debatida recupera uma situação já deferida hoje aos 
policiaiS civis dos ex-territórios federais. A emenda 
do Senador Gilvam Borges e de outros senadores 
não inova a legislação, antes recupera uma omissão 
do projeto do Executivo. 

o projeto do Executivo discrimina os policiais 
civis dos ex-territórios, porque os retira da aplicação 
da legislação hoje existente. 

A Lei nº-7.548, de 5 de dezembro de 1986, em 
pleno vigor, determinou aplicar aos servidores poli­
ciais dos territórios federais o Decreto-Lei nº- 2.251, 
de 1985, que dispõe sobre a carreira, cargos e ven­
cimentos dos policiais federais. 

A bancada dos senadores, que antes repre­
sentava os territórios federais, deseja apen~ recu­
perar um direito hoje concedido aos policiais: civis 
dos ex-territórios federais. Não queremos nada além 
daquilo que a lei atual já permite; nada além do que 
a lei assegura a esses policiais civis. 

Não poderlamos estabelecer para os policiais 
civis dos ex-territórios, por exemplo, a legislação de 
cada Estado, porque esses servidores foram admiti­
dos na administração peblica federal antes da cria­
Ção dos Estados. COnlÔ não havia lima leg~lação 
especifica, a Lei nO- 7.548 mandou que se aplicasse 
aos policiais civis dos ex-territórios o Decreto-Lei 1)2 

2.251 , de 1985, que trata exatamente da situação da 
Policia Fede~al. 

Chamo 'a atenção dos Srs. Senadores porque 
pode parecer há alguns, que nâo estão devidamente 
a par da legislação aplicada aos policiais civis dos 
ex-territórios. federais, que estamos querendo intro­
duzir para os mesmos algum benefício novo; como 
se quiséssemos, aqui, estabelecer extemporanea­
mente um tratamento para eles que a União está 
concedendo aos policiais federais. Não queremos 
isso. Queremos apenas que esses poliCiaiS conti­
nuem na mesma situação em que se encontram 
hoje, isto é, aplicando-\hes o Decreto-Lei nº- 2.251. 
Como a legislação que estamos hoje discutindo e 
votando vai revogar expressamente o Decreto-Lei nº-
2.251, desejamos que essa legislação continue dis­
pondo também sobre os policiais civis dos ex-territó­
rios federais. Da mesma forma que os policiais do 
Distrito Federal dispõem de uma legislação própria, 
no caso dos ex-territórios a legislação é o Decreto­
Lei nO- 2.251 que desaparecerá com a legislação 
nova Portanto, queremos chamar a atenção dos 
Srs. Senadores para essa realidade. Não queremos 
situação excepcional para os policiais civis dos ex­
territórios; queremos que eles continuem a receber 
da União o mesmo tratamento que vêm recebendo 
os policiais federais desde 1986. 

Devo lembrar, inclusive, que a referida lei foi 
sancionada pelo então Presidente José Sarney e 
teve a minha iniciativa, a do Senador Nabor Júnior, a 
do então ex-Senador Jorge Kalume, a do ex-Sena-



00664 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO PEDERAL laneiro de 1996 

dor Mário Maia e dos Senadores que naquela oca- Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade de 
sião integravam a bancadas dos Estados de Rondõ- Transporte. da Função Comissionada de Motorista, 
nia e do Acre. Símbolo FC-l, do Serviço de Transporte, com efei- ", 

Repito: não queremos nada de novo para os tos financeiros a partir de 6 de novembro de 1995. 
policiais civis do ex-territórios federais; queremos Senado Federal. 19 de janeiro de 1996. - Aga-
apenas que eles continuem a ser tratados como fo- eiel da Silva Maia, Diretor-Geral. 
ram até hoje. Este projeto, já aprovado na Cãmara 
dos Deputados, de iniciativa do Poder Executivo, é ATO DO DIRETOR-GERAL N~ 78, DE 1996 

discriminatório; discrimina os policiais civis dos ex- ° Diretor-Geral do SenadO Federal, no uso da 
territórios federais. atribuição que lhe foi conferida .pelo artigo 69-, § 22, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. do Plano de Carreira dos Servidores do Senado Fe-
r> ATO DO DIRETOR-GERAL N2 76, DE 1996 deral, aprovada pela Resolução nº- 42, de 1993, re­

solve designara servidor AROUIMEDES BITES 
LEÃO, matricula 4684, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade de 
Transporte, para exereer à.Fúnção Comissionada de 
Motorista, Símbolo FC-2, do Gabinete da Primeira 
Secretaria, com efeitos financeiros a partir de 6 de 
novembro de 1995. 

o Diretor-Geral do Senado Federal, no desem­
penho de suas atribuições e em face do disposto no 
inciso 111, do artigo 3", do Ato da Comissão Diretora 
nº- 12, de 1995, resolve: 

Ar!. 12 As gratificações previstas no inciso 111, 
do ar!. 3", do Ato da Comissão Diretora rfl 12, de 
1995, têm como valor máximo o da FC-05 e como va­
Iar mínimo o da FC-Ol, vigentes no mês de agosto de 
1995, observada a complexidade da tarefa realizada 

Ar!. 22 Este Ato entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário .. 
Senado Federal, 16 de janeiro de 1996. - Aga­

eiel da 'Silva Maia, Diretor-Geral. 

(*) Republic:a.do por haver sardo oom incorreção no DSF de 17-1-
96. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 77, DE 1996 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 69-, § 22, 
do Plano de Carreira dos Servidores do Senado Fe­
deral, aprovado pela Resolução nº- 42, de 1993, re­
solve dispensar o servidor AROUIMEDES BITES 
LEÃO, matrícula 4684, ocupante do cargo efetivo de 

Senado Federa,; 1 if de jàneiro de 1996. - Aga-
eie/ da Silva Máia, Dirl1tór-Ge~1. ".' : 

, ATO DO DiRETQ~-GERAL N2 79;DE1996 
., . 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 69-, § 22, 
do Plano de Carreira dos Servidores do Senado Fe­
deral. aprovado pela'. ResoluÇão nº- 42, de 1993, e 
tendo em vista o constante no Memorando nº- 2/95-
SEDARO, de interesse .do Serviço de Documenta­
ção e Arquivo, da Subsecretaria de Administração 
de Pessoal, résolve designar o servidor ANTÓNIO 
CARLOS VIEIRA, matrícula 3324, ocupante do car­
go efetivo de Analista Legislativo - Área 2 - Espe­
cialidade de Processo Legislativo, para exercer a 
função de Chefe da Seção de Documentação e Ar­
quivo, Símbolo FC-5, do Serviçó de Documentação 
e ArqUivo, nos eventuais impedimentos e afasta­
mentos do titular. 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1996. - Aga­
eiel da Silva Maia, Diretor-Geral. 
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Llder Llder 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR Hugo Napoleão Júnia Marise 

Corregedor 
(Eleito em 16-3-95) 

LIDERANÇA 00 PPS RomeuTuma- PSL-SP Vlce-Llderes 
Edison Lobão Llder 

Corregedores Substitutos Francelino Pereira Roberto Freire 
(Eleitos em 16-3-95) Joel de Holanda 

1ºl Senm- Ramez Tebet - f'M)8- MS RomeroJucá 
2") SenIUr..bel de HoOmda-PFL -PE LIDERANÇA DO PSB 
3") SenlUrl.úcioAlc:M1!la- PSIlB-CE LIDERANÇA DO PSDB 

Llder 
PROCURADORIA PARLAMENTAR Llder Ademir Andrade 

(Designação: 16 e 23-11-95) Sérgio Machado 
Nabor Júnior - PMOB - AC 

Waldeck Omelas - PFl- BA Vlce-Lkleres LIDERANÇA DO PSL 
Emilia Fernandes - PTB - RS Geraldo Melo 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES José Ignácio Ferreira Llder 
Lauro Campos - PT - DF lúdio Coelho Romeu Tuma 



('ONSF.lJfO DF. tTl('A FI1F,('ORO PARI.AMENTAR 
(Elelln em 19·4-95) 

Presidente: 
Vke--f're5ldente: 

TllUlarw Suplentes 
PMDB 

I. Casildo Mlldancr I. Onofre Quin'an 
2. R_Tcbcl 2, Gemon Carnais 
3. NIbor Janior 3. Aaviano Melo 
4. NC)'Su_ 4. Coutinho Jorge 

Pf1. 
I. EkIo AI'III'CS J. José Agripino 
2. frIDceIiDo Paeira 2. Carlos Parodnio 
3. WIIdeck Orndas 3. Vilson Kleinllbing 
4. JOIfAJyCl 4. José Bianc:o 

PSDB 
I. Uào AIeIat .. J. Jefferson Peres 
2. l'Wldro PiY. 2, José IgnAcio Ferreira 

PPB 
I. I!pIttcioCllcteira J. Luddio Portella 

PTB 
I. Emfli. FcnuIIcICa I. Arlindo Porto 

PP 
I. Osmar DiII J. AnlÔnio Carlos Valadara 

Ff 
I. MlriBaSilva I. Lauro Campos 

PDT 
I. DR7 Ribeiro 1. Sebastillo Rocha 

MembroNalO 
Romeu Tuma (Corregedor) 



SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Diretora: SÔNIA DE ANDRADE PEIXOTO 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 
Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 

Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA T AV ARES SOBRAL (Ramal: 4252) 
CARLOS GUILHERME FONSECA (Ramal: 3510) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS ~ANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

, Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE F Á TIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERViÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 

Secretários: ANTONIO CARLOS P. FONSECA (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
IZAIAS FARIA DE ABREU (Ramal: 3935) 
PAULO ROBERTO A. CAMPOS (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 



TITULARES 

COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. CAE 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 
. (27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PMDB 
GILVAN BORGES AP-2151/52 1-MARLUCE PINTO 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 2- MAURO MIRANDA 
NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-FLAVIANO MELO 
ONOFRE QUINAN GO-3148/49 4-RONALDO CUNHA LIMA 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/62 6-CASILDO MALDANER 
RAMEZTEBET MS-2221/22 7-GERSON CAMATA 

I PFL 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 
JONAS PINHEIRO MT-2271172 
BELLOPARGA MA-3069170 
FREITAS NETO PI-2131/32 
JOÃO ROCHA T04070171 
CARLOS PATROcíNIO TO-4068/69 

BENIVERAS CE-3242143 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 
PEDROPIVA SP-2351/52 
GERALDO MELO RN-2371172 

ESPERIDIÃO AMIN .3 SC-4200/06 
LEOMAR QUINTANILHA'4 TO-2071172 

LAURO CAMPOS DF-2341/42 
EDUARDO SUPLICY SP-3213/15 

VALMIR CAMPELO DF-1046J1146 
ARLINDO PORTO MG-2321/22 

JOÃO FRANÇA. 7 RR-3067/3068 
OSMAR DIAS .2 PR-2121/22 

JONIA MARISE MG-4751/52 

'1 - ADEMIR ANORADE(PSB) - vaga c:edldá pelo PT 
-2 ~ OSMAR DIAS· desligou .... do pp em 22106195 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-JOSAPHAT MARINHO 
3- WALDECK ORNELAS 
4-ROMERO JUCÁ 
5-JOSÉ BIANCO 
6-ELCIO ALVARES 
7-HUGO NAPOLEÃO 

PSDB 
1-VAGO 
2-LÚDIO COELHO 
3-SÉRGIO MACHADO 
4-LÚCIO ALCÃNTARA 

PPR 
1-EPITÁCIO CAFETEIRA.5 
2-LucíDIO PORTELLA '6 

PT 
1- JOSÉ EDUARDO DUTRA 
2- ADEMIR ANDRADE .1 

PTB 
1-VAGO 
2-LUIZ ALBERTO OLIVEIRA 

PP 
1-BERNARDO CABRAL'8 
2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA .9 

PDT 
1-SEBASTIÂO ROCHA 

*3 - ESPIRIOIÃO AMIN - desllgou...ae do PPR em virtude da ruslo PP/PPR, em 25110/95 
*4 - LEOMAR QUINTANILHA - desligou..ae do PPR em virtude d"a fusão PP/PPR, em 25/10/95 
.5 - EPITÁCIO CAFETEIRA - desligou ..... do PPR em virtude da tuaio do PP/PPR, em 25/10195 
.6 .. LucíOIO PORTELLA .. desligou .... do PPR em virtude da fusão do PP/PPR. em 25/10/95 
.7 .. JOÃO FRANÇA .. desUgou-se do PP em virtude da fuslo do PP/PPR, em 25110195 
-8 .. BERNARDO CABRAl- desllgou-se do PP e também do PPB. em 25110/95 
'9 - JOSÉ ROBERTO ARRUDA - d .. llgou .... do PP em virtude da lulio do PP/PPR. em 25/10/95 

RR-1101/1201 
GO-2091/92 
AC-3493/94 
PB-2421/22 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

PE-3197/98 
BA-3173174 
BA-2211112 
RR-2111112 
R0-2231/32 
ES-3130/31 
PI-1504/05 

MS-2381/82 . 
CE-2281/82 
CE-2301/02 

MA4073174 
PI-3055156 

SE-2391/92 
PA -2101/02 

PR4059/60 

AM-2081/82 
DF-2011/12 

AP-2244146 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
FAX: 311-4344 



I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

C::~MlSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 1-NABOR JUNIOR 
GILVAN BORGES AP-2151/57 2-ONOFRE QUINAN 
PEDROSIMON RS-3230/32 3.JOSÉ FOGAÇA 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4-FERNANDO BEZERRA 
RONALDO CUNHA UMA PB-2421/27 5-COUTINHO JORGE 
MAURO MIRANDA GO-2091/97 6-RAMEZ TEBET 
MARLUCE PINTO RR-1101/1201 7-VAGO 
VAGO 8-VAGO 

PFL 
ROMEROJUCÁ RR-2111/17 1-GUILHERME PALMEIRA 
JONAS PINHEIRO MT-2271177 2.JOSÉ BIANCO 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/97 3-EDISON LOBÃO 
JOSÉ ALVES SE-4055157 4-ELCIO ALVARES 
BELLOPARGA MA-3069172 5-FREITAS NETO 
WALDECK ORNELAS BA-2211/17 6.JOEL DE HOLANDA 
VAGO 7.JOSÉ AGRIPINO 

PSDB 
BENIVERAS CE-3242143 1-ARTlJR DA TAVOLA 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 2-GERALDO MELO 
CARLOS WILSON PE-2451/57 3.JEFFERSON PERES 
VAGO 4-LÚDIO COELHO 

PPR 
LEOMAR QUINTANILHA.2 TO-2071m 1-ESPERIDIÁO AMIN .4 
LucíDIO PORTELLA.3 PI-3055/57 2-EPITÁCIO CAFETEIRA.S 

PT 
MARINA SILVA AC-2181/87 1.JOSE EDUARDO DUTRA 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171177 2-VAGO 

PP 
ANTONIO CARLOS VALADARES.6 SE-2201/04 1.JOÁO FRANÇA.7 
OSMAR DIAS.1 PR-2121/27 2.JOSÉ ROBERTO ARRUDA .8 

na 
EMIUA FERNANDES RS-2331/34 1-VAGO 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 2-LUiz ALBERTO OLIVEIRA 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/31 1.JUNIA MARlSE 

PSB / ... / PPS 
VAGO 1-VAGO 

'1 - OSMAR DIAS - desllgou_ do PP em 22106195 
'2 - LEOMAR QUINTANllHA - desllgou_ do PPR em virtude da 1u,1o PP/PPR, em 25/10/95 
-3 - LuciDIO PORTELLA - d .. llgou .... do PPR em vlrtudo d. 1u,1o do PPIPPR, em 25/10/95 
.4 - ESPIRlDIÃO AMIN - d .. llgou ..... do PPR em virtude da 1u,1o PPIPPR, em 25/10/95 
-5 - EPITAclO CAfETEIRA - d .. llgou_ do PPR em virtude da 1u,1o do PPIPPR, em 25/10/95 
-6 - ANTONIO CARLOS VALADARES - desligou .... do PP, em virtude da ludo do PPIPPR, em 25/10/95 
-7· JOÃO FRANÇA - desligou ... do PP em virtude da tuBIo do PPIPPR. em 25/10/95 
-6 - JOSÉ ROBERTO ARRUDA - desligou_ do PP em virtude da 1u,1o do PPIPPR, em 25/10/95 

AC-147811378 
GO-3148/50 
RS-3077178 
RN-2461/67 . 
PA-3050/4393 
MS-2221/27 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
MA-2311/17 
ES-3130/32 
PI-2131/37 
PE-3197/99 
RN-2361/67 

RJ-2431/37 
RN-2371177 
AM-2061/67 
MS-2381/87 

SC-4206l07 . 
MA-4073174 

SE-2391/97 

RR-3067/68 
DF-2011/17 

PR-4059/60 

MG-7453/4018 

REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNOO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA E CIDADANIA· Cc.r 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

...•.. TITULARES SUPLENTES' ., ... ',.' . ... .. PMDB 
IRIS REZENDE· GO-2031/37 1-NEY SUASSUNA 
RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/27 2-PEDRO SIMON 
RO!3!,f{TO. REQÍJIÂO PR-2401/07 3-GILVAN BORGES 
JOSE FOGAÇA RS.J077t78 4-CARLDSBEZERRA 
RAMEZTEBET MS-2221/21 5-GILBERTO MIRANDA 
JADER BARBALHO PA.J051/53 6-CASllDO MALDANER 

.I- PFL 
GUILHERME PALMEIRA AL.J24S/47 1-CARLOS PATROCINIO 

. eÕiSON LOBÂO MA-2311117 2-ANTÓNIO 'CARÚlS MAGALHÃES 

, 

, 
I , 
, 
, 
, 
I 
, 

JOS'; .BIANCO. '. RO-2231/31 
ELCIO ALVARE$ ES.J130/32 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/17 
JOSAPHAT MARINHO BA.J173/74 

JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2021/27 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 
JEFFERSON PERES AM-2061/67 

ESPERIDIÂO AMIN '3 SC4206/07 

JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391/97 

BERNARDO CABRAL '5 AM-2081/87 

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA PR4059/60 

DARCY RIBEIRO RJ4229/30 

ADEMIR ANDRADE PA-2101/01 

ROMEU TUMA .2 SP-2051/51 

ROBERTO FREIRE PE-2161/61 

.1 - EDUARDO SUPLICY (PT) - vaga cedida Pelo PSB 
-2. ROMEU TUMA .. dealigou-ae do PL em 07/06195 

3-HUGO NAPOLEÃO 
4-JDSÉAGRIPINO 
5-FREITAS NETO 
6-ROMERD JUCÂ 

PSOB 
1.sERGIO MACHADO 
2-BENI VERAS 
3-ARTUR DA.TÂVOLA 

PPR 
1-EPITACIO CAFETEIRA '4 

PT 
1-BENEDITA DA SILVA 

PP 
1-ANTÔNIO CARLOS VALADARES.e 

PTB 
1-ARLINDO PORTO 

PDT 
1-JUNIA MARISE 

PSB 
1- EDUARDO SUPLICY.1 

PL 
1-VAGO 

PPS 
1-VAGO 

.3 _ ESPIRIDIÃO AMIN - desligou_ do PPR em virtude da tuBia PP/PPR. em 25/10/95 

.4 - EPITÁCIO CAFETEIRA - deallgou-ae do PPR em virtude da tuBia do PP/PPR. em 25/10/95 
_5 - BERNARDO CABRAL - desligou-ae do PP e também do PPB em 25110195 
'S - ANTONIO CARLOS VALADARES - desligou_ do PP, em virtude da tuBia do PPIPPR, em 25/10/95 

PB4345I46 
RS.J230/32 
AP-2161/S7 

•. MT-2291/91' . 
• ÀM~104t06 

SC:2141/41 

TO-4068/69 
BA-2191/91 

. PI-4418180 
RN-2361/61 

·PI.2131/31 
RR-2111117' , 

CE-2284187 
CE.J242143 
RJ-2431/36 

MA4013/74 

RJ-2171t71 

SE-2201/04 

MG-2321/21 

MG4151/52 

SP.J215116: 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3s.i11 
FAX: 311- 4315 



• I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

COMISSÃ.O DE EDUCAÇÃ.O - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMíliA FERNANDES 
(27 TITUlARES E 27 SUPL.ENTES) 

TITULARES 

JOSE FOGAÇA RS-3077n8 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 
IRIS REZENDE GO-2031/32 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 
GERSON CAMATA ES-3203/04 
JADER BARBALHO PA-2441/42 
JOÃO FRANÇA RR-3061/68 

JOÂOROCHA TO-4070m 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12 
HUGO NAPoLEÃo PI-308S/86 
JOEL DE HOLLANDA PE-3191/98 
JOSÉBIANCO RO-2231/32 
vago 
vago 

ARTHUR DA TAVOLA RJ-2431/32 
PEDROPIVA SP-2351/52 
SÉRGIO MACHADO CE-2281/82 
vago 

EPITÁCIO CAFETEIRA.4 MA-4013n4 
LEOMAR QUlNTANILHA -S TO-2071n2 

MARINA SILVA AC-2181182 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 

JO ROBERTO ARRUDA -8 DF-2011/12 
VAGO 

EMILIA FERNANOES RS-2331/32 
MARLUCE PINTO -3 RR-1101/1201 

DARCY RIBEIRO RJ-4229130 

.1 - ROBERTO FREIRE (PPS) - vaga cedida pelo PT 
.2 - OSMAR DIAS - deoflgou_ do PP em 22IOSI95 

SUPLENTES 
PMDB 

1-RAMEZ TEBET 
2-ONOFRE QUINAN 
3-FLAVIANO MELO 
4-NEY SUASSUNA 
s-vago 
6-vago 
7-vago 

PFL 
1-vago 
2-VlLSON KLEINUBING 
3-EDISON LOBÃO 
4-ANTÓNIO CARLOS MAGALHAes 
5-BELLO PARGA 
6-FRANCELlNO PEREIRA 
7-vago 

"DB 
1-BENI VERAS 
2-JEFFERSON PERES 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-vago 

PPR 
1-LUciDIO PORTELLA.6 
2-ESPERIDIÃO AMIN -7 

PT 
1-BENEDITA DA SILVA 
2-ROBERTO FREIRE -, 

PP 
1-OSMAR DIAS -2 
2-BERNARDO CABRAL _9 

na 
1-ARLlNDO PORTO 
2-VALMIR CAMPELO 

PDT 
1-SEBASTÍÂO ROCHA 

.3 - MARL.UCE PINTO - d .... lIgou ... do PTB em 1'_ 

.4 - EPIT ÁCIO CAFETEIRA - d .. llgou ... do PPR em virtude d. fu.1o do PPIPPR. em 25/10/95 
.5 - LEOMAR QUINTANllItA -deollgou .... do PPR em virtude da fuolo PP/PPR, em 25110/95 
-O - LuciDIO PORTELLA - deollgou_ do PPR em virtude da filai<> do PPIPPR. em 25110/95 
.7 - ESPIRlDIÃO AMIN -desligou ... do PPR em virtude da fIIolo PPIPPR. em 25/10195 
.8 - JOSÉ ROBERTO ARRUDA -d .. llgou .... do PP em virtude da fu&lo do PPIPPR, em 25/10/95 
.g - BERNARDO CABRAL - _ligou .... do pp e 1ambém do PPB, em 25/10/95 

MS-2222123 
GO-3148/49 
AC-3493194 
PB-434514346 

SC-2041/42 
MA-2311/12 
BA-2191192 
MA-3069nO 
MG-2411/12 

CE-3242143 
AM-2061/62 
CE_2301/02 

PI-3055/56 
SC-4206l07 

RJ-2171n2 
PE-2161/67 

PR-2121/22 
AM-2081/82 

MG-2321122 
DF-134811248 

AP-2244148 

REUNIOEs: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETARIO: ANTONIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA OE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 

TITULARES 

RAMEZ TEBET. 
GILBERTO MIRANDA 
FLAVIANO MELO 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 

JOSAPHAT MARINHO 
CARLOS PATROcíNIO 
JOSÉ ALVES 
EDISON LOBÃO' 

PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO . , 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTÔNIO CARLOS. VAlADARES, ' 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) . 

SUPLENTES 

PIIOB 
MS-2222123 1-GllVAN BORGES 
AM-3104105 2-ROBERTO REQUIÃO 
AC-3493194 
PB-3139140 
PA-2441/42 

PFL 
BA-3173n4 1-JOÂO ROCHA 
TO-4068/69 2-FRANCEUNO PEREIRA 
SE-4055/56 
MA-2311/12 ' 

AP-2151152 
PR-2401102 

T0-4070ni 
MG-2411112 ' 

PSDB 
1-JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA 

\. 

I 

CARLOS WILSON 
SÉRGIO MACHADO 

EPITÁCIO.CAFETEIRA.l. 

EDUARDO SUPLICY 

ANTONIO CARLOS VALADARES'3 

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

DARCY RIBEIRO 

PE-2451152 
CE-2281/85 

MA-4073n4 

SP-3215/16 

SE-2202l02 

PR-4059/60 

RJ-4229/30 

PPR 
. 1-LEOMAR QUINTANILHA.2 

P'I' 
' 1-LAURO CAMPOS 

PP 
1-JOÃO FRAN A.4 

P'I'B 
1-VALMIR CAMPELO 

PSB/PL/PPS 
vago 

.1 - EPIT ÁCIO CAFETEIRA - de.ligou-ile di; PPR em virtude da Iu"o do PPIPPR, em 25/10/95 
_2 -lEOMAR QUINTANILHA - desUgou-ae do PPR em virtude d. tu.1o PP/PPR, em 25110195 
.3 - ANTONIO CARLOS VALADARES - d08llgou ... do PP. em virtude da lualO do PPIPPR, em 25/10195 
.4 - JOÃO FRANÇA - desUgou-ae do PP em virtude da tudo do PPIPPR, em 25110195 

. . . 

, ES-2021122 

TO-2071n2 
.. , 

DF-2341142 . 

RR-3067/68 

DF-1211348 

REUN10ES: QUINTAS-FEIRAS As 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: IZAIAS FARIA DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 393513519 

SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1095 

, 

, , 

I 



COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ARLINDO PORTO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
ONOFRE QUINAN 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 
MARLUCE PINTO 

AC-1478/1378 
'GO-2091/2097 
GO-3148/3150 

, 6S-3203/ 3204 
RIII-2461/~7' 

RR-1101/1201 

SUPLENTES 
PMOB 

1-ROBERTO REQUIAO 
2-NEY SUASSUNA 
2-COUTINHO JORGE 
4-GILBERTO MIRANDA 
5-CARLOS BEZERRA 
6-VAGO ' 

PFL 
FREITAS NETO PI-2131/2137 1-CARLOS PATROCINIO 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/23672-JOSAPHAT MARINHO 
ROMERO JUCÁ RR-2111/2117 3-JONAS PINHEIRO 
VILSON KlEINUBING ' SC-2041/2047 4-GUILHERME PALMEIRA 
ELCIO ALVARES ES-3130/3132 5-WALDECK ORNELAS 
VAGO 6-JOSÉ ALVES 

I . . PSDB 
JOSE'IGIIIACJO F.ERREIRA:::::. ES'202112027, 1-PEDRO PIVA· 
LÚDIO COELHO MS-2381/2387 2-GERALDO MELO 
VAGO ' , . , , . , 3-CARLOS WILSON 

I . ' PPR 
LucíDIO'PORTELLA.3' . , , - • ' - PI:105513057 . : 1-LEOMAR QUINTANILHA'S 
I",· : ... ;.' ' .. :"'.""'" ',':;::::',,' '; PP 

JOSÉ ROBERTO ARRÚDA .4' ,', DF:20'11I:!01 i' " '1-C>SMAR DIAS .1 
j, ,. 

SEBASTIÃO ROCHA AP-2241/2247 , l-DARCY RIBEIRO 

", ",PTa 
ARLINDO PORTO MG-2321/2321 1-EMILlA FERNANDES 

JOSE EDUARDO DUTRA ' , SE-2391/2397 

ADEMIR ANDRADE PA-2101/2107 

ROMEU TUMA .2 , SP-2Q51/2052 

ROBERTO FREIRE PE-2161/2162 

.1 - OSMAR DIAS - desllgou-ae do PP em 22/06195 

.2 - ROMEU TUMA - desligou-M do PL em 07106195 

PT 
1-MARINA SILVA 

1'5 ..... 

1-VAGO 
. PL 

1-VAGO 
PPS ' 

1-VAGO 

-3 - LucíOIO PORTELLA - desligou-ae do PPR em virtude da tuelo do PP/PPR, em 25110/95 
-4 - JOSÉ ROBERTO ARRUDA - desUgou-se do PP em virtude da tuelo do PP/PPR, em 25110195 
-5 - LEOMAR QUINTANILHA - desligou-se do PPR em virtude da tuBIo PP/PPR. em 25/10/95 

PR-2401/2407 
PB-4345/4346 
PA-3050/4393, , 
AM-310413106 ' 
MT-2291/2297 

T0-4068/4069':, , c, 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 
AL-3245/3247 ' 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057', , 

SP-2351/2353 
RN-2371/2377 
PE2451/2457 

TO-2071/2077 

PR-2121/2127 

RJ-4229/4231 

RS-2331/2334 

AC-2181/2187 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-435414607 

SALA N° 13 - ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
TEL, DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 
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COMISSÃO DE RELAçõES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES . 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL, ' 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) , '." 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
RAMEZ TEBE:T. MS-2222123 f·MARLUCE PINTO 'RR-f101/4062 
FLAVIANO MELO AC-3493194 . 2-FERN~Dp BEZERRA RN-2461/67 . 
CASILDO MALDANER ' SC-2141/47 3-RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/27 
PEDRO SIMON: RS-3230/31 4-GERSON CAMATA ES-3203/04 
HUMBERTO WCENA PB-3f39/41 5-IRIS REZENDE GO-2031/37 

PFL 
• I 

GUILHERME PALMEIRA • Al-3245/47 1- JONAS PINHEIRO MT-2271/77 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA -2191/97 : 2- BELlO PARGA, MA-3069172 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 3-JOÃO ROCHA TO-4071/72 
JOSÉ AGRIPINO. RN-2361/67. , 4-JOSÉ ALVES SE-4055/57 ... 
JOEL DE HOlLANDA PE-3197/99 5-VllSON KlEINÜBING 

., , ···PSDB 
GERALDO MELO RN-2371/77 1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
ARTUR DA TÁVOLA RJ-2431/36 2-CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO MS-2381/87 3-PEDRO PIVA 

PPR 
EPITÁCIO CAFETEIRA'2 MA-4073/74 1-LEOMAR QUINTANILHA'3 

PT 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171/77 f-MARINA SILVA 

'PP 
BERNARDO CABRAL .4 AM-2081/87 1-ANTONIO CARLOS VALADARESo' 

PTB 
EMILlA FERNANDES RS-2331/34 1-ARLlNDO PORTO 

PDT 
SEBASTIÃO ROCHA AP-2241/47 1-DARCY RIBEIRO 

PSB/PL/PPS 
ROMEU TUMA .1 SP-2051/57 1-ADEMIR ANDRADE 

-i - ROMEU TUMA - desligou-se do PL em 07106/95 
-2 - EPITÁCIO CAFETEIRA - d •• ligou .... do PPR em virtude da fuallo do PP/PPR. em 25/10195 
_3 _ LEOMAR QUINTANILHA - desligou-se do PPR em virtude da fusão PP/PPR, em 25110/95 
_4 _ BERNARDO CABRAL - desllgou-se do PP e também do PPB, em 25/10195 
-5 - ANTONIO CARLOS VALADARES - desligou-se do PP, em virtude da tuslO do PP/PPR, em 25110195 

SC-2041/47 

ES-2021/27 
PE-2451/57 
SP-2351/53 

TO-3055/57: 

...... 
AC-2181/87' . ... , ... 

SE-2201/04 . 

MG-2321/22 

RJ-3188/89 

PA-2101/07 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS, 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A, CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

• 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designada em 25-4-95) 

Presidente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 

Vic&-Presidenle: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário-Geral: Senador LÚ 010 COELHO 
Secretário-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça M~l~P~tol 
CasiJdo Ma1darer Roberto Requião 

PFL 

VjIson KJeinübing Joel de Hollanda 
Rorrero J ucá JÚI.,~pos 

PSDB 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PPB 
Esperidião Amin 

PTB 
Emília Fernandes 

1 PedroSjnioo substituido por MarluCe'Pinto, em 2-10·95. 
2 Filiado ao PSDB em 22-6-95, 

PP 

Osmar Dias2 

PT 
Benedit4 da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos, 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Blooo Pariamentar PFL/PTB 

Luciano Piu.atto Antônio Ueno 
Paulo BornhaUien José CarJas Vieua 

PMDB 
Paulo Ri\2t1 Elw Alxahão 
VaIdir Colatto Rivaldo Macari 

PSDB 
Franco Mooklro Yeda.~ius 

PPB 
Rogério Silva João Pitzolatti 

pp 
Dilceu SperaflCO Augustinho Freitas . 

PT. 
Miguel Rossetto Luiz Mtlinardi 
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EDIÇÃO DE HOJE: 112 PÁGINAS 


